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CÂMARA MUNICIPAL DE SIL VW Ó POLIS 

•' 
ESTADO DE MINAS GERAIS ;,; · 

ｾ＠ . 
' r j: •' 

PRIMEffiO TERMO ADITIV0/20Í6 
1·. 

AO CONTRATO Nº 005/2014 DE VIGÊNCIA EM 2015 

' ' 

• 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de' .• 
Serviços Técnicos Especialiiados Nº 005/2014, firmadÓ 

em 30 de dezembro 2014,'para vigência em 2015, ･ｭｾ＠

QUE as partes Câmara ｍｵｾｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Silvianópolis (MG)\ 
- ｾＬ＠ h 

e a empresa ADPM - Aoministração Pública para 
·\ ... ···i. 

. ' ' 
Municípios .I,TDA agora ratificam entre si, celebrando· 

este ａ､ｩｴ￭｣ｩｯＮｾ＠ r :'. \i 

" A Câmara Municipal de SilviariÓpolis, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 01. 716.286/0001-• ' . ; " . , 
79, com sede administrativa . na Avenida Joaquim Mendes de Magalhães; nº 1 O, Centro,\ 
ｾＹ＠ -:- . 

Silvianópolis, Minas Gerais, neste ato representada pelo seu r:esidente, Senhor Murilo de . 

Almeida - Gestão 2016 doravante denominada CONTRAI ANTE, e a .. empresa ADPM ·-; 
L . . 

ｾ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ Pública para Municípios LTDA, com sede na Avenida Coronel José Dias 
l":, ｾ＠ - • 

ｾｩ｣｡ｬｨｯＬ＠ nº 559, Bairro São José, Pampulha, Belo Horizonte, ｍｩｮ｡ｾ＠ Gerais, inscrita no ｃｎｐｾ＠ sol{ 

o nº PJ.678.177/0001-77, neste ato representada por seu sócio ｓｾｦＡｊＬｗｲ＠ Rodrigo Silveira ｄｩ｟ｮｾﾷ＠
ｾ＠ . ·' 
ｩｹｴ｡ｾ｢｡､ｯＬ＠ brasileiro, auditor, portador da CJ nº M - 1.412.243, eijpedida :pela SSP/MG, do Ç.frll" 
';; - '4 ｾ＠ '. '" 

ｮＧ［［ＭＴＴＷＮＰＷＵＮＶＲＶｾＴＬ＠ e dos Registros Profissionais.n.f>64.291, ･ｸｾｩｱｯ＠ pelo CRC/MG, ｾＭ nº 403.!'li _ 

expedido pelo íBRACON, doravante denominada CONTRATADA, resolvem fll1llar o presentef°• 

ｔｾｾｯ＠ Aditivo ao Contrato dt{Prestação de Serviços Técnicos .Especializados em assessoria, t 
i. p ｾ＠ : • 

(!Uditoria e consultoria financeira e jurídica, e treinamento de pessoal nas áreas de administração,. 

ｬＧｾｮ､｡Ｌ＠ planejamento e controle interno, cuja celebração foi autorizada ･ｾ＠ Processo de Licitação: 
ｾﾷ＠ i . . 

if,lJb o regime jurídico da inexigibilidade, que se regerá pelas regras estabelecidas na Lei 8.666/93., 

ｾＮｰ･ｬ｡ｳ＠ cláusulas e condições seguintes: 
l 

1\ 
l . 

<JLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

• Q ーｲ･Ｎｾｮｴ･＠ tenno aditivo tem por objeto alterar as disposições ､ｾｾｬ￡ｵｳｵｬ｡ｳ＠ Terceira, ｑｕｾ＠ _ 

Cj1uü1ta e Nona do Contrato de Prestação de Serviços Técnicost _ ... .... ,, .. 
ilártes contratantes em 30/12/2014, as quais-passam a ter as ｳ･ｧｵｩｮｴ･ｾ［＠
Ｎｾ＠ • . f" 

.,. .fy . ｾ＠ . \ 

" ,. •. · \ CONFER ｾ＠ .\. 

:e!)· ﾺｾｦＧｾｾＹＮﾺｍ＠
, CÃMARA M\JN ' 

Jfu/MLS ( : S/LVIANópous.MG 

cializados, finnado ｾＡｾﾭ

dações: .. "lO, 

'· 

' 
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'. ｃｾ＠ MUNICIPAL DE ｓｉｌｾￓｐｏｌｉｓ＠
. -.1 • j .4.!lSTADO DE MINAS GERAIS l 1:, .. l'j ｾ＠ t{ ' 

ｊｾｾｦｾ＠ Terceira: Do Áne1' ",' te ｲｾｮｴ･＠ do ｾｲ｡ｴｏＮｦ＠ J 'f. 
... pa';; parte ｩｮｾ･ｧｲ｡ｮｴ･Ｂ＠ destJ ｃｯｮｾｯＮ＠ o seguinte Anexo. cujo teor as partes declaram ter pleno 

cb!ilWfilmento: . · 1

1 

•• • fk 
ｾｾＧｬＢＧＮｬ［ＺｩＢ＠ . 1 

ifoexo I - Plano de Auditorias: . 

·• 
1 

i 
r.' 

1 

Anexo 1 - Plano de Auditoria 

t:'iféry( 1 . Ação . ' . 
1 • " ｾ＠ • 

.. 
,1.1.01 
' 
1 . 
i 
!· 

; 1.1.02 
'. 
í' 

1 .. 

J 
1 

Auditar e efnitir parecer quando da discussão e revisão do PP AG -
Plano Pluridnual de Ação Governamental. frente às determinações 
｣ｯｮｳｴｩｴｵ｣ｩｯｾ｡ｩｳ＠ e \nfraconstitucionais e aos limites da receita e despesa; . 

; ': 

' 
J 

' ｾ＠ ·, 
r • . ·• 

Auditar e el-nitir parecer quando da ､ｩｳ｣ｵｳｳ￣ｯｾ＠ revisão da LDO- Lei"de.1 

' ' Diretrizes Orçamentárias, frente às determinações constitucionais e 
intraconstitGcio.rlois e aos limites da receita e despesa: 

' . 

1 

1 
i 

1 -r 
\' 

Auditar e ｾｭｩｴｩｲ＠ p6recer quando discussão e das revisões da Lei ｾ＠
Orçament{lria Anual - LOA, frente às determinações constitucionais e , 
ｩｮｦｲ｡｣ｯｮｳｴｩｴｾ｣ｩｯｮ｡ｩｳ＠ e sobre: a) o equilíbrio entre as receitas e despesas, 
b) os critérios e formas de limitação de empenho, c) parâmetros para a· 
despesa ei;n relação a ｒ･｣ｾｩｴ｡＠ Corrente líquida, d) controle de custos, . 

1·1 ·º3 e) transferências de recursos a entidades públi se privadas, e sobre as 
metas onupis de 'receitas e despesas bem como cumprimento das 
metas de mnos anteriores: 1 

' 1 

1 
' , .. 

. í 

. Co/vf:€! 
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1 
i 
' A ' CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPOLIS 
i ESTADO DE MINAS GERAIS 
i 

. ｾ＠

'f--•. ｾ＠ • 1' - __ _:__ ____ ｾｾｾｾＭＭＭＭ］ｾ［［ＺＺ［ＺＬＬ｟｟＠
1 !.• ' \·'G ONT:4 

\ 1 
! 

1 
f ｾ＠ .\)'- J' 
> ｾ＠ ｾ＠ ov ｾ＠

Auditar 9s repi!isses das transferências financeiras ao Poder Legis ＱｾＬ＠ ·1 ｾ＠
1 .,., 1 :::;, .·• 1 

baseadds n·aS' normas do art. 29-A da Constituição Federal e "' ' : .:J:. ._,,'+-..._- ,C) 

redação\ dada" pelo art. 2° da Emenda Constitucional 25/2000; ": · 

como a ｾ･ｧｵｬ｡ｲｩ､｡､･＠ desses repasses; ＭＭＭＫＺｾ＠
ｾＺ＠ 1 ｾ＠
ｾＬｊ＠ \ ' ｾ＠ ' t 1----+--+-I -, 

ｾ＠ 1.1.05 Auditar b regularidade da geração das despesas decorrentés ae 

l contratoJ administrativos; l 
.{! ' 1 t ! 
i·• 1 "1 -{ 

Ｎｾ＠ Ｑ｣ＭＭＭＭＱＱＭＭＭﾷＭＭＭＧｬＧＭＭＧＭＭＧｦｩｾﾷ＠ r._. ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｉ＠ ＭＭＭＭｾＧＭＭＧＭＭｾﾷＧＮＺｾＭ -1 
' 1 . 1' .-• • J ｾ＠ .. ,, s. i' ! ｦＮＢＮｾ＠ ｾﾷ＠ - ": {! 

ｊｾ＠ ｾｩｬ＠ .06 Auditar alreg'GÍà_ridade dos créditos adicionais conforme disposto no árt. 
ｲｾ＠ ·:·:-_, 43 da Lei ｾ

Ｑ
ＮＳＲＰｦﾷｾＭﾷＴ［＠ ... ::'. : 

,i .. >ttJ 
1:. f . 

＾＼＾ＭＭＭＭ＼ＧＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ ｾｾ＠ 1 

ｾ＠ 1.1.07 Auditar b evolução dos ativos que interferem diretamente ào 
·"1 1 i· 
1: ｰ｡ｴｲｩｭ￴ｮｩｾ＠ públ\co; • J. · 

·\f . ,. '. 
i. "( \ 
ｴｬＭＭＭＭＱＭＭＭＭｾ［ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｴＭＭＭＭＭＭＭＭＭ .. ｾｾＭｾＭＭｉ＠
I' 11 "' ,,... ﾷＭｾＺｾＢＡﾷ＠
'..... .... ,, ＮＬＮＴＺｾ＠ ...... ＭｾＮ＠

'} ::ç' l '), '! .. 

,,: '1 Auditar e! ｯｰｩｾ￠ｲ＠ sobre o sistema contábjl, efetuar diagnósticos ;e 
iJ' JI 1 ｾＮＮＮ＠ f ,"'_.· ｾ＠
:,:. ;: Í: 1.08 exames sdbre ,QS sistemas de ｾￓｮｴｲｯｬ･ｳ＠ internos; 
l :ff!!r i ｾ＠ ｾ＠
ｾﾷ＠ ｾＮｴ＠ .. i 1 ,. ｾｪ＠

t ,)i 
•': 

rr !; · ! •" 
.. · 

-... • ｾ＠
. ｾ＠ ｾﾷｾ＠

! ｄＮＧＧＱｾ＠
•Ｇｦ［ＣＺｘｾ＠í ＭＧＭｾ［ＮＬＮｾＧＢＢＧ＠. . 

. 1.1.09 
" 
i. 
.,. ;: 
•' 
'' 

ｾｾ＠

,. ... 
i <.' 

1 . 

Exame ahalítico, por amostragem, da documentação e dos 

procedimJntos de execução orçamentária das despesas com Pessodl 

com o bbjetiio de id•mtificar falhas, ｾｩｮ｣ｯｲｲ･￧￵･ｳＬ＠ inexatidõef. 

､･ｳ｣ｵｭｰｲｩｨｩ･ｾｴｯ＠ de preceitos legais e normati. s, identificando pontds 

de aperfe+oamento; l "' ｾｾ＠
ｾ＠ ' ｾﾷﾷﾷｾﾷ＠·•'' ; .... Ｍｾ＠

ﾷｾ＠ ' 

j.l'j, 

3 
ﾷﾷｾ＠ ''t) .. :. 
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• 

'' ' , ' 

. ｾ＠ . l ｾ＠ ''.f·', 0 
ｾｶＮ＠ • ..... . 
\.._.,.;;' _..,....,. 

. ､ｾ＠ MUNICIPAL ｾｅ＠ SILVIANÓPOLIS 
11'91 ESTADO DE MINAS GERAIS 

' 1.1.10 

. 
• 

ｾＭ

ｾ＠ ' 
' CON1 \) ·4s)._ 
"' 0' <-: Exame pnalítico, por amostragem, da documentação e :::. . ｴｩｾＭ <I;.. 

procedimentos· de execução orçamentÓria, com o objetivo ｾ･＠ /' 
.• 1 ·' f '( . 

identificar falhas, incorreções, inexatidões, descumprimento :· ·, ｾｲＣﾷ＠

preceitos! legais e normativos, identificando pontos de 
i . ' j 

｡ｰ･ｲｦ･｟Ａ￧ｾ｡ｭｾﾷｾＬｴｯ［＠ ' 
.f . i ""·1 i. 
""'" l ｾ＠ 1 ..,._, 

J l:__----l ___ _...L __ •...:.'------------------------' 
. ＬＮｾＮ＠ . ' .. r- ... Ｍｾ＠

1 

- . , .... ﾷｾ＠... 
' \ '"···1.'2 

1 

• ·! Controle Pontual • 
1' 

), 
• 

_J_ 
Item 

1 

'· 1.2.01 

Ação 

l
i ｾＭ ,': 

ｾ＠! \" ｾ＠
Monitorart os limites constitucionais em relação aos repasses financeiros; 

' ! .. 
i. í l ＱＭＧＧＭＭＭＭＭＭＱＭＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭＧｾ＠f! 

ｾｬ＠ ,1.2,02 
·ir ' • • 
t• ｲｾＢ＠

i.· 1.2.04 
,! 

' 
. '. '• 
t· '" . 
. . 

rRD/MLS 
.? 

ｾ＠
' ' 

' i .t ' . 
MonitÓra/ os ｬｩｾｩｴ･ｳ＠ de gastos com pessoal; i 

j f!' F '\• <.\ 

1 .-1· ' 

i ｾＧＱＢＢＧ＠

: ' 
i ﾷｾｾ＠

Monitora\ a ｩｮｳｾ￧￣ｯ＠ de Restos a Pagar; 

MonitoraJ aplicação . . 
1 • 

respectivçis fontes; 
! 

dos recursos financeiros em 

l 
'• ) . ｾ＠ ' 

Monitoraf a e'tolução da dívida flutuante; 'i 
1 ·; r , 1 

1 

. ,,..,. .. 
J• ｾ＠ ; 

! 
' 

.. ｾ＠

ｾﾷ＠. ' 

1Í 
• . ' conformidade r e 

ｾ＠

•. 
ｾＭ , . 



. . . .,, •. 

. •· 1 
. J 

• 

• 

l· 

;' 

1 
fi 
j 

.. 
' l . , 
' 1 ,, 

2.1.01 

• ''tf ' ｾ＠ ｾ＠ f 
1 .1 ' 

ｅｸ｡ｭｩｮ｡ｾ＠ e opinar sobre o sistema de pessoal. efetuar diagnósticos e 
1 ' 
1 ;I 

exames '1sobre pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálcúlo, 
1 
1 • ' 

contratações, os sistemas de controles internos, com comentários· e 
1 • . 

ｲ･｣ｯｭ･ｮｾ｡￧￵￩ｳＬ＠ com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis. a 

cada cdso, decorrentes das constatações da Auditoria, inclusive 
1 .. ｾＮ＠

ｩｮ､ｩ｣｡ｮ､ｾ＠ os/._fatos relevantes identificqdos que .conduiã'n;i·;v90 

ｦｯｲｴ｡ｬ･｣ｩｲｲ｜･ｮｴｾﾷﾷ､ｯ＠ sistema de,controles internos; ·< o .. , 
' . 
' " 1 

' ' ' .., 
'• " u Ｎｾ＠ w 

}{..f' i-Vt \': 

'·' ) , i,: ｾＧＮ＠ ｾ＠ -:. 
.. ,., 

ﾷｾ＠
ｾﾷｾ＠

\ 
... 

... Ｉｾｾ＠
! r " 

' 
2.1.02 

1 • ! 
Auditar a !remuneração dos Agentes Políticos frente às ､･ｴ･ｲｭｩｮ｡￧￵･ｾｳ＠

1 • 

｣ｯｮｳｴｩｴｵ｣ｩｾｮ｡ｩｳＬ＠ quanto à fixação, a alteração e recebimento mensal; : . . . . ' . 
1 

't 
11 

1 . d . : t d 'd 11 ·t -2. 1-.03 Aud1 ar os p anos e cargos, carreiras e venc1men os e servi ores ｾ［ｯｈ＠
sua revisão, com·análise de dados para verificação de compatibilidade t 

1 

1 

com os limites legais e constitucionais, bem como em relação à fixação 
dos padrqes de vencimento e demais componentes do sistema 
remuneratório, observando: a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidbde.dÔs cargos componentes de cada carreira; os requisitá$ "'; 
para a ｩｮｶｾｳｴｩ､ￚＧｲＶ＠ .. e as peculiaridades dos cargos; · 1t, Ｑｾ＠

ｾ＠ ｾ＠l ｾｾＬ＠ .. Ｇｾ＠
· ir ｾ＠ Í 

ｾ＠
ｾ＠

2.1.04 Auditar a deduçào e o recolhimento do Imposto de Re da na ｆｯｮｴ･ｾ＠
1 • 

\ 1 
; 

' 
RDÍMbS 

ｾﾷ｜ｩｬ＠@·· 

ﾷｾｾ｜＠

quando d© pa9amento da folha de pagamento 
1 

ｰ･ｬ｡ｾ＠

prestação ｾ･＠ contas de serviços prestados por pessoas 1 

f 

5• 
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ｾＺｩＺＭＭ ｾｾ＠

. ｾﾷＭＮ＠ ｾ＠
! til'· 
\cÂ.l\1ÀRA MUNICIPAL DE SIL VIANÓPOLIS 
'· ･ｦＧｾ＠ ESTADO DE MINAS GERAIS 

é ; 
f'l 

ｾﾷ＠., . 

\.·.· 

1 

" 
ﾷｾ＠

. ＮＮＭｾＮ＠

" 

! ·.i... . ,,. ,. i)'". ｾ＠
1 ｊｴＪｩＢＮｾ＠ i:-( .u. • .. 

ﾷＱﾷＺￇｾＧ＠ . ｾ＠ ｾ＠ ＧｾＺｾ＠
Monitorar o uso do e-Sociol!t'tlovo sistema de informoçõés que enV.01Ve 

1 f . ｾ＠ .;- ﾷｾ＠ -;; 

o Receitb ｆｦｩｾｲｯｬＬ＠ Ministério do Trabalho, INSS e C.E.F e tem êo1o 

premissa la ｣￩ｾｳｯｬｩ､ｯ￧￣ｯ＠ dos obrigações acessórios do área tra'iW'aihiS'tCii/ 
1 ｾｬ＠ ｳｾ＠

em uma unico entrego. -
: ·"' 11 ( 

í 
ｾｾＮｾｾＭＭＭＧＭｾｾｾｾｾＮｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭ［ＮＮＭＭＧ＠

i J 
rc·CJáusula Quarta: Dd Preco dos Serviços : • 
\.t j ,. 

tPara a revisão de ｰｲｾ￧ｯ＠ con'tratual, é acr:escido 4.0456% (quatro vírgula zero quatrocentos' e 

·:,cinquenta e seis por cJnto), abaixo do índice oficial do INPC acumulado nos últimos 12 ｭ･ｾ･ｳＬ＠ a 
' ' ＮｾＮ＠ : ., 
Ｚｾ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡ｮｴ･＠ pagará à cbntratada, o valor estimado de R$ 21 .912.00 (vinte e um mil novecentos e 
t . l \ . :. Ｍｾ＠

,':'doze reais), referentes là prestâcão dos servicos técnicos especializados, em 12:parcelas, i@al5% 

(i/;:' . d R$ ＱﾷｾＸＲｬＶ＠ 00 ＧＡＧＺＡ＼ｨｾ＠ ·1 . ., . . t . ) 1 ｾｾ＠ . ,. if.{;$ ·' ucess1vas e . .um m1 oitocentos. e vmte e seis reais ; ao ongo uo exerclCIO\'Ue•· 
. . ;.. ':" : ｾＮ＠ ,. - -- lt . ' 't" 

'\2016; " \ ｾﾷｾ＠ '"' f. ' - . ｾＭｾ＠ ｾ＠

.. f;-'f ' . '"" ｾＭﾷ＠
ＬＬﾧｐＡｾｾＮ＠ R$ 150.00 (centoie ci9gÍÍênta reais) a título de diária. por técnico. relativo às despesãs·coffi 111 

l'ioi ! ｾｩ＿ＡＮ＠ . g 'ff' -a imentacão e hospedagens. · ｾＢ＠ ..;· · 
,_ .'• : ., 

.§. 2°: R$ 0.90 (noventa bentavós) por quilometro rodado: ;· 
' ｾ＠

§ 3°. Serão reembolsadbs à Contratante o custo de todos os materiais utilizados na execução ､ｯｾ＠
i } 

serviços. tais como: recbnhecimento de firmas. custas de xerox em processos administrativos do .. 
'o/• . \ _ ｩｾ＠

TCE/MG. taxas exigidas pel?s serviços núblicos. despesas de deslocamento ao TCE/MG.:!i 
' ' ' 

encadernações, sempre! que utilizados e mediante recibo acompanhado dos respectivos· 
·: ; 

comprovantes de desembolso. . 
.• i . \ " 'i::"· 

§,4; .• As parcelas mensais\venc,,,;_ .. ｾﾺ＠ no último dia da rompetência ｲ･ｾｰ･｣ｴｩｶ｡Ｎ＠ '' •.• '· ﾷＨＡＭｾｴｦﾷＱｻ＠
'· ｾＧ＠ •íf.i . ｾ＠ ' 'li .. 

ｾｬｾｵＬｾｵＡ｡＠ Quinta: Dô Pi\azo ;;' }%> f .' . Ｍｾ＠ • 

O pÂ:senteli:ontrato tem lnícici"i'iÍ!n 02 de janeiro à 31 dezembro de 2016. podendo ser alterado.•0uj 

ｲ･ｲｩｾｾｩ［､ｾ＠ através de tenJio ｡ｾＧＮ￭ｦＪｯ＠ tes mesmo do termino de sua ｾｩ＠ ência condi ões e ｾｾ＠ u ,,. 'l'Ji 
' . i •• . • 

oilér'iie ser realizadas mbcliaffte'l\nanife ta -es entre as arte dentro do de 30 · nta dias• ,. . .;· 
-: • 1 i 1 ｾ＠

anies do razo de vi ência deste·a·uste ou ainda ser rescindido a ｾ｡ｩ＠ uer te r co ven ão ｾ＠

OJvt::S, . ｾ＠
ｏｦ＿ｾＬ＠ '/{ Co11.. l 

RDJMLS ｃ［ｦＴＱＧＱｾ＠ ; ｾｬ｟＠ , IV( 
•' 4! Í'l 8 : " 

.. 
... 

) . ｦｶＧＧｬｾ￳ｰ［＠ . 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭﾷｾｾ＠ 1 ＼ｾｾｇ＠
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

•' entre as partes. ou ainda unilateralmente. dentro do prazo antecidáé!Ó de. 30 (trinta) dias ｳｾｾ［ｾｩ＠ · ｃｏｾｊ＠ r. 
'. ' "'" -vt- 4J' \·'( ... (. o o <J, 

. ｾＮｾ＠ FI. b <"" <·.f ｾﾷＭ

"'; ｾ＠ :;::I 

\' da parte desinteressada em relação à outra. 
' 
Ｏｾ￩ｬ￡ｵｳｵｬ｡＠ Nona: Da Execução dos Trabalhos · ' 

. A Contratada executará os trabalhos utilizando.-se de 
'éi:-.' I' #e-, 

ssoa1··6om ex riência e treina ênto . ｾﾷ＠
1. Prrrnr"1'-

, ,profissional adequado, estando os responsáveis técnicos habilitados perante os órgãos .::. ' 

• competentes, e integrará o plano de trabalho de auditoria: 

1 a) Planejamento adequado e supervisão satisfatória dos trabalhós dos assistentes: 
\ 

' b) Avaliacão de controles internos: 

t·c) 

ｾﾷ＠
ｾｾｴ＠

' ﾷｬｾＺ＠

ｪ｟ｴｾｾ＠

Ｍｾ＠

Auditoria baseada. principalmente, nos registros contáÔeis. podendo ser estendida. ﾷｾｾ＠

julgado necessário pela proponente. aos registros de dutfos setores da ｅｮｴｩ､｡､ｬﾷﾷｾ￀ｳＺ＠
ｾＧＧﾷﾷﾷ＠ . 

inspeções serão efetuadas na base de testes (amostragens):4ó' que significa dizer que ni;· 
abrangerão cada transação de "per si"; , , 

·1 _f 

d) 
,... . . . 

. os trabalhos serão executados por profissionais de ｣ｯｭｰｲｯｾ｡､｡＠ capacidade técnica. ｮ｡ｳｾｾｩ＠
. -· . \' 

Ｍｾ｜Ｂ＠ dependências da prooonente e do Ente Público (quando necessários). com base em . -_ . 

documentos e informacões fornecidas. Os documentos e as' informacões fornecidos serão . 

de única e exclusiva responsabilidade do Ente Público no que tange a sua idoneidade; 

e) Após cada visita será emitido "Termo de Visita Técnica'\ com as seguintes finalidadés: 

!) Conhecimento da visita técnica: 2) Relatar exames e .procedimentos efetuados. e 3) 

Alertar sobre aspectos que possam acarretar irregularidades na aprovacão das contas; 
' < 

. ｖｊＮｩｽ［Ｌ［ｾ＠

ParáÇ!'afo único: Do Plano de Auditoria t$tt±· · Ｎｾﾷ＠ [\ 
Os trabalhos de auditoria compreenderão o Plano de Auditoria' organizado dentro dos ·dois 

• .- ｾＧ＠ ,_· ? '· . 

programas básicos de atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa dê, 
1-. ... ｾﾷ＠

Controle• Ponfüal. envolvendo as áreas de Gestão Orçamentária. Financeira. Contábil ,:e 
L •· -

Patrimonial e Gestão de Pessoas. conforme Anexo l deste Contrato.:. ... .,· .. 
e ·-

•. 
' 

ﾺｉｖｾ＠
ｏｦ＿Ｑｾｾｦｪ＠ Co 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES ｇｅｾｓ＠ " ｱ＼ｬ＿ｾ＠ !(/''V,(/( 
P. " 4tu, i 

Ratificam-se todas as demais écláusulas e condições do Contrato de Prestação de Se · çósY.$1'..,, .. ( l7 ｾﾷ•Ｇ￳ｩＺＮ＠

Técnicos Especializados, firmado em 30112/2014, permanecendo válidas e · alteradas as não l ﾺ＼ｩｳｾｇ＠. ｶｾ＠

expressamente modificadas por este Termo Aditivo. ' 

·t: -' 

fi.poi:.,pstarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o ｰｦｾｾｾｮｴ･＠ Te 

Ｈｾｰ｡ｾ＠ vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas. ﾷＧｾＮＡＬ＠

' 

Jüilt:fLS 
ｾ＠ .. ,, 

..J· ... 
Aditivo em'.ó2· · ._ ...... 

é" 
"· 

, 
ＡｾＧ＠
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A tJ >t,,, , , 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPOLIS 
ｾｅｓｔａｄｏ＠ DE MINAS GERAIS 

Silvianópolis, 28 de dezembro de 2015. 

" 
. 
'"·' " -
ｾ＠ ..... · ,,,, Q 
'· ."<. 

Lucio Tadeu Andrade Peixoto 
t •. 

P,residente da Câmara 
ﾷｾￍﾷｾＺｾ＠

Murilo de Almeida 
• 
' Presidente da Câmara ... 
T;estemunhas: .. . . 

ADPMAdm 

" . ﾷｾｲ＠ • 

... . .,7. ...... 

ﾷﾷｾ｜＠ .;.;." 

. "' Ｂ｜ｊＺｾＮ＠ - .• 

... 

TDA . 

. Ｈ｟ＢｾＺ＠ ' 

ｾﾷ｟ＺＧＮ＠

. ' Ｍｾｾｾ＠

ｴｾ｣ｦｩ｡ｴ｡＠ ｒｩ｢ｾｮｴｯｳ＠ Silveira 
ｾｬＭﾷ＠ .\ 
ｾﾷ＠ CPF Nº 705.811.266-53 

.; , : ... 

Sebastt'ã. o··: \tista i' e Andrade Filho 

e F.' ＱＱＸｾＰＸＳＮＹＰＶＭＴＴ＠

• i 
1 l . 

-· .. 
ｾ＠ ﾷｾ＠

' 

' 
RD/MLS 
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http: //www. receita. fa>.enda.gov.br/ Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/C. 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ｾＧ＼ＮＮ＠ ｣ｯｲｾＱ Ｔ ｓＺﾷ＠

i' FI j Ü <'0. -;;iuíã. ＭＭｾ＠ª . ｾ＠ ｾ＠ ｾｱｾﾷ＠ . 
;i':. [ no () 
ｾ＠ . . ·-· o 

'A ＬＮＮＬＮｾ＠ 1P 
""L'!. "\..""' 1- ..>,,. ..... 

''Droco- ｾＢ＠ "' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujetto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ｮｾ＠ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 nternet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. · 

certidão emitida gratuttamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ｮｾ＠ 1.751, de 02/10/2014. 
Emttida às 09:52:30 do dia 01/10/2015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/03/2016. 
Código de controle da certidão: AEC9.99A7.7412.13FC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



.. 

• 

: 1 

ｾＭ

• 
., 

https://www.sifge.cajxa.gov.br/Elll!l ｾｾｃＺｩｦｲ［Ｇ｀｡ＮￇｆｓＯｭｰｲｩｭｩｲｐ｡＠ ... 

'? :f FI. 1\ ｜Ｚ［ｾ＠
. ;:::, ·- . ; '.· i oy Ｒｾ［Ｚ［Ｎｾ＠

111.qw.11.w @.!IQ;MI ｾ＠ ﾷｰｐＬｯｲｾ￧｜ＩＧｾｾＺｌｳ＠ ｊｩﾷｾ＠
_C_1-_l--l-.. -:----J.-ll __ ___,,,..,.._ .. ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＢＭＺＮＮＮｾＭｾ＠ ﾷｾ Ｕ Ａ＠

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02678177/0001·77 

Razão Social: ADPM ADMINISTRAÇAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

Nome Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / SAO 

JOSE (PAMPULHA) / BELO HORJZONTE I ｍｾ＠ / 31275-050 

• ,, 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qÚé.'1he confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em ·Situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço , FGTS. 

• • >- ' ! 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS .. 

Validade: 26/11/2015 a 25/12/2015 

Certificação Número: 2015112604404140038727 

Informação obtida em 10/12/2015, às 15:56:26. 
1 !t? 
ｾＺ＠ .1 

A utilização deste CertificadÔ para,.os fins ｰｲ･ｶｩｳｴ､ｾ＠ em Lei está 
conéÍiciohada à verificação de ailténticidade no · ｾｩｴ･＠ da Caixa: 
www:caixa.gov.br ' 

·' 

" 

.• f,-. 
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' <"\I;. CON T4 o ''llLIC 
, .; V 1. V Ç\.I Ô . ' .;,·· ｾ＠ ﾷＱＲＱｾｾ＠ 0"' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIL VIANÓ LIS if_ ｾｾ＠ . , 81 t 4 3 Ft._· -· - '"' <2'. FLSt'Q ｾ｜＠

ｃￔｾ＠ ESTADO DE MINAS GERAIS , \:: - - :e-/ ＧｚｾＧ＠
. . - ç, ｾ€［Ｎ＠ 1\.\. . \. Ｇ＼ＧＮＱ＿ｩｺｲｯＱＺＮＮｱｾＯ＠ · 

,.. r;,I? ,1; ｾｇｾ＠ r . -- i 
,: 'r í'f ｾﾷ＠ ＺＬＮＮｾ＠ ＱＮＮｾＧｉＧＢﾺｾﾺ｜ＮＧｾ｜＠ TESTADO DE CAP A CIDADE ｔ￉Ｈｾｃａ＠ • ·; ... 

ＢﾷＤｾ｜＠ ﾷＬ［ＮｾＺｾ＠ ., .. 
) Ｇ［ｾｰＮＮｉ＠ i "ti · ' 
./rSERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA E CONSUL ｔｏｒｉｾＢ＠'>. ".) ; ｏｒￇａｍ￉ｎｔ￁ｒｬｾ￉＠ FINANCEIIiÀ " ｾﾷ＠ .. r 
ｾ＠ ｾﾷ•＠ 1\ ｴＬｾ＠ '!;. 
ｾ＠ .. í <lt; . º'! 

ｾ＠ . ｾ＠ ' •. ｾ＠
ｾ＠ ｾ＠ 1 

iJ .. . ·f ! . 

ｾ＠ f . · A Câmara Municipal de Silvianópolis, CNPJ Nº 01.716.286/0001-79, por seu 

'tresidente Lucio Tadeu ａｮｾ＠ Peixoto, declara para os fins de direito e que se ｾ＠
ｩｾ･｣･ｳｳ￡ｲｩｯｳＬ＠ que a empresa ADPM - Administração Pública para Municípios LTDA, inscrita'. 

. ,'no CNPJ sob o nº ＰＲＮＶＷＱＱＮＱＷＷＯＰＰＰＱｾＷＷＮ＠ com sede administrativa na Avenida Coronel JOSI) 
'· . .· 

: !:Dias;Bicalho, nº 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, ÇEP 

'31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto Ｌｾ＠ de notória ･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｾ＠
,;;pjofissional em administração ｰ￺｢ｬｩｾ＠ decorrente de estudgf, experiências, ｰｵ｢ｬｩｾＬ＠
':... - t,.' h• i7 '. ... .. , ｾ＠ .·-1 7 • ｾ＠ ' 

.'organização e aparelhamentÕ técnico, relacionados com suas' atividades, em especial, pC;lo 
'fl!i,; .... : \·? ... 
'í:tdesempenho profissional en! auditoria e consultoria orçameti.tária e financeira, emissãô de 

' ' j par.eceres, estudos técnicos, planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
' 
ｾ＠ ,. . 

ｾ＠ ｾ＠ . 
,, Declaro, também, qué a ADPM desenvolveu no Munic(pio um trabalho profissional de 

'falto valor técnico, em especial com os set\'idores '.' municipais, ｡ｰｲｩｭｯｲ｡ｮ､ｯｾｳ＠
:, profissionalmente em face das novas regras e procedimentos contábeis a serem observail0s 

Ｍｾｰ･ｬ｡＠ Administração PúbliJs, exigidos pela nova contabiliiiade pública, determinada do 
. ｾｊＢ＠ r· • ·n•..-' J: 4 ｾＧ＾＠ · ' F<.. ｾ＠ .e: 

MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público).estabelecendo procedil.'1enÍOs 

't ｾｮｴ￡｢･ｩｳ＠ de elaboração, execução do orçamento e dos ｲ･ｧｩｾ＠ patrimoniais, ･｣ｯｮ￴ｭｩｾＧ･＠
: ',f,'fi'i • ' __ ,,_ • ti ｍ＼ｬ＼ｾ＠ ; 'I .. ·• 0 ' da inti's? tábil • ￍｾｩＺＮ･ｩＬＬ＠\ nani:eiros, · g .. ,.,,wu m Ofl1}"'1-<"' utJ. para o.s .usuanos ormação con por meto ﾷｾ･＠

!J i$fuonstrativos adequados ios padrões internacionais de ｣ｯｮｾｬｩ､｡､･＠ pílblica. ｊＱＢＬｨＺｾ＠
f"' i ;; . '().,, 
í ｾＺ＠ ... 
ｾ＠ ｾ＠l Declaro, ainda, que a referida empresa prestou seus ｾｩ￧ｯｳ＠ técnicos especializados .. a 

, j esta Câmara, no e:s:erclclo '!_e 2015, sob a responsabilidade ｾｮｩ￪｡＠ e ー･ｳｾ｡ｬ＠ de seus ｳ￳｣ｩｯｳｾＧ＠

l Rodrigo Silveira Diniz Machado, Auditor/Contador, CRÇMG064.291 e IBRACON 4.030,} 
"!. ' \i i Ricardo Chaves de Castro, Auditor/Contador, CRCMG 063.135, com excelentes resultados: 
" ' . ｬｾ＠

1" para esta Administração, ctÍmprindo suas atribuições com rec;_onhecida competência, · ｾ＠

J 
.:e . .: " ' /'•. l 

"-Ji \'• '.,' 
• 1• RDtMLS \o ' .. :·} ￧ｾ＠ ﾷＭｾＱｾｾｲ￺ｾ＠

. _.._ . 
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ｾＭＧＧ＠ s .. ,·;..• ·-..,,, . ..,_ 

. ' J. . ＭｾｾｾＧｃｯｯ＠
. ｾＮ＠ .P ￭ﾷ｣ｾ＠ . ("'I 

. • ｾＮ＠ ... > .... ,. • ｾ＠
ＬＭｾﾷ＠ . ｾ＠ !.} . ｾﾷ＠ ｾ＠ ｆｾｓＮＧ＠
. . CAMARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｖｦ￀ｎｾｐｏｌｉｓ＠ ｾｾＢＢＮＢＭＭＭＮＮ＠
. i ESTADODEMINASGERAIS x,CONT.qJ' 

Ç) ｾﾷ＠
· • • .. i . ＺＺＺｾ＠ FI. !\ °3 ｾ＠
•. • .. :::> - H -
ｾＮｲｩｧｯｲｯｳ｡ｭ･ｮｴ･＠ dentro dos prazos legais, de arordo com ｴｯ､｡ｳｾ＠ ･ｘｩｧｾ｣ｩ｡ｳ＠ estabeleci ｾ＠ ·: lf ［［ｾ＠ · 
':contratualmente, nada havendo em nossos registros que desabone sua Çapacidade técni Ｌ｢Ｌｾ＠ ＢＢｾ＠
·' 1 "-"PTOC.'-' 1 sua idoneidade. ;· · ｾ＠

; ｾｾ＠

,· .. 
·' 

, . 

. .. 
'.f 

. \ 

:t 

'>· Silvianópolis, 10 de dezembro de 2015. ｾ＠ f ' 

' ' ｾＭﾷ＠

•. 
Lucio Tadeu Andrade Peixoto, 

' . 

.•. 

·• 

' • 

Presidente da Câmara 

... 
... 

.. ,,. ..... . , 
' 

I 

' ' 
' 

·' 

. ｾｾｾｾＬｾｾ｜ＮＮ＠
eº ｯｾＧ｡＾＠ . . ＧＢＧＭｾｇ＠lU · b«º\; 

' 

ﾷｾＱＱＮＢＧＢｾ＠i(º 
ＬＮｾ＠ .. t. . 

ｾ＠ ... \ 

. t:l • . .. . '., . \: 
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Proi;cnta de Prestação de Serviços Técnicos Especializados 
em Auditoria e Consultoria Contábil. 

Orçamenf6n'a e Financeira 

Exercício Financeiro de 2017 



• '-

Senhor Presidente, 

Cordiais cumprimentos. Encaminho anexo nossa proposta de prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria e consultoria contábil. orçamentária e financeira para o 
exerci cio de 2017. 

Como é do conhecimento de V. Sa. a contabilidade moderna está exigindo do Administrador 
Público e de seus órgãos auxiliares de execução e controle alto grau de capacitação para fazer 
cumprir às exigências legais . 

Concomitante. as empresas de auditoria e consultoria estão sendo obrigadas a investir muito na 
capacitação de seus funcionários. para que junto com o Administrador Público possam 
modernizar a prestação de serviços. bem como capacitar os servidores públicos a fim de cumprir 
com as regras estabelecidas na Constituição da República e no ordenamento jurídico 
infraconstitucional. 

Hodiernamente novos métodos de trabalho estão sendo desenvolvidos. r:iovas técnicas são 
enfatizadas e novas ideias implantadas. ocasionando o arquivamento das concepções obsoletas. 
obrigando tanto a administração pública como as empresas a um alto grau técnico de 
objetividade. 

Entre as mudanças contempladas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), destacam-se os 
seguintes tópicos: 

Adoção de plano de contas único nacional: Novos modelos e demonstrativos: Adoção 
de um novo regime contábil de misto para competência integral: Implantação de novos 
procedimentos. tais como: depreciação, amortização, exaustão. provisões, reavaliações. 
entre outros: Atualização das demonstrações contábeis; Implantação de sistema de 
custos: Implantação do e-social: Modernização Tributária com auditoria em bancos 
quanto ao recolhimento do ISS; Acompanhamento quanto à lei de acesso à informação 
e ao portal de transparência adequando-o as normas legais. 

Em termos práticos. podemos citar a mudança na forma da prestação de contas anuais do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. decorrente da edição de Instrução Normativa nº 02, de 25 
de novembro de 2014. do TCEMG. adequando-a às novas normas de contabilidade. 

A recente Instrução Normativa nº Ol. de 11 de novembro de 2015 do TCEMG. que disciplinou a 
remessa dos balancetes contábeis referentes ao exércicio financeiro de 2015 pelos municipios em 
conformidade com a nova contabilidade. 

À 
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t"FI. 11 ｾ｜＠
A Instrução Normativa 03, de 25/11/2015, que dispõe sobre a remessa, pelos mu ［ｰｩｯｾ＠ _?;,! 
instrumentos de planejamento e das informações orçamentórias, financeiras. :êontóbeis, ;e, 
operacionais e patrimoniais relativas ao exercício financeiro de 2016 e seguintes, ｰｯｾｾｇ､ｾ｜Ｎｾ＠
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM). T9mbém tem a Instrução ｎｯ［ｭｾｑ＠ '", 
de 09/12/2015, alterada pela Instrução Normativa 02. de 24/08/2016, que dispõe sobre a remessa 
de informações relativas à folha de pagamento de pessoal. para a constituição do Cadastro de 
Agentes Públicos do Estado e dos Municípios de Minas Gerais. 

Neste cenório. os serviços de auditoria e consultoria contóbil, orçamentória e financeira visam 
auxiliar os agentes públicos na aplicação adequada dos recursos públicos e da execução correta 
dos procedimentos contóbeis. principalmente diante da precariedade da estrutura administrativa 
que dispõe a maioria dos municípios brasileiros . 

Destarte, considerando as grandes mudanças em curso relacionadas com a contabilidade 
pública moderna. a capacitação de seus servidores e o aumento dos custos em decorrência da 
inflação, estamos fazendo grandes investimentos financeiros para que possamos prestar melhores 
serviços à sua administração. 

Neste sentido, solicitamos sua aprovação de nossa proposta de prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria e consultoria contóbil, orçamentória e financeira para o 
exercício de 2017. 

Pelo exposto, contornos com a compreensão de V. Exa. e esperamos continuar prestando os 
nossos serviços ao Município com o mesmo zelo e dedicação de sempre. 

Na oportunidade apresento a V. Sa. protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ADPM />l 

. LEGfBflfDAOE 
COMPROMETIDA 

Rodrig Silveira Diniz Machad 
CRC/M ,064.291/ IBRACOM 4.030 

------- ---- - -- - -- --- --- -------- - - --- ---------

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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Belo Horizonte. 02 de janeiro r, 
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!FI. ｾｾ＠ ｾｾ＠
ｾ＠ CI E, 

Sr. Presidente. ｾ＠ "'t- , ｾｲｯ･ｾｾｾＭＺＬ＠
Cordiais cumprimentos. Encaminho para conhecimento e aprovação de V. Sa. propostaaé 
honorórios para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em auditoria e 
consultoria contábil. orçamentário e financeira para o exercício de 2017. 

l. Proposta de Honorórios; 
2. Termo de Referência; 
3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal; 
4. Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do 7°. da CR/88; 

Na oportunidade apresento protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ípios Ltda 

À 
Câmara Municipal de Silvianópolis 
Silvianópolis / Minas Gerais 

-- -- -- ＮＭＭＭＭＭｾｾＭＭＭＭ ------- ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭ -- ｾｾｾＭＭ

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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PROPOSTA DE HONORÁRIOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 

EM AUDITORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA 

Sr. Presidente, 

LEGIBILIDAÔE-, 
COMPROMETIDA 1 

-J 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2017. 

Cordiais cumprimentos. A ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. apresenta a V. Sa. 
proposta de honorórios para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
auditoria e consultoria contóbil, orçamentória e financeira paro o exercício de 2017. 

1. DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela prestação dos serviços técnicos especializodos serão cobrados os seguintes valores: 

1. R$ 26.520,00 (vinte e seis mil e quinhentos e vinte reais), em 12 parcelas, iguais e sucessivas 
de R$ 2.210,00 (dois mil e duzentos e dez reais). 

2. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a título de diória, por técnico, relativo às despesas com 
viagens e estados. 

3. R$ 0,90 (noventa centavos) por quilômetro rodado. 

4. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 

5. Serão reembolsados a proponente os custos de todos os materiais utilizados na execução 
de serviços, tais como: reconhecimento de firmas, despesas com cópias reprogróficas de 
processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos órgãos públicos, despesas de 
deslocamento ao TCE/MG, encadernações, correios, sempre que utilizados em favor da 
contratante, mediante Nota Fiscal da contratada acompanhada dos respectivos 
comprovantes de desembolso. 

ｾ￴ｭｯｲｯ＠ Mookipol do ｓｩＧﾺＢｾ￳＿＠ \P... 
Silvjanópolis /Minas Gerais 

------ --- -- --- -------------- ---- ---- ＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭ ＭＭｾ＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha -· 31275-050- Belo Horizonte - MG 
. . 1 2102-3711 
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2. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Os honorórios para a prestação dos serviços técnicos profissionais 
estabelecidos mediante avaliação dos seguintes fatores: 

especializado ﾷｾｾｲＣ＠

a) a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a executar: 

b) o custo dos serviços a executar: 

c) o número de horas estimadas para a realização dos serviços: 

d) a peculiaridade dos serviços: 

e) o lugar em que o serviço é prestado: 

f) o investimento significativo em tecnologia, tanto em programas aplicativos. para 
automatizar a execução e a documentação dos trabalhos. quanto em equipamentos 
e sistemas; 

g) a competência, o renome e a qualificação técnica dos profissionais que irão participar 
da execução dos serviços; 

h) os custos para conduzir o treinamento de qualificação, em todos os ·níveis; 

i) a situação econômico-financeira do ente público contratante e o resultado favoróvel 
que este obteró do serviço prestado; 

j) o valor do honorório proposto é equivalente ao praticado nos demais contratos 
similares firmados pela ADPM - Administração Pública para Municipios Lida., conforme 
tabela abaixo. 

Município Valar da proposta Anual (2017) 

ｾｾ＠

Câmara Municipal de Conceicâo das Pedras R$ 26.400,00 
Câmara Municioal de Consolacâo R$ 28.560,00 
Câmara Municioal de Goncalves R$ 27 .840,00 
Câmara Municipal de Matozinhos R$ 27.900,00 
Câmara Municioal de Pinao D' Áaua R$ 24.600,00 

Plondho elaborado conforme Onentoçõo Normativo n.0 17, de 1º de abril de 2009. do Advococ10-Gerol do Uniõo. 

- - ------ -- - ＭｾｾＭ -----------

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

Senhor Presidente, 

Solicito autorização de V. Sa. para contratar empresa para a 
prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira. 

Atenciosamente, 

tor de Secretaria 
1 

/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI "' FOLHA b 
u Nº 0 f 
. ｬＡＨｾｊｫＮ＠
\, c7;;RESIDENTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

<::>\ CON iiJ C P L 

" 'l .9 ,..r ,<: --

Silvianópolis-MG. 02 de Janeiro de 2.017. 
;}" FI IU.µ ＢｾＮ＠ª ºot ﾷｾＬ＠- .-..... 
($. ,, ,,.. . 

• ,f) ' 

ｾｯｲｯ＠ e ｯ｜Ｎｾ＠

Senhor Diretor, 

Autorizo a contratação solicitada desde que exista previsão e 
verba suficientemente consignadas no orçamento programa do 
município. respeitados os limites fixados na lei de licitações e 
contratos administrativos - Lei 8.666/93. 

Atenciosamente . 

Francisco de Assis Mendes 
President_e da Câmara Municipal 
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' ｃｕｎｲｾＧ＠
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CAMARA MUNICIPAL DE )'IANOg 

l.loroco\; 
ESTADO DE MINAS GERAI 

Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

Senhora Contadora, 

Solicito de V. Sa. a fineza de informar se existe consignada no 
orçamento programa, dotação orçamentária para a contratação 
de empresa para a prestação de serviço técnico profissional 
especializado em auditoria e consultoria contábil e financeira. 

Atenciosamente, 

Sebastião;B 
1 

• ta de Andrade Filho 
Di(,et r de Secretaria 

I 

L 



Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

• Senhor Diretor de Secretaria 

Informo a V. Sa. que existe consignada no orçamento programa do 
munic1p10 a dotação orçamentária: 
01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria para 
a contratação de empresa de prestação de serviço técnico 
profissional especializado. em auditoria e consultoria contábil, 
orçamentária e financeira. 

• Atenciosamente, 

' ｾＭ

Renato ｒｩ｢･ｾｴｯｳ＠ Silveira 
Contadora 

CRC/MG 70682/0-5 
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Senhor Tesoureiro, 

Solicito de V. Sa. a fineza de informar se existe consignado na 
dotação orçamentária n.º 01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria, do orçamento desta Câmara Municipal. 
recursos financeiros para fazer face à contratação de empresa 
para a prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil. orçamentária e financeira. 

Atenciosamente, 

sta de Andrade Filho 
r de Secretaria · 
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Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

Senhor Diretor de Secretaria, 

Informo a V. Sa. que existe consignado na dotação orçamentç'lria 
n.º ·Ol .01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria, 
do orçamento da Câmara Municipal, recursos financeiros 
suficientes para fazer face à contratação de empresa para a 
prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira. 

Atenciosamente, 

Lúcio Tadeu Andrade Peixoto 
Tesoureiro 

ＨｊＩｦｯ｣ｾ＠
j 



Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

Declaro, nos termos do inciso 1, do art. 16, da Lei Complementar 
101, que as despesas referentes à contratação de empresa para a 

e prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil e financeira, serão contabilizadas 
na dotação orçamentária 01.01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria, ·cujo saldo atual será suficiente para 
garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2017, os quais 
serão comprometidos nos meses de Janeiro de 2.017 a Dezembro 
de 2.017. 

• 

A referida despesa enquadra-se na prev1sao do programa de 
trqbalho deste Governo e compatibiliza-se com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município, encontrando-
se adequada aos parâmetros financeiros da administração. 

Declaro, ainda, que tais despesas serão totalmente empenhadas 
no exercício financeiro de 2017 e que não ficarão parcelas 
remanescentes para serem empenhadas nos exercícios seguintes. 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

L:>eclaro, nos termos do inciso li, do art. 16, da Lei Complementar 
101, que a presente ação governamental tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o P.lano Plurianual e com a Lei 'de Diretrizes 
Orçamentárias do município . 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 
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0 
Nº 14 

i)kJcb. 
Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. 

Senhora Presidente, 

Encaminho a V. Sa. os documentos anexos, para que esta 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, inicie procedimento de 
licitação para a contratação de empresa para a prestação de 
serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira. 

Atenciosamente, 

· etor de Secretaria 

l 
J 

"---
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Av. Joaquim Mendes de Magalhães, nº 10, Centro 0 
Nº Jtf 

ｾｴＮ＠ C0Nr4 

!FI. ｾＨＩ＠ ﾷａｴｾｾＭ
PORTARIA GSPCMS Nº 004/20 ｾ＠ Ci)' \("" .r..1 

'/J <:>' 
<l>ornc"''' 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação para o 

ano de 2017, e dá outras providências. 

FRANCISCO DE ASSIS MENDES, Presidente da Câmara Municipal de 

• · Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, nci uso das atribuiçües legais do Art. 51 da Lei nº 

·- . 8.66611993 e considerando a necessidade do Serviço Público; 

• 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE I>E LICITAÇÃO, para o ano de 

2017, com os seguintes membros: 

Presidente: Ana Tereza Beraldo 

Membros: Luis Carlos Jacinto 

Sebastião Batista de Andrade 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrârio, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Câmara Municipal de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, em OI de janeiro de 2017 

. RD/MLS 

. JÍ"J ｾ＠
FRANcf?co ｾｾ＠ MEN1J1]i;S 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

1 
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Jtlo. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

<vt.. co;v f.<i 
ｾ＠ \ S' 

3FLÔ ｾ＠
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Silvianópolis-MG, 02 de Janeiro de 2.017. "":.1.1-? dJ;c-, · 
orocn\;" 

' -

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Em cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, Ili, da' Lei 
nº 8.666/93, verifica-se que o preço do serviço contido na proposta 
da empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. é 
equivalente ao preço por ela praticado em outros Municípios para 
a execução de serviços equivalentes . 

v Ana Tereza Beraldo 
Presidente da CPL 
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Senhora Contadora, 

Encaminho a V. Sa. os documentos anexos, bem como o 
"Curriculum Vitae" da empresa ADPM - Administração Pública para 
Municípios Ltda., para análise e posterior emissão de parecer sobre 
a necessidade e relevância da contratação para a pr.estação de 
serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira. 

Atenciosamente, 

Si.na Tereza Beraldo 
Presidente da CPL 
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1 - RelatoriJ 

Contratação de prestação de serviço 
técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, 
orçamentária e financeira. 

Trata-se de contratação de prestação de serviço técnico profissional 
especializado em auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira. a 
qual foi submetida ao setor de contabilidade municipal para emitir parecer 
técnico sobre a necessidade e relevância dos serviços a serem contratados 
pela Administração Pública. 

li - Fundamentação 

Primeiramente, relevante ressaltar que a contabilidade pública. ao longo dos 
anos, vem passando por grandes transformações e evoluções, com 
aperfeiçoamento dos mecanismos de transparências e controle. 

No ano de 2009 surgiram novas mudanças nos conceitos e nas práticas a 
serem adotadas progressivamente na contabilidade dos entes públicos de 
todas as esferas do Governo brasileiro. 

Tr'.:lta-se de uma profunda mudança histórica e cultural, abandonando 
procedimentos que estão sendo feitos há quase 50 anos, exigindo dos 
Municípios brasileiros um esforço de reestruturação que envolve desde a 
elaboração do orçamento até a divulgação dos relatórios, demonstrativos e 
balanços apresentados para fins de prestação de contas. 

Assim, com a implantação de um "Novo de Modelo de Contabilidbde 
Aplicada ao Setor Público", bem como as frequentes mudanças e atualizações 
das normas contábeis aplicadas à Administração Pública, é imprescindível 
para o setor contábil do Município uma consultoria eficaz, confiável e com 
vasta experiência para auxiliar e orientá-los. 
Diante disso, o Município de São João da Mata (MG) pretende contratar a 
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empresa ADPM - Administração Pública para ｍｵｮＱｾｦ＠ ｰｦｯｾｔｾａＮＬ＠ por meio ｾｾｆｌｓｊＡｌｧ＠
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso li c/c art. 13 da Lei \ ｾｾ＠
8.666/93, para prestar serviço técnico profissional especializado em auditoria e ｾＮＮＮＮＮＮＮＮ｟｟ＮＮＬ＠
consultoria contábil e financeira para o exercício de 2015. rf")NfERE COíV 

OR\<SINAL 
r 

a) Justificativa técnica 'N/ ｶｩａｎ￴ｐｏｌｉｓＭｾＧ＠
Ct;_MA inMÚ / ｓｉｾ＠

Diante das inovações e mudanças na contabilidade aplica a ao setor 
público, bem como na necessidade de integração do sistema\ e ntábil, da 
transparência pública e de um controle efetivo das finanças púbÍicas, se faz 
necessário a contratação de empresa especializada e de confiança que 
atenda no mínimo as seguintes necessidades: 

• Suporte técnico para apresentação de defesas contábeis junto 
aos Tribunais de Contas; 

• Emissão de pareceres na área contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial; 

• Consultoria na elaboração e discussão da proposta de Lei do 
Plano Plurianual - PPAG e de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

• Apoio e orientação técnica na elaboração e discussão, da 
proposta orçamentária; 

• Consultoria técnica no acompanhamento da execução 
orçamentária, quanto à regularidade de despesas e sua adequação à 
Lei Orçamentária; 

• Orientação técnica e acompanhamento da execução 
orçamentária; 

• Orientação técnica no acompanhamento, conferência e análise 
dos balancetes mensais; 

• Orientação e auxilio no envio da prestação de contas anual, 
visando atender as normas do Tribunal de Contas, em especial o 
SICOM; 

• Consultoria e Orientação no cumprimento dos limites legais da 
educação, da Saúde e de Pessoal, em conformidade com a 

Co°'til"ição Fedeml e o Lei ｃｯｭ［･ｭｾ［Ｇ＠ :12000; ' 

Ｈｾ＠ \ 
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• Consultoria técnica na elaboração de pia e cargos, carreir ＢＧｾ＠ ,.., ... ..., 
e vencimentos de servidores e ou sua revisão, com análise de dados "'......__. 
para verificação de compatibilidade' com . os limites legais e 
constitucionais; 

• Consultoria técnica na elaboração do impacto orçamentário-
financeiro quanto a concessão ou ampliação de incentivo de natureza 
tributária, criação, expansão ou ape1ieiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa . 

• Consultoria técnica na elaboração de planos de trabalho 
específicos para intensificar a fiscalização de tributos, incluindo a 
formulação de metodologia, a criação de formulários, o treinamento 
de funcionár;os, a elaboração da estratégia de atuação e a 
implementação dos controles de qualidade e de produção. 

• Orientação técnica para adequação às mudanças·na legislação 
contábil e financeira: 

• Análise e diagnóstico sobre o sistema contábil e os sistemas de 
controles internos, por meio de auditoria preventiva; 

• Realização de auditoria de conformidade na área contábil e 
financeira: 

b) Razão da Escolha do Prestador de Serviços: 

Considerando os aspectos técnicos mencionados anteriormente e analisando 
o proposta da empresa ADPM, o seu extenso currículo, a qualificação técnica 
e os documentos de habilitação constatou-se que: 

• A empresa ADPM apresenta em seu corpo técnico profissionais 
especializados, experientes e qualificados nas suas áreas de atuação; 

• O método de trabalho proposto é capc1z de assegurar o resultado 
esperado pelo setor solicitante, coadunando com suas prioridades: 

• A experiência e o nível de especializaç:ão da empresa e de seus 
Ａｾｷ･｣ｴｩｶｯｳ＠ profissionais permite inferir que . seu trabalho é essencial e 

ｾ＠ c@'l'@nde satisfatoriamente o interesse público, bem como as 
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• O reconhecimento do Tribunal de Contas do ｅｾｾｾ￠｣ﾷｾｾ＠ ina \"'tt_ ＼ｴｩＧＬｾ＠
Gerais nos processos 495.067 e 603.709, bem como decisões do ' 
Ministério Público (Procedimento PreparatÇ>rio nº: MPMG-0473.14.000010-
9 e Procedimento administrativo nº 03/2005-04-26) reconhecendo a 
singularidade e notória especialização da empresa, que associada à 
complexidade dos serviços propostos, invia'::liliza o cotejamento com 
outros fornecedores do mercado, em conjunio ou isoladamente, face à 
combinação dos resultados pretendidos por esta entidade pública, 
aliada ao fator confiança, de caráter essencialmente subjetivo, o que 
incompatibiliza a realização de certame licitqtório . 

Vale frisar que a empresa ADPM - Administração Pública para Municipios 
LTDA., atualmente presta os seus serviços ao Município de forma eficiente e 
satisfatória, disponibilizando gratuitamente à Administração Pública o sistema 
SIGG, possibilitando maior controle e segurança no planejamento e na 
execução orçamentária do ente. 

Pelo exposto, ressalte-se que é imprescindível a contratação de prestação de 
serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria ·contábil, 
orçamentÇlria e financeira para o exercício de 2017, sendo a empresa ADPM 
confiável e qualificada para a prestação desses serviços. 

Silvianópolis - MG, 02 de Janeiro de 2.017 . 

Renota Ｎｒｩｾｮｴｯｳ＠ Silveira 
Contadora 

CRC/MG 70682/0-5 

ｾ＠/\ ' 
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Silvianópolis-MG. 02 de Janeiro de 2.017. 

e Senhor Assessor Jurídico, 

• 

Encaminho a V. Sa. os documentos anexos, bem como o 
"Curriculum Vitae" da empresa ADPM - Administração Pública para 
Municípios Ltda.. que a Administração Municipal pretende 
contratar para a prestação de serviço técnico profissional 
especializado em auditoria e consultoria contábil. orçamentária e 
financeira, para análise e posterior emissão de parecer a respeito 
da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação . 

.Atenciosamente, 

C/ 
Ana Te reza Beraldo 
Presidente da CPL 

'\ 

(\ 
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A ADPM - Administração Público Para Municípios Ltda é uma sociedade profissiooo{Í. ｩｾ［ｾｳｴ｡＠
por um corpo técnico formado ao longo dos anos. com sólidos -conhecimentos em normas 
contóbeis e de auditoria, bem como em leis e princípios constitucionois e administrativos 
aplicóveis à esfera pública. 

3. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

3.1 A notória especialização da ADPM Administração Pública para Municípios Ltda. foi 
reconhecida em razão da alta qualificoção do seu corpo técnico, especiolmente de seu sócio 
Rodrigo Silveira Diniz Machado. e pela sua vasta experiência nos serviços prestados aos órgãos 
públicos. em especial às Câmaras e Câmaras Municipais. 

Salienta-se que a notória especialização estó relacionada com as características intrínsecas do 
profissional ou da empresa, resultado de conhecimento teórico e prótico sobre a matéria, da 
consistência e excelência do desempenho de contratos anteriores e da conceituação ético-
profissional que possui perante a comunidade. 

A ADPM Administração Pública poro Municípios Lido desde 1998 presta serviços técnico-
especializados de auditoria e consultoria aos órgãos públicos, nas óreas: administrativa, contóbil. 
econômico, finonceira, fiscal e patrimonial, de tormo integrada, bem como organização. 
programação e planejamento. 

De fato. a notória especialização e a singularidade dos serviços prestados pela ADPM 
Administração Pública para Municípios Ltda foi reconhecida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, pelo Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais e por relevantes doutrinadores e professores do Direito. conforme demonstrado a seguir: 

• 3.1.1 - Processo Crime nº: 1.0000.06.437793-0/000( 1) - de competência originória decorrente de 
denúncia realizada na Câmara Municipal de Conceição dos Ouros. objetivando o exame das 
despesas sujeitas à realização de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Tribunal de Justiço do Estado de Minas Gerais / EMENTA: Processo-crime de competência 
originária - Contratação direta de Advogado e empresa de contabilidade / ADPM 
Administração Pública para Municípios Lida por inexigibilidade de licitação - Acusação 
baseada na alegação de falta de demonstração dos requisitos legais do art. 25 da Lei Nº 
8.666/93 - Imputação pela prática do delito previsto no art. 89 do mesmo diploma - NATUREZA 
SINGULAR DO SERVIÇO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL OU EMPRESA - Conceitos 
jurídicos indeterminados - Regulamentação direta da conduta administrativa - Inexistência de 
critérios diferenciados "a priori" - Análise judicial restrita - Verificação do sentido dado pelo 
administrador o tais conceitos no caso concreto em relação aos limites da norma geral e 
abstrato - Prévio processo de inexigibilidade - Conduta atipica - DENÚNCIA REJEITADA". 
Processo: 1.0000.06.437793-0/00011) / Relator: Edelberto Santiago / 19 de junho de 2007. 
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3.1.2 - Conselho Superior do Ministério Público - 1 
Homologação de Arquivamento - 27/10/2016 

Homologação de Arquivamento 

Eminentes Conselheiros, 

1 - Relatório 

Trata-se de análise da promoção de arquivamento do Procedimento Preparatório 
nº 0473.14.000010-9. da 01° Promotoria de Justiça da Comarca de Paraisópolis. subscrita 
pela d. Promotora de Justiça Sumara Aparecida Marçal Soares. 

("".) 

Depois de regular instauração e de suficiente instrução do presente procedimento 
preparatório, a promotora de justiça. em relatório final, cujo teor adoto .como parte desta 
decisão. concluiu pelo arquivamento. uma vez que o processo de inexigibilidade de 
licitação ocorreu nos moldes legais, não havendo vícios aparentes. Ademais, a CEAT 
concluiu que o valor pago pela Cãmara Municipal de Consolação encontra-se dentro dos 
padrões praticados pelo mercado. 

Nesses contornos, voto pela confirmação do arquivamento. 

3 - Conclusão 

Isto posto, nos termos do art. 9º, caput da lei nº 7.347/1985 e do art. 13 do Resolução 
Conjunta PGJ/CGMP nº 03/2009, HOMOLOGO o promoção de arquivamento sob análise, 
para que produza os efeitos que lhe são próprios. 

3.1.3 - Conselho Superior do Ministério Público - Inquérito Civil nº MPMG - 0016.14.000215-1 -
Homologação de Arquivamento - 02/05/2016 

Homologação de Arquivamento 

Patrimõnio Público. Promoção de Arquivamento. Acolhimento dos 
argumentos expostos pelo. promotor de justiça. Enunciado nº 29 do 
CSMP. Homologação 

Eminentes Conselheiros, 

1 - Relatório 

Trata-se de análise da promoção de arquivamento do Inquérito Civil Público nº 
0016.14.000215-1, da 6° Promotoria de Justiça da Comarca de Alfenas, subscrito pela d. 
Promotora de Justiça Gisele Stela Martins Araújo. ｾｏｾ＠

ｾｾｾＭＭﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭｾﾷ］Ｍｾｾｾ］］ｾＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾ］］］］］＠
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Nesses contornos. voto pelo confirmação do arquivamento. 

3 - Conclusão 

Isto posto, nos termos do ort. 9°, caput do lei nº 7.347 /l 985 e do ar!. 13 do Resolução 
Conjunto PGJ/CGMP nº 03/2009, HOMOLOGO o promoção de arquivamento sob análise. 
para que produzo os efeitos que lhe são próprios. 

3. 1.4 - Conselho Superior do Ministério Público - Inquérito Civil nº 0327. 14.000085-9 - Homologação 
de Arquivamento - 26/02/2016 

Homologação de Arquivamento 

Patrimônio Público. Promoção de Arquivamento. Acolhimento dos 
argumentos expostos pelo promotor de justiço. Enunciado nº 29 do 
CSMP. Homologação 

Eminentes Conselheiros 

Cuida-se de inquérito civil instaurado pela Promotoria de Justiço Única da Comarca 
de Morada Nova de Minas a partir de representação anônima encaminhada à Ouvidoria 
do Ministério Público (fls. 06/07), noticiando possíveis irregularidades na contratação, por 
diversos municípios do Estado de Minas Gerais - dentre os quais se inclui o Município de 
Campanário - da ADPM - Administração Público poro Municípios Ltda., poro o prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados em assessoria e consultoria contábil. 
administrativa, financeira e de gestão em administração público. O representante 
anônimo afirmo que a empresa em questão é contratada mediante inexigibilidade de 
procedimento licitatório, apesar de não preencher o requisito de singularidade do serviço. 

( ..... ) 

Dando por finda a instrução, o Promotoria de Justiça oficiante determinou o 
arquivamento do expediente, afirmando que a contratação por inexigibilidade mostro-se 
regular no presente caso. pois atendidos os pressupostos do art. 25, li da lei 8.666/93. 
Acrescenta que o valor do contrato é compatível com os valores praticados no mercado, 
afastando. assim, a hipótese de ato de improbidade administrativa, dano ao erário ou 
crime (tis. 2.103/2.113). 

( ..... ) 
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Com efeito. pelo análise dos ｯｵｴｯｳｾＭｨￓﾷﾷﾷｱｴＱｅｾ＠ folar em irregularidade do 
processo de inexigibilidode de licitação. pois. como bem demonstrado no decisã 01lNr

4 análise. percebe-se o especialização do contratado e o singularidade do serviço. ..., '\:> 11 J' ｾ＠
. /F1. 1/ ｾ＠

( ..... ) . ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠
. ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠

Todavia. bem observou o Ilustre Promotora de Justiço que o Eg. Tribunal ､ｾＡｩｾｩ￧ｯ＠ 4'> • 
de Minas Gerais. no julgamento do Apelação Civil nº 10701.10.030084-0/001 (e EmtMEQ'!Slt<:i'-
lnfrigentes n.º l 0701. l 0.030084-0/002) referente à contratação direto. pelo Município de 
Uberobo. do empresa Mognus Auditores e Consultores Associados. afirmou o regularidade 
do contratação. o que evidencio que o reconhecimento do requisito de notório 
especialização não pressupõe a existência de uma única empresa especializada. 

Acrescenta-se. ainda. que a perícia técnica não constatou dano ao erário. 

Por fim. servindo-me do enunciado nº 29 deste Conselho Superior. invoco os demais 
argumentos exarados pelo Órgão de Execução e homologo o arquivamento do Inquérito 
Civil nº 0372.14.000085-9. com fulcro na lei nº 7.347 /85 e na Resolução Conjunta PGJ/CGMP 
nº 03/2009. 

3.1.5 Parecer Técnico Contábil - CEAT - Central de Apoio Técnico - Ministério Público de Minas 
Gerais ID 2502763-SISCEAT 19595271 -06/09/2016. Procedimento Preparatório n.º 0473.14.000010-
9. da Comarca de Paraisópolis. que noticiou supostas irregularidades na contratação da ADPM -
Administração Pública Para Municípios Ltda. pela Câmara Municipal de Consolação. 

2. DA ADPM 

Trata-se de Procedimento preparatório envolvendo a empresa ADPM - Administração 
Pública para municípios Ltda. contra a qual existem diversos procedimentos instaurados no 
âmbito do Ministério Público estadual. com vistas a apurar a regularidade da contratação 
da referida empresa pelos municípios mineiros. 

Instada a comprovar a atividade desenvolvida. a empresa representada encaminhou a 
CEAT vasta documentação. entre elas cópias dos relatórios de auditoria emitidos a vários 
municípios. na qual se comprova que a ADPM presta serviços especializados de auditoria e 
consultoria contábil em gestão pública. notadamente nas áreas: administrativa. financeira. 
orçamentária. tributária. pessoal e controle interno. 

Diante da documentação apresentada somos pela opinião de que os serviços prestados 
pela ADPM apresentam natureza singular. possibilitando a contratação por inexigibilidade 
de licitação. Neste sentido. são diversos os entendimentos acerca da notória 
especialização da empresa ADPM. bem como da singularidade dos serviços prestados. 
tais como: 

Acordõo TJMG - autos 1.000.06.473-0/000\l ): natureza singular do serviço e notória 
especialização da empresa ADPM 

"Portanto. sendo notória a especialização dos contratos e singulares os objetos dos 
contratos. conclui-se que as contratações se fizeram em consonância com o disposto nos 
artigos 25 e 13. V. da lei 8.666/93. nõo havendo que se cogitar da existência de delito 
previsto no art. 89 da lei 8.666/93." \Acordõo proferido e 06/2017 . 
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"Cuida-se de uma das inúmeras manifestações anônimas dirigidas pela mesma representante à 
Ouvidoria do Ministério público, nas quais fora narrada a existência de um esquema de fraudes 
em licitações em diversos municipios do Estado de Minas Gerais, que se realizaria mediante a 
contratação da empresa ADPM, com sede em Belo Horizonte. 

( ... ) 

Em resposta ao Ofício do Ministério Público, informou a Câmara Municipal que mantém contrato 
com a empresa ADPM, firmado a partir de "regular procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no ar!. 25, li, da Lei 8.666/93, tendo em vista a singularidade dos serviços 
prestados e a notória especialização da empresa". Juntamente com sua resposta, o citado ente 
público encaminhou cópias do contrato vigente e do procedimento que deu ensejo à 
contratação. 

Analisando os documentos que instruíram a resposta do ente público, não se vislumbram 
quaisquer indícios da ocorrência do esquema ilícito aventado pelo representante anônimo, 
afigurando-se, sob o ponto de vista formal, absolutamente regular a contratação direta levada 
a efeito pela Câmara municipal, uma vez que amparada em procedimento administrativo 
regularmente instruído. 

Ademais, embora sustente o representante anônimo que não estariam presentes os requisitos 
legais para a inexigibilidade de licitação e que o Chefe do Poder Executivo ou Legislativo, ao 
homologar o procedimento correlato, teria incorrido em ato de improbidade administrativa, não 
é possível visualizar-se, no caso em tela, a ocorrência desse suposto ato de desonestidade no 
trato da res pública. 

Afinal, ainda que possa haver alguma divergência juridica sobre a possibiíldade de se proceder 
à contratação direta da empresa ADPM (uma vez que, como se sabe, afigura-se problemótica a 
conceituação da natureza singular e da notória especialização a que se refere o ar!. 25, li, da Lei 
8.666/93), é certo que a decisão administrativa lastreou-se em ponderóvel entendimento 
doutrinário e em vários precedentes favoráveis à contratação da referida empresa por 
inexigibilidade de licitação. 

Com efeito, os documentos existentes nos autos evidenciam a existência de decisões do Tribunal 
de Contas, do Tribunal de Justiça e, inclusive, do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
nas quais fora reconhecido a ausência de irregularidade na contratação direta da empresa 
ADPM por entes públicos. 
A viabilidade dessa contratação direta encontra-se lastreada, ainda, em pareceres de 
respeitados e reconhecidos juristas, sendo notório, inclusive, que a referida empresa já fora 
contratada, nos mesmos moldes, por inúmeras Câmaras e Câmaras Municipais de todo o estado 
de Minas Gerais. 

Seria, pois, em tal contexto, absolutamente desarrazoada a pretensão de se imputar aos 
gestores públicos, em decorrência da contratação direta da empresa ADPM, a prática de um 
eventual ato de improbidade administrativa. 

Ademais, não se observa, nem mesmo em tese, a ocorrência de qualquer dano ao erário, uma 
vez que os valores recebidos pela empresa ADPM correspondem à contraprestação pelos 
serviços regularmente prestados, não havendo nos autos quaisquer indícios de supertaturamento 
(os autos evidenciam, até prova em contrário, que os serviços contratados observam o valor de 
mercado) ou de que os serviços não estejam sendo de'.!'.1Penhodos adequadamente. ( ... ) 

\ ｾｾ＠
- ------ --- ----------- - - - Ｍｾ＠ --- -- - - - --- -- --- - - - ---- ---- - -
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3.1.7 Inquérito Civil Público nº 0081.13.000116-7 instaurado devido o denúncia anônima 
encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais em 02/12/2013, noticiando supostos 
irregularidades na contratação da ADPM - Administração Público Paro Municipios Ltda pelo 
Câmara Municipal de Bonfim. 

"O objeto do presente feito, conforme se depreende da documentoção juntodo e do Portorio 
inaugural. é apurar o possível prótico de ato de improbidade administrativo no contratação, 
pelo Município de Bonfim. do sociedade empresório ADPM - Administração Público poro 
municípios Ltdo., sem realização de prévio procedimento licitotório, com fundamento no ort. 25, 
inciso li, do lei 8.666/93. 

Os serviços controlados pelo Município de Bonfim são o prestação de serviço técnico profissional 
especializado em auditoria e consultoria contóbil. administrativo, financeiro e de gestão em 
administração público. conforme documentação colecionado. 

A questão o ser enfrentado cinge-se à especialização/singularidade ou não do serviço 
contratado, o ponto de se invocar o hipótese de inexigibilidode previsto no ort. 25, inciso li, do 
Lei 8.666/93. 

( ... ) 

ln cosu, observo-se que o objeto do contratação encontro-se em consonância com o ort. 13, 
inciso Ili, do lei 8.666/93, não havendo inadequações quanto ao ponto. 

Além disso, pelo documentação acostado, observo-se que o serviço prestado pelo empresa 
representado reveste-se do singularidade e especialidade necessários à configuração do 
hipótese de inexigibilidode . 

De foto, os exigências impostos pelo Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 1O1 -
ofostorom qualquer possibilidade de atuação omodorístico no gestão dos recursos públicos, 
sendo certo que o ausência de conhecimento técnico especializado pode até mesmo 
inviabilizar o movimentação dos finanças públicos, o que torno imprescindível o existência de um 
corpo técnico ou o contratação de um serviço de assessoria especializado pelo Município. 

Diante do pequeno porte do Município de Bonfim, mostro-se rozoóvel o contratação de uma 
empresa especializado de assessoria, haja visto o quadro de pessoal restrito, qualitativo e 
quantitativamente, no ente público, mormente diante dos escassos recursos disponíveis poro 
pagamento de pessoal. 

Neste contexto, depreende-se que os serviços prestados pelo empresa representado revestem-
se de singularidade e de especiolizoção, eis que o ADPM destaco-se no mercado e presto o 
mesmo serviço poro inúmeros Municípios mineiros, o que é um indicativo de seu diferencial. 

( ... ) 

Em face do exposto, entende-se que o contratação em análise atende aos requisitos do ort. 25, 
inciso li, do lei 8.666/93, não havendo indícios de ilegalidade o ser saneado. 

Cumpre salientar, por derradeiro, que o preço controlado com o Município de Bonfim mostro-se 
compatível com os preços praticados em outros ｍｵｮｩ｣￭ｰｩｯｾｾｾｾｲｴ･Ｌ＠ conforme farto 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consto, não tendo siao detectado irregulo - de Ae UY\ ,t" 
controtoção, determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Público, nos termo lj$,ort. 1:, / 
13 do Resolução Conjunto PGJ CGMP nº 03, de 20 de agosto de 2009, deven '1&ern,ct:l'· · 
comunicados oo Presidente Municipal e o Cãmoro Municipal de Bonfim, bem como o empresa 
representado, informando sobre o possibilidade de apresentação de razões de recurso, nos 
termos do ort. 13, § 3º, do mesmo Resolução, e remetendo-se os autos oo Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, nos termos do § l º do mesmo dispositivo legal." Inquérito Civil 
Público nº 0081.13.0001 t6-7 /Promotor de Justiço Luiz Felipe de Mirando Cheib/ l t de fevereiro 
de 2015 . 

4. DO CORPO TÉCNICO 

Nosso corpo técnico profissional é composto por profissionais de Ciências Contábeis, 
Administração de Empresas, Direito e Analista de Sistemas, todos com larga experiência enquanto 
prestadores de serviços ao setor público. 

4.1 - Dos Sócios: 

Rodrigo Silveira Dlniz Machado 
Graduado em Ciências Contóbeis: UNA - Faculdade de Ciências Gerenciais 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC MG 064.291 / IBRACON 4030 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contos Públicos - Estócio de Só 
Pós-Graduado em Administroçõo Público Municipal e Gestores Politicos - PUC Minas 
Pós-Graduado em Direilo Tributório - PUC Minas 
Pós-Graduado em Direito Público - PUC Minas 

Programo de Desenvolvimento de Empreendedores, Executivos e Acionistas / BABSON School of Executive 
Educotion / Boston / EUA 

Medalho "Comenda Teófilo Otoni" - Governo do Estado de Minas Gerais 

Medalha "Ordem do Mérito Legislativo" do Estado de Minas Gerais 

Moçõo N' o 113/2002 - Cômoro Municipal de Paraopeba 

Ricardo Chaves de Castro 

Graduado em Ciências Contóbeis: Centro Universitório Newton Paiva / MG 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG 063. t 35 
Pós-Graduando em Auditoria em Organizações do Setor Público - Goma Filho 
Pós-Graduado em Administraçõo Público Municipal e Gestores Políticos - PUC Minas 

4.2 - Do Corpo Técnico: 

Adriano Felix 
Graduado em Ciências Contóbeis: Centro de Ensino Superior - FACSAL 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG - 089.540/P-9 
Pós - Graduado em Gestão Público - Universidade Católica Dom Basco 

Alessandra Cristina Dlnlz VIiaça 
Graduado em Tecnologia em Gestôo Pública - Centro Universitório de Belo Horizonte - UNIBH 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contas Públicas - Estócio de Só fo{JA _-{/-

\ ｾｾ＠
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Bruno Cassiano Dias . - · ..... :.: , .. : .. /"' j' FI ｾ＠ [) <$_;. 
Groduado em Administroçõo de Empresas - PUC MINAS :::i • 
Administrador I Auditor I CRA/MG -01053986/D a:: !Ç- ."" 
Graduando em Ciências Contóbeis - UNOPAR ｾ＠ .t; 
Pós Groduado em Gerenciamento de Projetos - PUC Minas • • I> • 
Pós-Graduodo em MBA em Gestõo de Contas Públicas- Estócio de Só li'orcclJ\.() 

Diogo Alvarenga Leão 
Groduodo em Ciências Contóbeis - Universidade Federal de Minas Gerais 
Contodor /Auditor/ CRC/MG- 1t3.tt9/0-9 

Elias Garlbaldl De Assis Silva 
Graduado em Ciêncios Contóbeis - PUC MINAS 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG -107.029/0 
Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicas - Estócio de Só 

Francisco Alves Ferreira 
Graduado em Ciências Contóbeis: Universidade Norte do Paranó 
Contador/ Auditor· CRC/MG 089.515/0 
Pós-Graduando em MBA em Gestõo de Contos Públicas - Estócio de Só 

Glóuclo Eugênio Cordeiro 
Graduado em Ciêncios Contóbeis - Faculdades - FEAD 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRCMG 117.590-0 
Graduado em Administração de Empresos - Faculdade FEAD 
Administrodor / CRA/MG - Ot-054985/D 
4' Periodo em Sistema de lnformaçõo - Faculdade INFORIUM 
Pós-Graduado em Direito Tributório - PUC MINAS 

Gleicllene Siqueira Mello 
Contadora / Auditora / Consultora / Professora 
.Graduação em Ciências Contóbeis: Faculdade de Ciências Econômicas do Sul de Minas - ltajubó -MG 
Mestrado em Engenharia de Produçõo - Economia e Finanças: UNIFEI • Universidade Federei de ltajubó - MG / 

Dissertação: "Sistema de Custos na Administraçõo Pública - Estudo da lmplantaçõo do Método ABC 
em Cômara de Pequeno Porte" 

Protessora da Pós-Graduação UNIPAC - Lambari/ Finanças Públicas e Orçamento Governamental 
Coordenadora do Curso de Ciências Contóbeis da FACESM 
Professora da Universidade Federal de ltajubó: Em curso de Curso de Graduaçõo: Administraçõo e Organização 
Industrial; Gestõo de Custos; Engenharia Econômica; Administração e Empreendedorismo. 
Professoro do Faculdade de Ciências Sociais Aplicados do Sul de Minas: Em cursos de Pós-Graduação: 
Administração Público. Gestõo de Custos; Finanças Corporativas: Estrutura e Anólise de Balanços; Contabílidode 
Financeira. 

Grazlela De Castro Lino 
Graduada em Direito: Escola Superior Dom Helder Cãmara 
Advogado. OAB/MG 123.012 
Técnico em Contabilidade: lnsfifuto Municipal de Educação Técnica de Timóteo-
Cantodoro • CRC/MG 109.786/0 
Pós-Graduado em Gestõo Público poro Resultados- Faculdade de Políticos Públicos Tancredo Neves 
Pós-Graduando "Loto Sensu" e Especialização em Direito Publica-CAD - Universidade FUMEC. 

Helber Augusto Ribeiro 
Graduado em Ciências Contóbeis- Universidade Norte do Paronó - UNOPAR 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG 109.728 
Pós-Graduando em MBA em Gestõo Público de Contos Públicas / Estócio de Só 

Heuller Clóudlo Fernandes 
Tecnólogo em Gestõo Público - Universidade Católico Dom Basco 
Pós-Graduado em Gestão Público - Universidade Católica Dom Basco 
Graduando em Ciências Contóbeis • ｕｮｩｶ･ｾｩ､ｯ､･＠ Ci ｄｾ＠

- - ＭＭＭＭｾＭｾＭ］］］］］ｾｾＭ］ＭＭ］ＭＭＭＭ］ＭＭｾＭＭ ｾ］ｾ］ｾ］＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 



• 

• 

,,_'(;_ CONT,_1 .... 
ｾＢ＠ ｾｲ＠ ﾷＢｾ＠

Joaquim Antônio Murta Oliveira Pereira "" 3 FI. IQ ﾷｾｾ｜＠
Graduado em Direito: Faculdade de Direito Milton Campos "' ' "--rn;-;- .e'-. 
Advogodo-OAB/MG 139.385 ｾ＠ ｾＬ･ＭＬｽ＠
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contos Públicos - Universidade Estócio de Só "'· <:1 '/ 
Pós-Graduado em Direito Tributório- Pontificia Universidade Católico de Mines Gerais- PUC Minas lltrr r. o:;,'. · 
Pós-Graduando em Direito Público - Instituto poro o Desenvolvimento Democrótico - IDDE / lu ' · 
Conimbrigoe / Centro de Direitos Humanos da Faculdade de Direito do Universidade de Coimbra (Portugal) 

Kelly Morelo Bahense da Silva 
Graduada em Ciências Contóbeis: Pontifícia Universidade Católica - MG 
Contadora/ Auditora/ Consultora/ CRC/MG 076.339/0-5 
Pós-Graduada em Administraçõo Pública Municipal poro Gestores Políticos / PUC Mines 
Pós-Graduada em MBA em Gestõo de Contas Públicas - Universidade Estócio de Só 

Kleeverton Kleryston dos Santos 
Graduado em Ciências Contóbeis - Universidade Norte do Paranó 
Auditor, Contador. Consultor ,____ 

LeonardoTrindadeMartins / lEGIBiLioAJ 
Graduado em Ciências Contóbeis: Universidade FUMEC COMpRQll• DE 
contador / Auditor- CRC/MG 087.506/0-3 --.:..:.:..:.._'"' Ulllf f:"rT/O 
Pós-Graduado em Direito Tributário/ PUC Minas . . _ _ ----.::..:. A , 
Pós-Graduando em MBA em Gestõo de Contas Públicos - Universidade Estócio de Só - : 

Lídia Cristina Duarte 
Graduada em Ciências Contóbeis: Faculdades Integradas Adventistas de Minas Gerais - FADMINAS 
Contadora /Auditora - CRC/MG 104.488 
Pós-Graduando em Gestõo Público e Controle com Foco em Resultados/ TCEMG 

Undomar Alves Bragança 
Graduado em Ciências Contóbeis- Universidade Norte do Paranó - UNOPAR 
Contador/ Auditor - CRC/MG t09.062/0 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contas Públicas - Universidade Estócio de Só 

Lucas Gomes de Jesus 
Graduado em Ciências Contóbeis - Centro Universitório UNA 
Contador/ Auditor - CRC/MG 117.372/0 
Premiado com Portal UNA Ouro pelo melhor desempenho acadêmico do curso de Ciências Contóbeis 2015/2. 

Mariana Lopes Kraslschmann 
Graduada em Ciências Contóbeis: Faculdade FEAD 
Contadora. Consultora. 

Rinaldo Roberto da Silva 
Analista de Sistemas / Programador / Consultor 
Graduando em Ciências Contábeis - Universidade Norte do Poranó 

Robson Ribeiro 
Analista de Sistemas / Programador / Consultor 
Graduado em Matemática: Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
Mestrado em Administraçõo Pública: Sistema de lntormação e Gestão. 

Área de Concentraçõo: Informática. Fundação Joõo Pinheiro. 

Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
Graduado em Ciências Contábeis: Pontificia Universidade Católica - MG 
Contador/ Auditor - CRC/MG 090.295/0 
Pós-Graduando em MBA em Gestõo de Contas Públicas - Universidade Estócio de Só 

ｻｪｦｯｾ＠
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Thays Ferreira de Mello Moura 
Graduado em Ciências Contóbeis: Centro Universitório Newton Paiva 
Conlodoro /Auditora - CRCMG 110.364/0 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contos Públicos- Universidade Estócio de'Só 

Vanir Dias Oliveira Filho 
Graduado em Ciências Contóbeis: Universidade Norte do Poronó - UNOPAR 
Contador/ Audilor- CRCMG 076.637 /0 
Pós-Graduado em MBA em Geslõo de Conlos Públicos - Universidade Estócio de 56 

Medalho de Honro ao Mérito - Expedido pelo Câmara Municipal de Capim Bronco 

5. DA REGULARIDADE FISCAL 

A ADPM Administração Pública para Municípios Ltda encontra-se em situação fiscal regular junto 
aos órgãos públicos Federal. Estadual e Municipal. 

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A prestação dos serviços técnicos profissionais especializados pela ADPM Administração Pública 
para Municípios Lida engloba auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira. 
pareceres e defesas contábeis, assim especificados: 

6. 1 Consultoria Conlóbll 

Compete à proponente prestar consultoria à Administração Pública, conforme discriminado: 

a) Consultoria na discussão da proposta de Lei do Plano Plurianual - PPA do Poder 
Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; 

b) Consultoria na discussão da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; 

c) Consultoria na discussão da proposta de Lei Orçamentária Anual - LOA do Poder 
Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
princípios orçamentários da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, 
publicidade, equilíbrio financeiro, e orçamento bruto; 

d) Consultoria no acompanhamento da execução orçamentária. quanto à 
regularidade de despesas e sua adequação à Lei Orçamentária Anual, bem como 
frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; 

e) Consultoria periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas 
referentes à área de finanças públicas. inclusive de instruções normativas do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais; 

｀ｾＨＱ＠
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Compete a proponente a realização de auditoria, que deverá ;er efetuada segund fçinform;ys ｾ［ｽ＠
Brasileiras de Contabilidade, bem como instruções, ｮｯｲｮｾ｡ｳ＠ e procedimentos ･ｭｾ Ｐ ･ｳ｟Ｎｾ＠Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, demais normas e. procedimentos ｡ｰｾｊ･ｩｳＧ＠
legislação específica, no que for pertinente, compreendendo, no mínimo. as seguintes atividades:· 

a) Examinar e opinar sobre o sistema contábil. efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à 
adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações 
da auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles internos: 

b) Examinar e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, com 
comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis 
a cada caso, decorrentes das constatações da auditoria, inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles 
internos: 

c) Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, no 
que se refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, .economicidade e 
razoabilidade: 

d) Fornecer a Administração Pública, quando solicitado, os subsídios julgados 
necessários ao exame que lhe cabe, na forma da Lei, relativo às Prestações de 
Contas do Município: 

e) Emitir todos as relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser necessários em 
decorrência das trabalhos realizados, especialmente quando da execução de 
trabalhos de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações inconvenientes 
que possam resultar quaisquer perdas para o Município; 

f) Prestar todas as informações e subsídios relativamente aos exames, verificações, 
levantamentos e outros serviços atinentes ao campo de atuação da auditoria 
independente, quando solicitado, para atender pedidos formulados pela 
administração do Município e pelos demais órgãos externos de acompanhamento e 
fiscalização, de âmbito Federal ou Estadual. na forma da legislação em vigor; 

g) Examinar os atos da Transparência da Gestão Fiscal como instrumentos de 
transparência pública. 

6.2.1. Procedimentos de auditoria 

O serviço de auditoria será realizado a distância, por meio das informações colhidas pelo sistema 
SIGG - Sistema Integrado de Gestão Governamental. e mediante visitas técnicas "in loco", nos 
quais serão adotados os seguintes procedimentos: 

a) Por meio de exame analítico, por amostragem, da documentação e dos 
procedimentos de execução orçamentária, com o objetivo de identificar falhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, 

r 

- --- --- --- ------------- - - Ｍｾ＠ - -
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b) A aplicação dos procedimentos de audito1ia seró realizada. em ão dwv ·'': · 
complexidade e volume das operações. por meio de provas seletivas. :fostes e .c. 
amostragens. com base na anólise e riscos da auditoria e outros elementos, d ､ｾ￳ｾＨﾷﾷＢＢ＠
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a determinar a amplitude dos exames necessórios para a emissão de relatórios; -· 

c) Obtenção de informações perante as pessoas ou entidades conhecedoras da 
transação dentro ou fora da Entidade; 

d) Os trabalhos serão planejados e. apropriadamente. supervisionados pela 
proponente. e serão conduzidos em harmonia com as atividades da Entidade, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal dos seus serviços e horórios de 
trabalho estabelecidos pelas normas internas. 

e) A proponente disponibilizaró, gratuitamente. durante a v1gencia do contrato. 
sistemas de gestão pública de sua propriedade, que forem necessórios à execução 
dos serviços. como meio eficaz à plena satisfação do objeto contratual. 

6.2.2. Execução dos trabalhos: 

A ADPM Administração Pública para Municípios Lida executaró os trabalhos utilizando-se de 
pessoal com experiência e treinamento profissional adequado, estando os responsóveis técnicos 
habilitados perante os órgãos competentes. e integraró o plano de trabalho de auditoria: 

a) Planejamento adequado e supervisão satisfatória dos trabalhos dos assistentes; 

b) Auditoria baseada. principalmente. nos registros contóbeis. podendo ser estendida. 
se julgado necessório pela proponente. aos registros de outros setores da Entidade. 
As inspeções serão efetuadas na base de testes (amostragens). o que significa dizer 
que não abrangerão cada transação de "per si"; 

c) Os trabalhos serão executados por profissionais de comprovada capacidade 
técnica. nas dependências da proponente e do Ente Público (quando necessórios), 
com base em documentos e informações fornecidas. Os documentos e as 
informações fornecidos serão de única e exclusiva responsabilidade do Ente Público 
no que tange a sua idoneidade: 

d) Após cada visita seró emitido "Termo de Visita Técnica" com as seguintes finalidades: 
l) Conhecimento da visita técnico: 2) Relatar exames e procedimentos efetuados. e 
3) Alertar sabre aspectos que possam acarretar irregularidades na aprovação das 
contas; 

6.2.3. Plano de Auditoria 

O Plano de Auditoria integraró trabalhos de auditoria dentro de dois programas bósicos de 
atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa de Controle Pontual. 
envolvendo as óreas de Gestão Orçamentória. Financeira. Contóbil e Patrimonial e Gestão de 

Pessoas. ｾｾ＠

］Ｍｾ］］ﾷ＠ ·=----］ＭＭｾ］］ＭＭ］ＭＭＭＭＭＭ =· 1.I _________________ _ 
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6.2.4. Planejamento - Áreas a serem audlladas . 

Gestão Orçamentóric. Financeiro. Contóbil e Patrimonial 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾﾷＭＭＭＭｅＭｸ｡｟ｭ｟･｟､｟･｟｣｟ｯ｟ｮ｟ｦｯ｟ｲ｟ｭ｟ｩ､｟ｯ｟､｟･＠ ______________ _ 

Item 1 Ação 

1.1.01 Auditor e emitir parecer quando do discussão e revisão do PPA - Plano Plurianual do Poder 
Executivo. frente às determinações constitucionais e infroconstitucionois e aos Umites do receito e 
despesa: 

1.1.02 Auditor e emitir parecer quando do discussão e revisão do LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios 
do Poder Executivo. frente às determinações constitucionais e infroconstitucionois e aos limites do 
receito e despesa: 

1.1.03 Auditor e emitir parecer quando do discussão e dos revisões do Lei Orçomentório Anual - LOA do 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infroconstitucionois e sobre: o) o 
equilibrio entre os receitas e despesas, b) os critérios e formos de limitação de empenho, e) 
parâmetros poro o despesa em relação o Receito Corrente líquido, d) controle de custos, e) 
transferências de recursos o entidades públicos e privados, e sobre os metas anuais de receitas e 
despesas bem como o cumprimento dos metas de anos anteriores: 

1.1.04 Auditor e emitir parecer sobre os atos de gestão do receito e do despesa público, no que se 
refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade: 

1.1.05 Exame analítico. por amostragem, do documentação e dos procedimentos de execução 
orçamentário, com o objetivo de identificar folhas, incorreções, inexatidões. descumprtmento de 
preceitos legais e normativos, identificando pontos d.e aperfeiçoamento; 

1.1.06 Auditor os repasses dos transferências financeiros à Câmara Municipal, baseados nos normas do 
ort. 29-A do Constituição Federal com o redação dado pelo ort. 2° do Emendo Constitucional 
25/2000; bem como o regularidade desses repasses: 

1.1.07 Auditor o regulortdode dos pagamentos de adiantamentos e diórios; 

- - - -- ---- - - -- - -- ＭｾＭＭ］ＭＭＭＭＭｾ＠ -- ----------
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1.2.01 Monitoror a inscrição de Restos a Pagar. 

1.2.02 Monitorar aplicação dos recursos financeiros em conformidade e respectivas fontes: 

1.2.03 Monitorar quanto à lei de acesso à informação e ao portal de transparência adequando-o as 
normas legais . 

2.1.01 Examinar e opinar sobre os eventos da folha de pagamento, efetuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo, inativo, pensionista. bases de cálculo, contratações, os sistemas de controles 
internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas 
cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações da Auditoria. inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do sistema de controles internos; 

2.1.02 Auditar o remuneração dos Agentes Políticos frente às determinações constitucionais, quanto à 
fixação, a alteração e recebimento mensal; 

2.1.03 Auditar os planos de cargos. carreiras e vencimentos de servidores e ou suo revisão, com análise 
de dados para verificação de compatibilidade com os limites legais e conslitucionais. bem como 
em relação à fixação dos padrões de vencimento e demais componentes do sistema 
remuneratório; 

2.2 1 Controle Pontual 

ｾ＠ Ação' 

2.2.01 Monitorar a implantação do e-Social, novo sistema de informações que envolvem a Receita 
Federal, Ministério do Trabalho, INSS e CEF e tem como premissa a consolidação das obrigações 
acessórios da área trabalhista em uma única entrego. 

·• 
- -------------- ------------ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ］］ＭＭ］Ｍ］ｾｾ］Ｍ］Ｍ］］］ＭｾＭ］Ｍ =-=-］ｾ＠
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6.4 Defesas 

Compete à proponente patrocinar defesas contóbeis administrativas. exclusivamente junto ao 
Tribunal de Contas sobre matérias de natureza contóbil, financeira, orçamentória. operacional e 
patrimonial. notadamente relacionados às Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos exercícios 
correspondentes à vigência contratual. 

Sem mais para o momento. colocamo-nos à disposição poro esclarecimentos que se fizerem 
necessórios, aproveitando a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

Atenciosamente . 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, ｾｾｾ［ｯＬ＠ nascido T FI. ｆｊｾ＠ ｾ＠
28106/1959, contador, CRCIMG 64.291, portador da CI Nº M.1.412.243, e ｾ＠ 11!. ! s 
CPF Nº 247.075.626-04, residente na Rua São Pedro do Haval, 250, ｓ｡ｮｾ＠ !q'.- .C"J 

Branca, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31565-410 e GUILHERMt: 't> ｾﾷ＠

SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em ＲＰＯＰＶＯＱＹＶＱＬＧＧｾｾ｟＼Ｚ｟ｾｙ＠
advogado, OAB/MG 67.408, portador da CI n.0 M 1.189.664, e do CPF nº 
392.179.496-04, residente na Rua Jurema, 120, Bairro da Graça, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31140-040, únicos sócios da sociedade de 
profissionais denominada ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 
MUNICÍPIOS L TOA, registrada no Cartório Civil das Pessoas Jurfdicas, sob o 
nº 98.545, no Livro A, em 15/07/1998, e inscrita no CNPJ nº 
02.678.17710001-77, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social, 
conforme se segue: 

a) Alterar o objeto social, por este instrumento, para prestação de serviço técnico 
profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, 
financeira e de gestão à administração pública. 

b) O Sócio Guilherme Silveira Diniz Machado retira-se da Sociedade, cedendo 
70 (setenta) cotas de sua participação societária para o Sócio Rodrigo Silveira 
Diniz Machado, passando este a contar com 290 (duzentas e noventa) cotas 
do capital social, e 10 (dez) cotas de sua participação societária para Ricardo 
Chaves de Castro, brasileiro, casado, nascido em 06/11/1974; contador, 
portador da CI Nº M.7.599.614 e do CPF Nº 974.115.826-20, residente na 
Rua Castelo de Tordesilhas, 76, Apto 101, Bairro Castelo, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP: 31330-230 

c) "Discriminar as atribuições dos sócios que são livres para exercer as atividades 
que lhes são pertinentes, de acordo com suas formações técnica, assim 
discriminadas: 

1. Os sócios Rodrigo Silveira Diniz Machado e Ricardo Chaves de Castro, 
contadores, exercerão toda e qualquer atribuição privativa dos contadores, 
observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do Conselho Federal de 
Contabilidade, de 28 de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 
20, 21, 22, 23, 24. 25, 26, 29, 30, 32, 33. 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

d) A sociedade ADPM - Administração Pública para Municlpios Ltda. dá plena, 
geral e irrestrita quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos 
atos de administração por ele praticados e seus respectivos resultados, bem 
como pelos eventuais passivos, a qualquer titulo, relativos ao tempo anterior 
ao seu recesso, comprometendo-se a nada dele exigir a título de reembolso. 

e) O Sócio remanescente apontado no item "b" acima dá plena, geral e irrestrita 
quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e p as 
participações que recebeu em todos os exerclcios anteriores, a qualquer tftu . 
Do mesmo modo, o referido sócio remanescente obriga-se a garantir que 

• sócio retirante não será pessoalmente onerado por obrigações de ｱｵ｡ｩｳｱｾ＠
natureza da sociedade, tanto relativas ao perlodo anterior ao seu reces , 

_/\ quanto no tempo posterior a tal evento, devendo assumir, de imediato, 
- eventuais responsabilidades que lhes sejam imputadas. 

/fJ (f-
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f) O sócio retirante apontado nos itens "b" acima dá plena, geral e irrestrita 
quitação: (i) à sociedade ADPM - Administraçl!o Pública para Municlpios Ltda., 
especialmente em relação aos créditos futuros de qualquer natureza ainda não 
recebidos por ela aos quais renunciam expressamente neste ato a favor do 
novo sócio, às distribuições de resultados de todos os exerclcios anteriores e 
aos direitos por qualquer razão não realizados aos quais renunciam 
expressamente neste ato a favor do novo sócio; (ii) ao sócio remanescente 
Rodrigo Silveira Diniz Machado, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e pelas 
participações recebidas em todos os exerclcios anteriores, a qualquer trtulo; e 
(iii) ao novo sócio Ricardo Chaves de Castro, e.specialmente em relação às 
obrigações assumidas na presente cessão de cotas. 

g) As cotas do capital social são distribuídas aos sócios da seguinte forma: 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Ricardo Chaves de Castro 

CONSOLIDAÇÃO: 

290 Cotas 
010 Cotas 
300 Cotas 

R$ 290.000,00 
R$ 10.000.00 
R$ 300.000,00 

Para que a sociedade tenha um só instrumento regulador dos seus atos, transcrevem-se 
a seguir todas as cláusulas do contrato social, com as devidas modificações, conforme se 
segue: 

1. A sociedade de profissionais tem a denominação so.cial de 
ADPM-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA., com sede 
na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, 2º, 3°, 4° e 5º andares, Bairro São 
José, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31275-050, podendo, a critério dos 
sócios, abrir, criar, instalar e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional. 

li. O objeto social é a prestaÇão de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão à 
administração pública. 

• 

111. A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio das atividades • 
se deu em 01/10/1998; 

IV. O capital social, subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do 
Pais é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais}, dividido em 300 (trezentas) 
cotas no valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) distribuídas, entre os 
sócios, da seguinte forma: 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Ricardo Chaves de Castro 

290 Cotas 
010 Cotas 
300 Cotas 

R$ 290.000,00 
R$ 10.000 00 
R$ 300.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de uas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca ital 
social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406 de 10/01/2002 do d o 
Civil. 

/\/1 (f (!,. 
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A administração da sociedade de profissionais e o uso da denominaçã-_o-=·:;S"":o""'"di'aç. i-" 
ficarão a cargo dos sócios, que deverão representá-la em juízo ou f9!li',.del!kO 
perante repartições públicas, empresas privadas e outras, podend6,'1'.ssin<f' 
isoladamente, todos e quaisquer documentos a ela referentes, ｳ･ｮ､ｾＧＮｴｲｬ･ｳｨｬｬｏ＠ 63 
entanto, vedado o uso da denominação social em negócios estra hos libs 
interesses da empresa tais como: avais, endossos e saques de fav , cart í!J ｾ＠
de fianças e outros documentos e papéis semelhantes. \ ··- -· ra /' 

"'- PRESIDENTE 

Parágrafo Único: O sócio que infringir as disposições desta cláusula ｦｩｾ｡ｲ￡ＮＬｾＮ＠ e P L ｾＢＧ＠
individualmente, responsável pelo compromisso assumido. ç;,'t- CON r
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Os sócios são livres para exercer as atividade; que lhes são pertinentes, d :J' FI Á '0.. 
acordo com suas formações técnicas, assim discriminadas: ｾ＠ · 0( .f ! 
1. Os sócios exercerão todas e quaisquer atribuições privativas do ( 

/1 
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contadores, observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do CFC, de 28 ｾ＠
de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de suas funções na sociedade, 
farão jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore. cuja importância será 
previamente estipulada entre eles; 

VI. O exercício social coincide com o ano civil. Os lucros e/ou prejulzos apurados 
em Balanços, os quais, à opção dos sócios, poderão ser extraídos mensal, 
trimestral, semestral ou anualmente, serão distribuídos entre os sócios, 
podendo os mesmos todavia, optarem pela utilização dos lucros para 
compensação de prejuízos existentes e/ou aumento de capital; 

VII. As cotas do capital social são indivislveis, conforme art. 1.056 da Lei Nº 
10.406/2002, e um sócio não poderá ceder sua parte a terceiros sem o prévio 
e expresso consentimento do outro, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e de preço, o direito de preferência para sua aquisição, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da manifestação. liberado o 
alienante, inclusive do consentimento, caso o outro sócio não se pronuncie 
dentro do prazo estipulado, não havendo a necessidade de motivação para a 
cessão de cotas; respeitando-se os preceitos do art. 1.003 e seu parágrafo 
único da Lei nº 10.406/2002; 

VIII. No falecimento, interdição ou inabilitação de um dos sócios. a sociedade de 
profissionais não se dissolverá, mas será levantado Balanço Geral dos haveres 
do sócio falecido, interditado ou inabilitado, procedido dentro de 60 {sessenta) 
dias da ocorrência, facultando-se aos herdeiros participação na sociedade. 
Caso isso não seja possível, os herdeiros receberão os haveres do sócio em 
12 (doze) prestações iguais e sucessivas, com vencimentos mensais sem 
juros, representadas por igual número de notas promissórias, ficando a cargo 
do sócio remanescente a indicação do novo sócio; 

IX. A sociedade de profissionais poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei 
ou por vontade da maioria do capital social, que assim manifestará em 
instrumento particular de distrato social. Neste caso, o patrimônio llqui será 
distribuldo entre os sócios na proporção das cotas de cada um na socied e, 
da mesma forma, em caso de prejulzo, cada um assumirá a responsabili a e 
do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital soei I; 



X. As possíveis divergências oriundas do presente instrumento, que não 
puderem ser solucionadas pacificamente entre os sócios. serão transferidas 
para a esfera judicial, cujo foro será o desta capital; 

XI. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não se encontram incursos nos 
impedimentos do inciso Ili, artigo 38 da Lei nº 4. 726/65; 

XII. No caso de impedimerito de um dos sócios, poderão ser constitufdos 
procuradores remunerados pela sociedade, sendo que o sócio que o indicar 
não fará jus à retirada pró-labore, e o instrumento de procuração deverá 
especificar os atos a serem praticados, não podendo exceder ao prazo de um 
ano; , 

1 
XIII. Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios 

aprovarão as contas do exercício findo, em reunião cuja convocação será por 
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, dispensando-se a lavratura de 
ata; 1 

1 

E, por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. • 

Belo Hori onte, 30 de dezembro de 2012. 

Testemunhas: 

Diniz Machado 

Guilherme 1 eira Diniz Machado 
MG 67.408 

• 
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Contribuinte, r.) 4o __ 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providel;icie jun JÂo , : · 
RFB a sua atualização cadastral. \ ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

1 rlruto DO ESTASElECIMENTO (NOME DE ｆｾｔａｓｉａＩ＠
ADPM 

l LOORADOURO 
AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 

1 CEP 
31.275.050 

ENDERECO ElfTR ICO 

1 1 BAIRROOISTRITO 
SAO JOSE (PAMPULHA) 

IAS 

1 MUNICl?íõ 
BELO HORIZONTE 

DATA DE ABERTURA 
1510711998 

ABREUCONSTITUICA UAl.COM.BR 
1 TELEFONE 
(31) 3212-11291 (31) 3212·1129 

1 ｾｆｅｄｅｒａｔｉｖｏ＠ RESPONSÃVEL (EFR) 

1 

SITUAêÃOCAOASTRAI. 

.ATIVA 

1 MOTIVO OESTUAÇÂÕ CADASTRAI. 

1 DATA DA SfTUAÇÂÕ CADASTRAL 
2810812004 

ＺｾｾＺＺｓｉｄｅｎｔｅ＠

1 ｾｏ＠ ESPECIAL 1 ＿ｾＺｾ＠ SITUAÇÂÕ ESPECIAL 

•ｴＮＮ］］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾ］］］］］］］ＺＺＺｊ＠

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/11/2016 às 17:07:43 (data e hora de Brasllia). 

1 Consulta QSA I Capital soê!ãi] .- vo1tarl 
·----' 

Página: 1/1 

cóP\A 
_fL Preparar Página 
L) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aqui. 
Atualize sua página 



q ｾｯ＠

ｾ＠ º..-<t c:::c: (") 
ｾｆｬＮｓＮｾｯ＠

01104/2016 Alvará ｾ＠ Áli ＭＭｾ＠ｾｾＮＬＬＬ＠

• 

• 

" li ·1 e• ..,., » 
''·"' • L; i • .;:) j:1 \ 

o FOLHA ?'\ 
u Nº flj o 

ＬＬｊｾｾｅﾷ＠
........ e ｾＮ＠ ｾ＠

• ...,._ .•. • ｾＧ［［Ｎ＠ CON 74,r),_ 

lFI. ｢ｾ＠ ｾ｜＠
r;9 {). / ·"· 
ｾ＠ ｾ＠ .CJ 

ｾ＠
CRCMG 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE . 

. '.o ｾﾷ＠ / 
''oro co\. Y 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de ｳｵｾ＠
atribuições legais e com fundamento no Decreto-Lei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de 
Organização Contábil, para que surta os efeitos legais. 

J REGISTRO Nº MG-006434/0-6 j VALIDO ATE: 31.03.2017 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO ........... ADPM-ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

NOME DE FANTASIA. .. : ADPM 

CATEGORIA ............... : SOCIEDADE 

CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 

ENDEREÇO ................ : AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 2º AO 5° ANDAR - SAO JOSE 
(PAMPULHA) - BELO HORIZONTE - MG - 31275-050 

ATIVIDADES CONTABILIDADE,AUDITORIA,CONSULTORIA 

TITULAR/ SÓCIOS I RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

REGISTRO 

MG-06313510<! 
MG--06429110.7 

NOME 

RICARDO CHAVES DE CASTRO 
RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

CATEGORIA 

CONTADOR 
CONTADOR 

TIPO DE VINCULO 

SOCIO I Resp. Técnico 
SOCIO / Resp. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.04.2016 as 09:33:43. 
Válido até: 31.03.2017. 
Código de Controle: 218255. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do C R C MG. 

http1/cadastro.crcmg.org.br/scripts/sql_consutav03.cllnogin @bt:t& 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL 
DE SOCIEDADE ' 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
a Organização Contábil identificada no presente documento ･ｮ｣ｯｮｴｲｾＭｳ･＠ em situação 
regular. ' 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO .......... : ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUJNICIPIOS 
LTDA ' • 

; NOME DE FANTASIA .. : ADPM 

. í .. ' " 

REGISTRO ................. : ｍｾＰＶＴＳＴＯＰＭＶ＠
CATEGORIA ............... : SOCIEDADE 
CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 

r. . : 
A presente CERTIDÃO não qutta nem invalida quaisquer débitos O\J infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto nó Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. ' 

Emissão: BELO HORIZONTE. 20.10.2016 as 08:41 :39 . 
Válido até: 18.01.2017. 
Código de Controle: 238555 . 

. . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o stte do CRCMG . 
' ! 
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CRCMG 

'\ .. --;;,",:S\vENiE 
1 j'\.- • 

ｻｾﾷ＠ JJ.o. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL "·· .. --... e P t. "" ｾｴＬＭＭｃＭＭＺＰＧＰＢＯ｜ＧＮ｟｟ＡＴＮｲ＠
j'FI íl ｾＧ＠::;, . . 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERÀIS certifica quei 0( Ｍｾ＠
o(a) profissional identificado( a) no presente documento ･ｮ｣Ｐｩｩｴｲ｡Ｍｾ･＠ em situação '.o-9 . ＢｾＧ＠
regular. , · · Orocü 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
• 

'NOME ........ : ........ : RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO ﾷﾷﾷﾷＮＺｾﾷ＠

REGISTRO .......... : MG-064291/0-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR .. 
CPF .................... : 247.075.626-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos tju infrações que I 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

1 
' 
' 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto nq Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 11.10.2016 as 17:39:59. 
r· Válidoaté:.09.01.2017. 

ti - • • 

Código dé Controle: 23794.1. 
! ｾ＠ \. 

ｴｾＮＬ＠

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
. '\ 
' ' 
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• 

ｾ＠
CRCMG 

, r 
CERTIDÃá DE REGULARIDADE ｐｒｏｆｉｓｓｉｏｎａｾ＠

• i 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 

1 
regular. i 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RICARDO CHAVES DE CASTRO 
REGISTRO .......... : MG--063135/0-8 
CATEGORIA.: ...... : CONTADOR 
CPF .................... : 974.115.826-20 

" •. 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＮＬＮＮＬＮＮＮＭＮＮＮＬＮＭＭＭＭｾＬＬ＠ ...... 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referidd registro. 

1 
3(( . 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no; Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 11.10.2016as17:41:46. 
Vàlido até: 09.01.2017. 
Código de Controle: 237942 . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do) CRCMG. 
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Tribunal de Justiça dêff:stado de Minas ｭｴｴｾｾ＠

BELO HORIZONTE 
' ' _,, .. 

CERTIDÃO CIVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATI A 
' 

... 

r:o1-HA 
Nº M 
·iJk. 
PRESIDENTE 

CPL 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença. Cumprimento Provisório de Sentença, 
Execução de Titulo Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra ｾ＠ Fazenda Pública, Execução • 
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, NADA CONSTA m __ ｾ＠
tramitação contra: • '. ｾＢＢＭ CON r4J' 

1 " f./l ｾ＠
Nome: ADPM -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA .?( FI 1gv ｾ＠
CNPJ: 02.678.177/0001-77 " ' ｾ＠ .. rt{__ .;;;; 

ce· ｾ＠ ｾ＠Y' .• . ,,, (\. 

" ＧｬｬｯｾｮｲＨｪ｜ﾷ＠
Oliservações: . ., . . 1 

" " 
• '. 1 w • 

a) Certidão expedida gratuitamente através da internei. nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; ｾＭ · ! 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
9 nome e o CPF/CNPJ exatamenfe como digitados; 1 . . . 

! 
e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça ifo Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

\ ; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Ju_stiça 
Comum. do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos. onde houver sido implantado o Processo Judicial ｅｬ･ｴｲ￴ｮｩ｣ｾ＠ - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi). \ 

ﾷｾ＠
A· presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações ｾ･＠ natureza diversa daquelas 
.aqui mencionadas. [ 

Çertidão solicitada em 08 de Novembro de 2016 às 08:47 
Oi! 
ｾ＠ . 
Ｍｾｾ＠ .. !'. 

ｾ＠

'· 

G 

" ' f 
r:1 

'( ﾷｾｦｾ＠

; .. 
• 

• ' •. 

:. 

j 
ｳｾｾ｣ﾷ＠ 1 

:-:11 BELO HORIZONTE, 09 de Novembro de 2016 às 08:25 
! 

" ...... 1 

Código de Autenticação: OBE6-979E-C543-31CF 
••• .,. : ( .•• - ! 

Para valldar·esta ceÍ'tidão, ｡｣･ｳｳ･ｾ＠ sfllo do'.·r JMG (YMw.tjmg.jus.br} en1 Processos I ｃ･ｲｴｩ､￣￳ｾｻｩｵ､ｩ｣ｩ｡ｾ＠ :, AUTENTICAÇÃO 2 ｩｮｦｯｲｭ￡ｲｩ､ｯＧｾ＠
cói:figo. '! : ., . 

1:rENÇÂO: Documento composto:de 1 folhas(s). Documento emitido por-procesJamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio ､･ｾｳｾＮｬｶ･ｬ＠ adulteração ou tentati.va 

ｾ･＠ fraude. ｾ＠ cdo '. ｾ＠
,. . : 1de1.· 
., . . ' . 
ｾ＠ t ' .. 

. ' 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE ｍｉｎｾｓ＠ GEr1í: .. ;;· ;· ［ｾｈｾ＠ Ｇｾ＠
: (.) .. n Ｔｾ＠

(' • ( 

! 

: ' 

t1Z 
CERTIDÃO ｅｍｉｔｉｾｍＺ＠ Ｏｾ＠ ｾｫ＠

, . .;ç 25/10/201 Ｌ｟ｴｦｱｾ＠ ＡｾＺＺＡＧＮＺＺＺＡＺＺＧＮＮＮＮＺＮＮﾷ＠

f...,....;..' :..· -+' .,,.-----''t';::.,-l'!f_tSIDENTE 
- . CERTIDÃO VALIDA ATi:'' C P 1-
, f3/01/2017 ---,,,, 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

' r' . • \. ;t-. \)0l1Co·· 

""{:LSt. ｏｾ＠NOME: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNIOPIOS LTDA 
( .. 

, .CNPJ/CPF: 02.678.177/0001-77 ｾ＠ "' • '-z-,.,,. tf, 
NÚMERO: 559 

i ﾷ＼ｶｾ＠ cuiv r4.s 
BAIRRO: SAO JOSE CEP:' 31275050 '- f j «'-'\ 

·· LOGRADOURO: CORONEL JOSE DlAS BICALHO 

l Fi.-1Qi._ ｾ｜Ｎ＠
DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG ｾＯＧ＠

COMPLEMENTO: 

ｲＬＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺ［ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺ］ＺＺＺＺＡＧＺ］ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺｾｩｾｾ＠ ｾ＠ t 
i 1 ." ｾ＠

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever ｱｩＯ｡ｩｾｵ･ｲ＠ dívidas de . ;s>OrocO" 
, responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: ; ·-· 1 

ﾷｾ＠ - Ｌｾ＠ .... 
1. _Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Faz;nda Pública Estadual e/ouj l i 

, : Advocacia Geral do Estado; • _, . " ( ;: t:"· ..;. 
1 -"' ' • • ...... t ..... ＢＢＮｾ＠ , 
1 

-.:,•./. ｾｓｉｌＭＺ＠ I 
2. No caso de utilização para lavratura de escritura l!Ública ou registro de formal de partilha, de !e r-
carta de adjudicação exJltldlda em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação . i 

: '· de se_paraçao judiélal, d1v6rdo, ou deyartilha de bens na união estável e c:le escritura pública de 
• : .(loaçao de bens ｩｭ￳ｶ･ｬｾＦ＠ esta certidão somente terã- validade se acompanhada da Certidão de 

·Pagamento /•Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 
1 ... ; • - ' 1 

. ' .f ［ＮＺＮＩｾﾷ＠ • "'·. · l 
1
Certldão vãlida para todos os estabelecimentos da eml!resa, alcançando dé6itos tributãrios do 

. 1_ 
1
sujelto passivo em Fase Administrativa ou lnsaitos em Dfvloa Ativa.'' 1 

.1 IDENTIFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PTA 1 DESCRIÇÃO ' 

' 
; A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dl'sponlbllizado pela 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.tazenda.mg.gov.br 
=> Empresas =>Certificação da Autenticidade de Documentós. 

• • -· 1, l 

; 

; 

,[ 

,/ 
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• 

ｉｾＮﾷ＠ ｾｾ＠

o . \ º"' 
; iFLs.\aL2 A.- · 
!'. . . ［ｾＬＮｾｾｽ＠ ｾＧＭＧ［ｾｾＮｾｾ＠ .. ｾ＼［ｾ｜＠
!f e :: ｾ＠ FOLHA :..::;,, .. \ 
}- . MINISTÉRIO DA FAZENDA \ :L (.) ''1 /. 0 l 
fi Secretaria da Receita Federal do Brasil ii:" Nº · t{f 
{ .- , Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ·'( l.; : /)(µJo 
ﾷｩｾＺ＠ CERTIDÃQ NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ｾｯｳ＠ TRIBUTOS. FEDERAIS E ａｾｾｅｓｉｄｅｎｔｅ＠
1 . ' ATIVA DA UNIAO , ' r: "L 
ｾｾ＠ ....... , ｾ＠ .... 

;.Jliome: ADPM-ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA ＧｖｾＭ ｃｏｎｾＬｱｊＬ＠
i CNPJ: 02.678.177/0001-77 : " / 1 , <J> 
'i , .J° FI. (O oV "°' · 
r Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidàs de responsabilida .,, ,0,\/ .='Z 
Ú do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é_ certific$do que não consta e;:. -.:.../-- .e 
ｾﾷ＠ pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela ｾ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ da Receita"'· ｾＬ＠ .· 
; Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à 'Procuradoria-Geral da t>t?orocti\·Y i Fazenda Nacional (PGFN). : ｾ＠
r 1 

:, Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
f todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Retere-se à situação do , 
;., sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais ｰｲ･ｶｩｳｴｾｳ＠ ' 
'.,nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nll 8.212, de 24 de julho de 1991. -.:ç !.. .. 
,.1. -· ' ﾷｾ＠ 1 

;, . ·rlrf· ｾ＠ ｾ＠ r i 
l·A aceitação desta certidão està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no.s.- .... 
!, endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br.> ou ＼ｨｴｴｰＺＯＯｷｷｷＮｰｧｦｮＮｦ｡ｺ･Ｇｮ､｡ＮｧｯｾＮ｢ｲＮ＾Ｎ＠ •• ) 
. . -:J .. 
Certidão emitida gratuitamente com base na PortariaVe°bnjunta ｒｆｂｉｐｇｾｎ［ｮｬｬ＠ 1.Z51, de 02110/2014.'" 

'Emitida às 14:59:11 do dia 01/0812016 <hora e data de Brasilia>. ' 
!"'.:álida até 28/01/2017. ｾ＠ · 
ｾｇ｜［､ｩｧｯ＠ de controle da certidão: D057.4B5C.E2CA.CDD4 .. 
fàualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1\. 

; . cbf?\r 

.-

. ·-

, r i .. e P·.' \; .. ;.;, .. , 1 
ｾＭ ｾＮ＠ -

Ｍｾ＠ ｾｾ＠ , . . 
\ e{;! .. -'--· ｾ＠' 1l' . :- ). 

j l; ' ＧＢ￭ＮＭＧＧｾ＠. 
Ｎｾ＠

ﾷｾ＠ ﾷｾﾷｩｾ＠ ' . ·,• 

ＱｾＮｲﾷ］ﾷｾ＠ ,_ 
' . ' ·(?{' 

' L , ; 
1 • 1 

• r! 
' ' 1 

' ' 1 
! ,, 

(. .. ｾ＠.,. 
" ｾＧｦＭ

' ) , 
ｾＺＭＬＮ＠ .-

' ｾ＠

ｾｶ＠ .. . . tt 

ｾ｜Ｇ＠
J. 

ｾ＠ jp V 
'·"{ .{ 

ＮＧ｜ＧＮｾ＠ ,, . .. 
,(:-t'' 
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. C A IX A  F C O M Ò M íC A  F R C liííA L\

^ FI/___

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

5
c£}

\ i
: In s c ré câo ; • 026701  77A)0'^Ç7t  

R azão  S oc tâ ): adpm A O M jiN i^ jT r iA Ç A O ; -'(ís u c a í^'3Ra :;:m!j n ]c íi -‘!o s  l t d a
í? »

( \ y"
V

^O T O C ^: N om e  F an ta s ia : adp?'^ 
, E nde re ço :

;• A V  CORONFl  JO S i: D IA S ' e íC .A íH O  LaVAi-ÍDAR .\1/ F. 'i ; S À O  jO S t; ; 
(f ampc l h ã;'/ r^ :: '.c H nF a70 rn -.f / ;o g  y ;> .jt-s .'.:

:

JV f..

A 'C a ixa H conôn iica r-e d o ia l; ir - '. ib o d c i ab ^^bu ivà c - csue !h e con fe re o A it. ; 

7 . da -L e i 8 .0 3 6 , de 11 de m a io de : '9 9 0 f ic a q iís . fe - iU  da ta , -a ; 

em p re sa a c im a ic le oU fica c ia e r^ccn trc j-G e s í/ • . iq .io çd o n vou ia :' pe ra n le u , 

F nndo  de  G a ran tia  do  le n - ip c ' de S e .^v içe - F C i F . :

’ i

»

#

1 t:
A

t

• Ü  p re sen te  C e rtif ic a d o não se rv irá de p ro 'va con c ra cob ra p ça de  qua isq ue r  

déb ito s re fe ren te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id os , de co rren te s , 

da s ob rig a çõe s co rn o F G T S .

;

;
1

i-

HI

i>
'

; Validade: 31/12/2016 a 29/01/20! 7 :
j

}
« M

i

Certificação Número; 20i.6i.23;i03790uS3*30760 ».
í

Ií*
t }
1

•v/''t f y

in fo rm ação  cb -tid r; em  CIVOl /./T f
. d l'  'V ' 

:
r f 1 .
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I
I

A u tiliz a ção de s te C e rtific a d a  r .c . í i.rc í ‘- r í? v ).s í';. rq em Le i e s tá 1

c o n d ic io nad c . à v iiv if ic a çS o A U A -:^nO í.. 'ò a d e ív ; s ite da C a ixa ; ;
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ﾷＺｾﾷＺ｟｜ＬＮﾷﾷｾ＠ 'i',; ｾｾ＠

• Prefelturn Munkiµ;;J 1fo ｂｾｩｩＺＧ＠ Horizr.111te'",·. 
S.ec:retaria M'Jhicipal d.E ｆｩｾＮ［［ＮＭＱｩ［｡ｳ＠

$e'=r-:taria n.:.u1fcipat .\d!L'r:l..a .:1\: ａｲｲ･｣｡､ｾￇￓＧＡＡ＠

Cf.RTIIOÃO IDIE QUITAÇ.1.\0 PlENA PESSOA JURÍDICA 

C!:rlid5o cie oebitos 11º: 1.910.933/lfl:tG 
ｾ＠ ;:rn;Uda em: 26/12/2016 requerida às 09:43:1.9 

' 
Niimen1 dt! Cnntiole: AH00lfl.1JLIL 
ｖｾｬｩ､ｾ､･ＺＺ＠ 2S/31./l017 -o 

5 Non1e: AOPM AOMJNISTRACAO PUBUC.h PARA ｴＴｕｎｘｃｊｾＺｲｶｳ＠ i.TUA 
B_ CN?J: 02.678.177.0001.77 " . . 

ｾＭ ... 

"' 
< ｐＮ･ｳｳｾｬｶ｡ｮ､ｯ＠ à Prefeitura Munlc.lpal dE; Belo Hori:z-:;nte •) clrr:'iln 1k 1:nCr.;,r ＼ｊ￩ｬＺｊｩｴｾｳ＠ Of)!'it!!i1'3rrnenle ｡ｾｬｬＱｲ｡､ｯｳＬ＠ a 
!.: Gerência de Dívida Ativa da Sec:rct;:iria Í'-'!!Jrilcipcil ＬｾｴｬｪｵＬＮＮＢ｡＠ ﾷ｟ｲｾ＠ ·'i· ｲｴ［ｩ［Ｌ［ｲｊ｡￧Ｈ［ｾｾ］ＮＭ Ih) U:.>r· 'J!· ｾｉｊｴｬｓ＠ atril.iuii;:Õt!S legili!'i, 

ﾷＺｾｲｴｩｦｨＺ｡＠ que o Contribuinte actrn:, €.nc!>ntl'".!:-.ie qufo:: ＧＭﾺｾｲＮ＠ e ｲＮｾＬＢＡｾＮｲＱＧＱＭＺＡＭ •;;,_;Dllc:' i-h:ni1..:irn::, ern rel;iç:to a(1s lrib1Jh•i;, 
Muitas e Preços inscritos cu l"lãa en1 dívldri ,'.'{h•a • 

ﾷｾ＠ ... ,_ 

,, 

i 

ＺｾﾷＭ
Ｗ

Ｍ Esta Certidão só ｴ･ｴ￢ｾｾ､［ｱｴｩ￣［ｾｴｴｲｭ［ｴｬ［Ｍ［ｾ｜［ｴ［［ｴ［ｾＬ､ｩＧｬ､Ｍ［ｴ［［ＭｾｴＮ＠ no ｾ｣ｩ･ｲｾ｣ｾＺ＠ ·--1 
·-···--· ____ . _________ ｽ［ｾＴ＾ＮｾｾｾｮｾｾｾｳＮＺ＠ ｾＡｾｾｵＮｰ｢ｬＺﾷＭｾｾｾＭＭﾷＭﾷﾷ＠ -·--·- ＭＭﾷＭＭＭﾷﾷﾷﾷﾷｾＭＭｾ＠ _. --·---·-.i 

-i 

, . 
.. 

R. ,, 
"' '· l•)'1 

;' 

. _, , . 
ｾＭ .... 

,. 
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j• 



• ·-

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRESIDENTE ｾＬＮＮＬＬＮＬ｟ﾭ
CP L. . - COIV 

<;:,"- '4J' 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABl LHISTAS IF1._fuf_ '0. 

; O\r Ｎｾｾ＠
. Nome: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPI ·S LTDA (MATRI ·:'.lif0 "'-<!'· 
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· ｾＮＺｩＺＺｾｾＺｳ＠ ｣ｾＺｳｴ［［ＺＺＺｬＺＺｳＺ｡＠ ･ｾＺｾＺｩ､ＺＺｵＺＺＺｺ｡､ｊｧﾷﾷｾｲ･Ｚｲｾｮｾ｡｢Ｈｩ［［ＺＺｾ･Ｌ｡ￍｾＺ＠
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I!WORMAÇÃO IMPORTANTÉ T ｾ｟ＮＮＬ＠ ·r-
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as onstam os ... •dado,s 
nece"ssários à identificação das pessoas ｊﾷￜｾｴｵｴ｡ｩｳ＠ e ｪｵｲｻｾｩＮ＿Ｇｾ［ＬＧ＠
in};i.dimplentes perante a Justiça do Trabalho .. quahto às obriga,ç}'íes 
e.stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

1. J ｶｾ＠

acordos judiciais trabalhistas, inclusive. no concernente aos 
' . ｾ＠ ｾｲｴﾷ＠ ' , .. '• 

r.ec.olhimentos previdenciários, a honorário , a custas;., a 
ｾﾷＮ＠ . . ' . 

emi:>lu'mentos ou a recolhimentos determinados ｾｭ＠ le · ; ou decorrentes 
ﾷｾﾷ＠ . 

de execução de acordos firmados perante o Mini tério Público do 
Tra,balho ou Comissão' de Conciliação ｐｲ￩ｶｩ｡ｾ＠
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" CÂMARA MUNICIPAL DE SIL YJANóPOLI ｣｟［ｾｯ＠ ｵ｟ｾ＠ .t.íc 
Estado de Minas Gerais'' \ ｾ･Ｎ［Ｌ＠ C.M.S Ｏｾ＠
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Nº. 5J_ o 

: i&Ml4. V 

1 'v (_ ＭＮＮＮＮＮＬｾ＠ ..... 

PARECER- INEXIGIBILIDADE DE ｌｉｃｉｔａｴＭｾＮＭｸＮｾｃｏＭＺＭｎＮＮＮＮ｟Ｌｾｐｒｅｾｬｾｾｎｔｅ＠

. l FI. (o l.(J ｾ＠ ｾ＠ ｾｯ･ｵ｣ｯ＠ a,.. 

RELATÓRIO : ｾ＠ _ _y .ti ｾｮｳＮｾﾧ＠
• . . 1 1 '.<>;,>oro# ｾ＠ .... ｾＧＱＭｾ＠ ., ... 

Exigência Legal: Lei n.0 8.666, de 21 de janeiro de 1993, artigo 1roc artigo 25. 
Objeto: Contratação de Serviço Técnico Profi'ssional Especializado.=.,.'-
Finalidade: Assessoria e Consultoria

1 
.Contábil, Financéira, Orçamentária e 

Patrimonial. · · · Ｇｾ＠ li' ; 1 Ｇｾ［＠ · •,, 

Proponente: ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. Vi,. 
'vfgên"eia: De janeiro a dezembro de 2017 :·, 1 ·· 

PARECER 

Consultado sobre a legalidade de se contratar serviços jtécnicos profissioA'ais 
especializados, tendo por objeto assessoria e consultoria contábil, financeira, 
Õrçamentária e patrimonial, conforme solicitação do senhor (Secretário Municipal da 
Administração ou Senhor Chefe do Departamento de ａ､ｭｩｮｩｳｴｾ｡￧￣ｯＩＬ＠ encaminhada a 
esta Assessoria Jurídica, prolato o seguinte parecer: e 
ｾ＠ . . 
f. 

O: cas"o em tela nos trás a hipótese do inciso li, do artigo.25, da Lei 8.666/93, .que. nos 
diz•o seguinte, verbis: h $ · 

· ｩｾ＠ ,, '" ｾ＠ ｾＭＭＱ＠ ｾ＠ : · :ia· 
'?·. "Art. 25 - !:= inexigívei'a licitação quando Houver inviabilidade de 
";'. .. competição, em especial: -J.<' Ｇ［ﾷｾ＠ • 

Vfç.. ·• I - omissis ... 
li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

' . desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
: notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
.. publicidade e divulgação." \ i 
•. Vê-se, pois, que segundo as regras contidas no inciso ti, do àrt. 
" 25, da Lei 8.666/93, o critério para a configJração da hipótese:de 
:, inexigibilidade, para a contratação de profi4sionais ou empresas 
.t de assessoria, é simplesmente pela especialização. . .2 

ｾｾ＠ 1 
O inciso li nos remete aos casos enumerados no art. 13 desta mesma Lei 8.666/93, in 
verbis: · .• ;Ir \ · , ..1ê.r, 

Y "' ". Art. 13 - Para fins desta Lei, consideramise serviços técnicos 
.·1· ,1 profissionais e.specializados os trabalhos ｲ･ｬｾｴｩｶｯｳ＠ a: · · ;;,; 
•.:< · I - estudos técnicos; 1 planejamentos, e projetos básicos eor.i 
!· • executivos; » 1 \\ Ｂｾ＠

｜ｾｬＮ＠
CAM , .. N. f ViANóPOLIS-MG : 
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Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10 - Centro - ｓｩ［ｶｩ｡ｮｾｰｯｬｩ＠ ,(MGN0 !f.P:· · O 

,. ｾ＠ ... ' ａｴｬＳｵ｣ｊｾＮ＠
DPRêSíõêN'ri: 

ＭｾＺＫＬ［［ｾｩ｜Ｎ｜ｶｩￍｐﾷｾＺ｜ｩＨＢＧ￺＿￵ｃｉｓＧＮｍｇ＠ Ili - assessorias ou consultorias técnicas le auditon ｭｾｨ＠
u · 

ＵＱ
ｾ＠ ' ou tributárias; i 

1 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras· _ou_,,_ __ 

i serviços; 1 ＢＧｾｴＮ＠ CON 1;q ,, 
V- patrocínio ou defesa ｾ･＠ causasjudicia\s ou administrati _"j. ;FI. ｾｊＮＮ＠ "'<;;\ 
VI - treinamento e aperfeiçoamento ,de pessoal; 

1 
ｾＮ＠ ---'E..l__ ,... ' 

VII - restauração de obras de arte e bens ｾ･＠ valor histórico;;. Líi"...> [-. 
. 1 ｜ＧＬＮｯｾＮ｣Ｎｾﾷ＠

• Não paira dúvidas que do rol de serviços elencados no art. 1 ｾＮ＠ retro, estão ･ｸｰｾ｣ｬｦｵＱ＠ r ｾＺｩﾷＬ＠
?queles praticados pela empresa ADPM - Administraçãd Públic.à para Municíp!<;>s Ｎｾｴ､｡ＮＬ＠
［ｾｵ･＠ a Administração pretende contratar para o seu ｡ｳｳ･ｳｾｾｲ｡Ｑ･ｮｴｯ＠ técnico. :v ＱＺＱＬｾ＠ :_ 

1 . • 

Na conceituação doutrinária entende-se como serviços tecnicos especi<:!li?l!dos 
profissionais aqueles prestados pcir profissional ou ･ｭｰｲ･ｳｾＮ＠ cujo objeto con1!'titua 
càracterísticas de uma determinada pmfissão e se ,deseQvolva segundo r'egras l 
inconfundíveis, podendo ser executado tanto por profissões1 regulamentadas ｾ｣ｯｭｯ＠
não. 

A especialização significa a capacitação para exerc1c10 de uma atividade com 
habilitação maior do que a usual e comum, desenvolvida e prqduzida pelo domínio de 
uma área, com o aprofundamento que ultrapassa o conhecimento normal. ,, 

i 
O elenco de hipóteses do art. 13, da Lei 8.666/93, deve ser entendido como 
meramente exemplificativo, pois, seria tecnicamente impossível ao legislador relacionar 
todas as alternativas de serviços técnicos profissionais especializados. :: - . 

! i iC? l 
. Como bem observa o Professor Hely Lopes Meireles, "sã-o ｳｾｲｶｩ￧ｯｳ＠ técnicos .. tanto os 
que versem sobre o planejamento, a programação e · á elaboração de estudos e 
projetos, como os que envolvam a execução ou prestaÇãO de serviços, propriamente 

' (:fites." (Licitação e Contrato Administrativo.iSão Paulo: RT; 1990, p. 39.) ' - 1s: 
. ' 

·i..., ,, ,',:; ｾ＠ »' 

Os Tribunais, reiteradamente, têm· se manifestado no sentido 
de que é inexigível a realização de ｰｾｯ｣･､ｩｭ･ｮｴｯ＠ licitatório 
para . a contratação de profissional, ･ｾ｣ｲｩｴ￳ｲｩｯ＠ e/ou empresa 
para a prestação de serviços, dada a ｮｾ｣･ｳｳｩ､｡､･＠ de atender 
às complexas situações com que depara a Administração, na 

• 1 

condução dos assuntos de interesse público. (Grifo nosso) 
' . 

Entendem os Tribunais que não há critérios suficientemente tjbjetivos no art. 25,"§ 1° 
da Lei 8.666/93, que permitam discriminar este ou aquele prqfissional, escritório e/ou 
empresa, daí por que se deve contentar com os critérios Cle escolha do Prefeito 
Municipal, que, como representante legal do Município, est+ no direito de fazer a 
éscõlha, segundo seu poder discricionário, não tendtli otirigação de atél'l'lll'er a 
recomendações que recaiam sobre "A" ou "B", ainda que ･ｳｴｾｳ＠ se apresentemr.l::omo 

;; que poss,uem especialização. (Grifo ｾｾｳｳｯＩ＠ ｾ＠ ;* ! Ｄ＼Ｍｾｾ＠

｛ｑｾｾ＠ ＺＱｾ＠
. ｾＭ : '>fl·: 
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ÍFI. ｾｾ＠ ｾ＠
oo ｾ＠ ;_;: fiRÊSÍDENTE 
;;, . "-., ＧＮｾＢｩ＼｛＠ ｾ＠ . 

\ ,,,j, 
Neste sentido: 

11::'1..;. ｾ＠ .C"J - • l 
··,:.. 1 ..... ＭＭＭｾＮＬ｟ＬＬ＠

ｾ＠ -h "' ,,. ｜ｾﾷＱＳｬ＠

•.., · ''ºToco'- Ｇｾ＠

• 

" 
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Supremo Trib.unal .,Federal - s'rF. !fecurso Extra?rdiíiá.rio 
466.705-3, de 14/03/2006. SENHOR MINISTRO SEPULVEbA 
PERTENCE - RELATOR: \ 1 . <t'\ 

1 
EMENTA: 

l. ; 

' 
i 

1. Administração Pública: inexigibilidade de licitação p.âra 
contratação de serviços de advocacia com sociedade profissiohal 
de notória especialização (L. 8.666/93, art. 25, li e § 1º]} o 
acórdão recorrido se cingiu ao exame da singularidade ·dos 
serviços contratados, que, à luz de ｾｯｲｭ｡ｳ＠ infraconstitucionais e 
da aváliação de provas, entendeu ｰｲｯｶ｡､ｾＺ＠ alegada ｶｩｯｬ｡ｾｯＧＮｾ､ｯ＠
art. 37, caput e 1, da Constituição Federal q1ue, se ｯ｣ｯｲｲ･ｳｳｩ［ＧｳｾＡｬｲｩ｡＠
reflexa ou indireta, que não eriséja !reexame no .;:·reWfsoi-· 
extraordinário: incidência da Súmula·.•279 e mutatis ｭｵｴ｡ｮ､Ｗｳｾ Ｑ ､ｯ＠

..... ｾＮ＠ princípio da Súmula 636. t "'' 1 , ""i\.; ... 
li. · Recurso ｾｸｴｲ｡ｾｾｾｾｮ￡ｲｩｯＺ＠ ､･ｳＶ￢ｾｩｭ･ｾｴ￳Ｚ＠ falta de ＭｾｾｾＭ' , 

ｾﾷ＠
' --, .. 

questióhamento do tema do art. '22, XXVJI, da Constituição 
Federal, de resto, impertinente à decisão da causa, fundada em 
lei federal. ' . 

Ｍｾ＠. 
Supremo Tribunal Federal - STP.' ａｾｯ＠ Penal 348-5, #e 
15/12/2006. SENHOR MINISTRO EROS GRAU-RELATOR, é, 

EMENTA: 

AÇÃO iPENAL PÚBLICA. CONTRAf:AÇÃO EMERGENCIAJ, .• _dE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINlsrRATIVO HER0AêO 
DA ADMINISTRAÇÃO ｍｕｎｉｃｉｐａｌｬｾＧＵｕｃｾｄｉｄａＮ＠ ｌｉｃｉｔａｾｾｏｩ＠ . .!. 
ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO ｾｯ＠ BRfi.Sll.:. ｄｉｓｐｅｎｓｾｳｐｅ＠
LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA.-'' ｉｎＡ］ｘｉｇｉｂｉｌｉｄｾｄｅＧＭｴＧｄｅ＠
LICITAÇÃO CARACTERIZADA ,:1 P.ELA NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSl.0NAIS ｩＺｃｏｎｔｒａｔａｄｾ［＠
COMPROVADA NOS AUTOS, ALfADA. (A. 'CONFIANÇA 0A 
ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRtlJTADA. PREVISÃO 
ｌｅｇａｌＮｾ＠ . 

'· 
A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação,' eis que nã6 

cQ\\J\ caractercizado o requisito da emergência.! Caracterização de 
NftRE. "'\.. situação na qual há inviabilidade de dompetição e, 11·-· 

e('·:-_ f'\. Ｇ｜ｾＡＢＧ＠ inexigibilidade de licitaçac;Jõ-.o. ｾ＠ ' . _, __ ｾ＠... ) ' Ｍｾ＠ af /"" \. ·. 
ｾ＠ ... ,....... f f "' ,,_.., 

ｾﾷﾷＢＱ＠ · ) · · , -1t ;;uk1· 
' \ ' ..i·;;-,.. í'>!./''.:;,•,;,, ,,! 
•. ·.,;-... .. ｾＭＧ＠ ' . Ｂｬｴ•￪ｩＬｬｾﾷ＠

l "!\ 1: i/;;,f;;-
y 

,' 

,.· 
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·, . : \Jíl J ' 

;' . ·;· ｾｲｬＲ｟＠ ':'V.o 
ｾ＠ - ｾ＼ｊＮＱ＠ ' 
l "< PRESIDÉNTE 

1 

' e P l:! ' 
2. "Serviços técnicos profissionais especifilizados" ｳ￣ｾｲｶｩ￧＠ ｾ＠ CONr. 
que a Administração deve contratar, sem licitação, escolhen ｾｾ＠ GD Ｔ Ｎｲｾ＠
contratado de acordo, em última ｩｮｳｴ￢ｾ｣ｩ｡Ｌ＠ com o gra 5!{dél. -l ｾ＠
confiança que ela própria, Administração, deposite t1na IÍiV .:; 
especialização desse contrato. Nesses basos, o requisit ｾ､｡＠ + ·"' 
confiança da Administração em • quem1 deseje ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡ｲＬ［ﾺ￩Ｇｯｲｯ｣ｯ｜Ｎｾ＠ • 
subjetivo. Daí que a realização de procedifnento licitatório para ｡［ＺＭＭＭ［ＮＮＺＺＮ［ｯＮｾ＠
contratação de tais serviços - procêilimento regido, entre ,outros, 

1 • 

pelo princípio do julgamento objetivq/- é incompatível···Com 'ª 
atribuição de exercício de subjetividade ｾｵ･＠ .. o ､ｩｲ･ｩｴｯｲＮｰｏＺｾｗｶｯ＠
confere à Administração para a escolha do ﾷｾｲ｡｢｡ｬｨｯ＠ essençiál e 
indiscutivelmente mais-.ádequado à plena satisfação do ｯ｢ｪ･ｴ￪ｾ､ｯ＠

• • 1 ,, 

contrato" (cf. o § 1° do art. 25 da Lei:B.666/93). O que a nQ:rJTia 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, Ｎ｡ｳｳｯ｣ｩ｡ｾ｡＠
ao elemento subjetivo confiança. ﾷｾｾ＠

Há, no caso concreto, requisitos ,suficientes para o ｳｾｵ＠
enquadramento em situação na qual: não ｩｾ｣ｩ､･＠ o dever de ｬｩ｣ｩｴｾｲＮ＠
ou seja, de inexigibilidade de . ｬｩ｣ｩｴ｡ｾｯＺ＠ os profissionais 
contratados possuem notória especializaÇão, comprovada hos 
autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. . '. 

• ' 
. . 1 

Conclusão: · ' ｾｩ＠ 1 r ·' ［［ｾ＠
. ＮｾＱ＠ ＢＢﾷｴＺ Ｑ ＮＱｴｲｾｩ＠

-6 objeto social da empresa enquadra-se com a proposta ｾｮｩ｣｡＠ de trabalho. +1
•"

1Jfí\ . 
- A documentação apresentada pela empresa comprova •à'. notótlia especializaçãõí'\iêm 
especial de seu Corpo Técnico; . ::.r. · "1iaJ 
-"'Os dados confirmam com as inúmeras déclãrações, ｣￳ｰｩ｡ｾ＠ dos títulos e certidõeWde 
várias outras Câmaras que são ou foram atendidas pela mesma · > Clltf 
- .Os serviços prestados pelà 'empresa são de natureza sing'ular. , ·'<li' 
- Confirma-se a inviabilidade de competição, caracterizada pela peculiaridade ·do 
serviço e por suas qualidades intrínsecas. 1 i: 
-!rata-se de hipótese de inexigibilidade prevista no inciso 1:1 do ªTgo 25 da Lei ｣ｩｴ｡､ｾＮ＠

Por tudo que foi exposto,i..sou, portanto, de parecer favorável pela abertura 1d,o 
Processo Licitatório na modalidade exceptiva da ｩｮ･ｸｩｧｩ｢ｩｬｩ､ｾ､･＠ de licitação, por 
erquadrar-se a presente demanda nas regras do artigo 25, li, ele art. 13, 1, li, Ili, v. e 
V!I, da Lei 8.666/93, que caracterizam a empresa ADPM -Administração Pública para 
Municípios Ltda. como de ·notória especialização no campo d1e sua ･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｾ｡､ｾＮ＠
decorrente de seu desempenho anterior, estudos, ｾＮ･ｸｰ･ｲｩ￪ｮ｣ｩ｡ｳＬ＠ publicaçêes, 
aparelnamento e equipe técnica, cujos trabalhos são tii:tdiscLtivelmente os· mais 
aé1equados à plena satisfação das necessidades da ａ､ｲｯ￭ｮｩｳｴｲｾ￧￣ｯ［＠ cujo preçolfeãtá 
der;itro da faixa dos praticados pelo ｭ･ｲ｣｡､ｾＮＬＬ＠ i.:' 1 ｾＺｩﾷ＠ ﾷ［ｴｾＺﾷ＠ .. · QN\ 
.;91= ,, ·nr,,I • ,

1 

ＧＢＧＢＢｎｾ＠ 1 · L 
3. i . ｾ＠ l 1... ｾＭｯ＠ . 1 . " 

:os . » Í:' rot ｾ＠ ' . -, :;pOL\$-#G 
l f' ｾ＠ ｾ＠ ｓ｜ｾ｜Ｏ｜ａｾＧＢＢ＠
J ｾ＠

.l '! 

l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIL VIANdPo 
Estado de Minas Gerais . 

Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10 - Centro - Silvianópplis 

' ·' . .. 

li PRESIDENTE 

ｾﾷﾷ＠ '• • . • • • ;r ? P L ·; ｱｾｶﾰＢＧ･ｩＮＢＧＢＢＱ＼ＺＧＰ＠

.J·unto •Iª Câmara Municipal. de Silvianópolis e ADPM, sem. nénhuma manifeStÍÍ a..s. 8 
P.or fim destaco que o mesmo procedimento hc1tat6no Já vem ocorrendo há vários a 195 ｾﾺ＼Ｂ＠

"· .,.!':>' 1 1r ｾ＠ 1 "'- 2 

' 

contrária por parte do Tribunal de Contas do Estado de Mipâs Gerais. ｃｄＧｾＬ＠ ·. :·"'i .,,.., .. . . '.'' ｾＢＢ＠ •v/411 ＬＬｾ＠ .. 
l-.. ·t. " "'.1-0 J' . 
ｅｾｴ･＠ é o pare<?Elr · ｾＭＺｦ＠ ·: ; ｧｾ＠ FI. -, , ＭｾＱＬ＠ . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GER,AIS · 

. 
｜Ｚ＾ｾ＠ CON r,1.s, 
ｾ＠ "'l-\ ｾ＠

;;;: FI. 1 ｾ｜＠ATA - INEXIGIBILIDADE 
ｾＭ 1'.l'L ｾＭ

ｾｾＭ ＢｾＱＧｾ＠ Ｎｾｉ＠
ｾ｡＠ ｾ＠!{l"I'' . ,, • ., r..,,; <;)' 

i'. ,: · ' · '"' · · · ｾ＠ ｾＺｯ＿ｯｲｯ｣｜ｬ｜［＠
•... ｾ＠ . ···t' í 
ＧＱＭＧｾＧＭ , . · I· 

Ｌｩ＾［ｳｾﾷ＠ 09:00 horas do dia 05 (cinco ) do mês de Janeiro de 2.017, ( dois 
mil e dezessete ), na sala de reuniões da Câmara Municipal de . '• ; 

SHvianópolis - MG, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação;-
CPL, designada pela Portaria n.º 004 /2017, ; sob a presidência qa 
Sra. Ana Tereza Beraldo, estando presente os membros Srs. Luís 
Carlos Jacinto e Sebastião Batista de Andrade Filho, para o ato de 
apreciação dos procedimentos administrativos para a contrataçã'o 
da Empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., 
para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
ｾｭ＠ auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira; ｰ｡ｾ｡＠
atender esta Câmara Municipal. A Senhora Presidente colocot.Lem 

faÍlálise os·documentos da empresa ADPM - Administração Pública 
ｾＬＹｲ｡＠ 'Municípios Ltdci., bem coriío o ｰ｡ｲ･｣ｾｲ＠ do Assessor ｊｵｲ￭､｟ｩｾｇ＾Ｌ＠ ·!· 

fdvor'ável à contrata'ção da mesma, por er'l'quadrar-se os ser-VlÇos 
prestados por ela nos termos do art. 25, c/c o art. 13, da Lei Federal 
h.º'8.666/93. Aberta a palavra todos os ｰｲ･ｾ･ｮｴ･ｳ＠ manifestaram-se 
ｾ･＠ acordo com o parecer do Senhor Assessor Jurídico. Da ｣ｮ￡ｬｩｾ･＠
'Cios documentos apresentados a CPL verificou que todos estavam 
de acordo · com as exigências legais yigentes. A Comissóo 
deliberou, portanto, pela contratação diretà da Empresa ADPM -
ｾａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ Pública para Municípios Ltda:i nos termos do art. 25, 
i'c/c art. 13. da Lei Federal n.º 8.666/93, if "Lei de ｌｩ｣ｩｴ｡￧｢･Ｇｓｬｾ＠ e 
rcontratos Administrativos". A Comissão entek'deu, também, qú-é1,.0s 
'.serviços a serem prestados são, indubikivelmente, os"·Jrffáis 

fS0idequados à plena satisfação dofobjeto do õontrato a ser- firmdi€:1o, 
icujq., 'escolha aí se 1 justifica, com a indidàção de sua ｮｯｴｾｲｩ｡＠ ｾ＠

f@specialização e co'm o preço ｱｾｵｳｾ｡＠ e.'ntro da faixa ￧ｪﾪＮ｜ＹＱ｜ｾｩｇｏ＠
( · ; < . ｣ｏｾＢＺﾷ｜ｇｽｦＧｾ｜Ｎ＠
i ' . \.,l r<- . __.., 
, . . . --:\$.\f<G 
• f>,!10?0• 
t · "· N SI ! 
: c)>.tiJ''ill' • 
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ESTADO DE MINAS GERAIS.' 
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'• :. PRESIDENTE 1 . ' . _,.,.,.,....,_ 
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praticados pelo mercado. Em 1r:i'ada mais havendo a ｴｲ｡ｴ｡ｲＬＺＮＭｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ "'0 

S h • p "d t . - 1 }Ô < t '< w ｆｌｓｾ＠ o en ora res1 en e encerrou a sessao, avrar: · o-se a presen e a_, ,, } 
cNie lida e achada 'conforme, vai assinada pelos membros, pp'l-'1------
mim, Sebastião Batista de Andrade Filho, que secretariei a sessãoe .::.-..,,-. __ 
pelo Senhora Presidente. ｾＭＺＭ ｣｣ｮｲＮＬ｝ｾｮ＠ . 

"v "'}. ") J Ço 
ｾ＠ ｾ＠ FI. -1 OV ｾ＠

ｾｬｹｩ｡ｮ￳ｰｯｬｩｳＭｍｇＬ＠ 05 de Janeiro de 2.017 
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A ' , 1-, ｾＢ［＠ C.M.S -<?. 
CAMAR_A MUNICIPAL DE SILVIANOP ! FOLHA ｾＧ＠

(.) Nº. K"7 o ESTADO DE MINAS GERAIS ｖＧｾ＠

$Uk. 
\\(PRESIDENTE 

'GPL/ 

Ｍ｜ＩＮＢＧ｣ｯｾ＠
j''F1. l}_ ｾﾷ＠
ｾｾＭｾ［＠ " . 

Senhor Presidente, 'p ｾ＠
ｾ＠ íí'oroc<;)'· 

. ' 
) ... ijl .. 

• ｅｾＺ［ｭｩｮｨｯＮ＠ a V. Exá., para ratificação e ｾＭｯｳｴ･ｲｩｯｲ＠ ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡ｾ｢ｯ＠
direta da empresa ADPM - Administração Pública para Municípios 
pda., nos termos do art. 25 c/c art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93, _ps 
procedimentos administrativos adotados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, para a referiaa contratação. · 

• 

" 

Atenciosamente, 
ｾ＠ 1 • ' 

,. 
ｾﾷ＠ ..:. 

1 . 
. i ? 

' 

,• . 

' . 

• 

Sebastião B t t e Andrade Filho 

• 
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Dire or e Secretaria 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SJLVJANÓPOL ＡＯＺＬ［［ＮＧＺＧＬｾ＠ .. r.r ＺﾷｽＺﾷﾷ＼ｾＺｾ＠
ｾ＠ '-'• ..... .l° .. J 

ﾷｾ＠ . 
ESTADO DE MINAS GERAIS ·(º f():J·l;.\ Ｍｾ＠

u Nº sfj " 

\ bt_dk. 
- ｾ＠. · .. ｾ＠ ｐｒｅｓｉｄｅｾＺｦｅ＠

· .:; C:- L 
. ' ..• ｾ＠

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Ｇ｜＾ｾ＠ CON T.qS' 
" "'J tJ <-: !f Ft_l}_ ｾ＠

:::> "' ｾ＠ ;;;, 
＼ｾ＠ .c.y. "" . ,. ｾ＠ <;) 

ｾｯＯ＠
Nos termos do art. 26, da Lei n.º 8.666/93, que trata de Licitações e 
Contratos Administrativos, bem como com base no parecer jurídico 
emitido pelo Assessor Jurídico, ratifico a inexigibilidade de licitação 
decidida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, e 
determino a contratação da Empresa ADPM Administração Pública 
para Municípios Ltda. para a prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria e consultoria contábil e 
financeira, para atender esta Prefeitura Municipal. por enquadra-se 
os serviços prestados pela referida empresa nos termos do art. 25. 
c/c com art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Determino que seja expedida ordem de serviço à empresa ADPM 
Administração Pública para Municípios Ltda . 

Silvianópolis-MG, 05 de Janeiro de 2.017. 

Ｏﾷ￳ｾＮﾷｾ＠
Francisco de Assis Mendes 

Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ｾｅｒｙｉￇｏｓ＠
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O Presidente da Câmara Municipal de ｓｩｬｾｩ｡ｮ￳ｰｯｬｩｳＬ＠ Minas 
Gerais, Sr. Francisco de Assis Mendes, no uso ､ｾ＠ suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipa[ de ! Silvianópolis, n?s 
termos da Lei n.º 8.666/93, firmou contrato de Prestação de Serviços 
ｾｯｭ＠ a empresa ADPM -. Administração Púplicaj para Municípios 
Ltda., para a prestação de serviços , técnjcos profissioçiais 
ｾｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯｳ＠ em auditoria e consultorici contábil, orçamentária )e 
financeira, resultante do processo admir-1istrativo referente à 
inexigibilidade de licitação. Período: Janeircf)de ｾＮＰＱＷ＠ a Dezembro 
cw 2.017. . 1 • 

ｾ Ｑ ﾷＮｲＧ＠ >-i' . . ,,, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Nº O 

ｾＢＺＮ＠ CON1;qJ' 

Contrato de Prestação de Serviços Técnicos EspecJalizados que entre i' FI. 1'G ｾ＠ , 
celebram, de um lado a Câmara Municipal de Silvianópolis, Minas Gerais, inseri ? 
no CNPJ. sob o n.º 01.716.286/0001-79, com sede administrativa à Av. Joaqui ｾ＠ "''' 
Mendes Magalhaes, 1 O, Bairro Centro, Silvianópolis, Minas Gerais, neste at ": "° : / . 
representada pelo Presidente, Sr. Francisco de Assis Mendes, portador do CPF ｾｯｲｯ｣ｯ｜ＮＱＺＱＯ＠
n.0 800.158.246-91 e RG nº M-5.439.799 SSP/MG, doravante denominada ｾ＠
simplesmente contratante, e do outro lado a empresa ADPM Administração 
Pública para Municípios Lida., com sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, 
Bairro São José, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o 
n.0 02.678.177/0001-77, neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo Silveira 
Diniz Machado, brasileiro, auditor, portador da CI n.º M - 1.412.243, expedida pela 
SSP/MG, do CPF n.º 247.075.626-04, e de registro profissional n.0 

064.291/CRC/MG, doravante denominada simplesmente contratada, para a 
prestação serviço técnico profissional especializado em auditoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira, cuja celebração foi autorizada por processo de 
licitação na modalidade inexigibilidade, que se regerá ｰｾｬ｡ｳ＠ regras estabelecidas 
na Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Do Objeto 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço técnico prof1ssional especializado 
em auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira. : 

Cláusula Segunda: Do Regime de Execução 

O regime de execução do presente contrato é o de execução indiri;ta em regime de empreitada 
por preço global, nos termos do art. 6° e 55 da Lei 8.666/93 atualiBda pela Lei 8.883/94. 

Cláusula Terceira: Dos Anexos integrantes do Contrato 

Faz parte integrante deste Contrato, o seguinte Anexo, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento: 

a) Anexo único - Plano de Auditorias. 

Cláusula Quarta: Do Preço dos Serviços 

A contratante pagará á contratada, o valor estimado de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, 
quinhentos e vinte reais), referentes à prestação dos serviços técnicos especializados, em 12 
parcelas, iguais e sucessivas de R$ 2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais). 

§ 1°. R$150,00 (cento e cinquenta reais) a título de diária, por técnico, relativo às despesas 
com alimentação e hospedagens. 

• 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI ｾｾﾷＬ＠ ｃＮｾＺｾﾷ｟ＺＢｽ＠ ｾＧ［ＺＬｴ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS o FO HA ﾷｾ＠

CNPJ 01. 716.286/0001-79 u Nº 2 ----
M "·, • ;io.:- I 

§ 3°. Serão reembolsados à Contratante o custo de todos os materiais utilizados ｮｾﾷＬｾｾＺｾｾｾｴ￪ｩＧＮ＿ＺＺＧﾷｦｦｌ＠
dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em processos ｾ Ｐ ･ｵ｣ Ｐ＠
administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas de deslocamento ｾ＠ q ｾｲ＠ _ º<" 
ao TCE/MG, encadernações, sempre que utilizados e mediante recibo acompanha O-dos Ｚｾ＠ FlS. !S!.- g 
respectivos comprovantes de desembolso. . '\)<.;, corn-4.r ; ｾ＠

ｾ＠ "'11 ｾ＠ ｾＧ＾＠ rf'. 
§ 4º. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 3 XFI. · '"°' 

co s: 
e;; ;,, I '<' .. 

Cláusula Quinta: Do Prazo ',o ｾﾷ＠

J?oroco" 
O presente contrato terá validade de 05 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, podendo ser 
renovado mediante manifestação das partes em termo aditivo ou resi:indido, a qualquer tempo, 
por convenção entre as partes, ou, ainda, unilateralmente, sob aviso, com prazo mlnimo de 30 
(trinta) dias, pela parte desistente à outra. 

Cláusula Sexta: Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de recursos 
orçamentários da contratante, sob a rubrica: 01.01.01.01.031.0001.2002-3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria para o exercício de 2017 e pela sua correspondente para os exercícios 
subsequentes. 

Cláusula Sétima: Das Responsabilidades da Contratante 

§ 1°. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na clausula terceira; 

§ 2°. Utilizar corretamente os softwares aplicativos disponibilizados; 

§ 3°. Garantir a segurança do banco de dados, sendo este propriedade da· Contratante, e 
mantendo-o sempre em segurança; 

• 

• § 4°. Manter sigilo com relação aos programas e aos manuais em seu poder, de propriedade 
intelectual da ADPM, sujeitos à proteção legal pela Lei de Direitos Autorais, bem como pelo 
Código Penal. 

Cláusula Oitava: Das Obrigações da Contratada 

A contratada se obriga a: 

1. Consultoria Contábil 

Compete à Contratada prestar consultoria à Administração Pública, conforme discriminado 
abaixo: 

a) Consultoria na elaboração e discussão da proposta de Lei do Plano Plurianual -
PPA do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e 
infraconstitucionais; 

• 



• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｖｉａｎￓｐｏｌｬｾＭｾ［Ｇ＿＾ｴＭＭｾＮＧＮ＠ t: ｾ Ｑ ｾＮ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS ,j FO' ｾＭ ,. .i.:..: •• 
CNPJ 01.716.286/0001-79 u - '·''· ó 

Nº 
\ _q&Jb. 

c) Consultoria na elaboração e discussão da proposta de Lei ｏｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡ｲｾｾ｡ｩＺＮＺＮＺ［ＺｩＺＺＺＺ•ｊｔｅ＠
LOA do Poder Executivo, frente às determinações constitucio-riais il '' :. . L•c 
infraconstitucionais e aos princlpios orçamentários da unidade, universalidade, çO 

0 ｾ＠
anualidade, exclusividade, publicidade, equillbrio financeiro, e orçamento bruto; t Ｂｾ＠ 0 "'FLS "f - O 

- 2 
d) Consultoria no acompanhamento da execução orÇ<imentária, quanto à " 

regularidade de despesas e sua adequação à Lei Orçamentária Anual, bem como -
frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; ｾￓＭＢＧ＠

(j"c. Ni;q..r 
e) Consultoria no acompanhamento, conferência e análise dos balancetes mensais j" '117 <:f, 

emitidos pela contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, é::i H l 'b _ \"" 
conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a execução das receitas ￩ｾ＠ tJv ,:S: 
despesas extraorçamentárias; . . · · · ｾＭＭ･ＭＭ ,r.; 

'A ｾｾ＠

f) Consultoria técnica no encerramento contábil ｡ｮｵｾｉ＠ e na elaboração dos balanços ｐＬｏｬＧｯｲＮｾ•Ｇﾭ
e demonstrativos legais, bem como a emissão de parecer de auditoria 
independente quanto à regularidade dos balanços;_ 

g) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais da educação, 
conforme determina o art 212 da Constituição Federal; do FUNDES, conforme 
determina a Lei Federal 11.494/2007; 

h) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e 
legais periódicos, e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o 
caso; 

i) Consultoria periódica _em função da aplicação da edição de novas leis e normas 
referentes à área de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

j) Consultoria na formatação e encaminhamento da prestação de contas anual, em 
-conformidade com a Lei nº 4.320/64 (e suas atualizações); Lei Complementar nº 
101/2000 e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 

k) Consultoria na elaboração do impacto orçamentário-financeiro quanto a 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária, criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

1) Consultoria na redação e nos aspectos técnicos contábeis de projetos de lei e de 
regulamento da área tributária; · 

m) Consultoria na elaboração de planos de trabalho especlficos para intensificar a 
fiscalização de tributos, incluindo a formulação de metodologia, a criação de 
formulários, o treinamento de funcionários, a elaboração da estratégia de atuação 
e a implementação dos controles de qualidade e de produção. 

n) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios resumidos de execução 
orçamentária e seus anexos, e orientação para ｯｾＭ devidos encaminhamentos, 
quando for o caso; 

o) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios de gestão fiscal e seus 

• 

• 

ｃ ｯｾ･ｸｯｳＬ＠ e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso. 
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· ﾷＧ＿ｯｲｯｲＬＧＱＩｾＯ＠ ｾ＠
0 

Compete à Contratada a realização de auditoria, que deverá ser efellláda'-segundo as Normas $ FLS. 
Brasileiras de Contabilidade, bem como instruções, normas· e proceoimentos emanados do ｾＢＧ＠ ' 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, demais normas e procedimentos aplicáveis e ''> .......__,,,. 
legislação especifica, no que for pertinente, compreendendo, no mlnimo, as seguintes 
atividades: • 

a) Examinar e opinar sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames sobre 
os sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, com 
vistas à adoção de medidas corretivas cablveis a cada caso, decorrentes das 
constatações da auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados 
que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles internos; 

b) Examinar e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, 
com comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas 
cablveis a cada caso, decorrentes das constatações da audijoria, inclusive 
indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos 
sistemas de controles internos; 

c) Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, 
no que se refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade .e 
razoabilidade; 

d) Fornecer a Administração Pública, quando solicitado, os subsidias julgados 
necessários ao exame que lhe cabe, na forma da Lei, relativo às Prestações de 
Contas do Municlpio; 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser 
necessários em decorrência dos trabalhos realizados, especialmente quando da 
execução de trabalhos de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações 
inconvenientes que possam resultar quaisquer perdas para o Municfpio; 

f) Prestar todas as informações e subsidias relativamente aos exames, verificações, 
levantamentos e outros serviços atinentes ao campo de atuação da auditoria 
independente, quando solicitado, para atender pedidos formulados pela 
administração do Municlpio e pelos demais órgãos externos de acompanhamento 
e fiscalização, de âmbito Federal ou Estadual, na fonna da legislação em vigor; 

g) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames 
sobre pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os 
sistemas de controles internos, com comentários e ｲｾ｣ｯｭ･ｮ､｡￧￵･ｳＬ＠ com vistas à 
adoção de medidas corretivas cablveis a cada caso, decorrentes das 
constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados 
que conduzam ao fortalecimento do sistema de controle .interno; 

h) Examinar e opinar nos atos de aplicação das disponibilidades de caixa do tesouro 
público municipal; 

i) ｅｸ｡ｭｩｾｴｯｳ＠ da Transparência da Gestão Fiscal como instrumentos de 
ｴｲ｡ｾｶｾｾ＠ ,,ública. 

ｯ｜Ｇ｜ｾｾｾＬ｜Ｇ｜ｾＧＭﾭ
c ｯｾＧ＠ " 
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11.1. Procedimentos de auditoria: ｾ＠ Pi 

.·. 
'. 

' ' ) ｾ＠

'1>11 ｜Ｌｾ［＠

O serviço de auditoria será realizado a distancia, por meio. das inf colhidas pelo 
sistema SIGG - Sistema Integrado de Gestao Governamental, e mediante visitas técnicas "in 
loco", nos quais serão adotados os seguintes procedimentos: 

a) Por meio de exame analítico, por amostragem, da documentaçao e dos 
procedimentos de execução orçamentária, com o objetivo de identificar falhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, 
identificando pontos de aperfeiçoamento para a equipe técnica da entidade 
contratante; 

b) A aplicaçao dos procedimentos de auditoria será realizada, em razáo da 
complexidade e volume das operações, por meio de provas seletivas, testes e 
amostragens, com base na análise e riscos da auditoria e outros elementos, de 
forma a determinar a amplitude dos exames necessários para a emissão de 
relatórios; 

c) Obtençao de informações perante as pessoas ou entidades conhecedoras da 
transaçao dentro ou fora da Entidade; 

d) Os trabalhos seráo planejados e, apropriadamente, supervisionados pela 
proponente, e serão conduzidos em harmonia com as atividades da Entidade, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal dos seus serviços e 
horários de trabalho estabelecidos pelas normas internas. 

e) A proponente disponibilizará, gratuitamente, durante a vigência do contrato, 
sistemas de gestão pública de sua propriedade.. que forem necessários à 
execuçao dos serviços, como meio eficaz à plena satisfaçao do objeto contratual. 

Ili. Pareceres Contábeis 

Compete à Contratada emitir pareceres contábeis, opinativos à Administraçao Pública, sobre 
consultas de natureza administrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, quando solicitados. 

IV. Defesas 

Compete à Contratada patrocinar defesas contábeis administrativas, exclusivamente junto ao 
Tribunal de Contas sobre matérias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, notadamente relacionados ás Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos 
exercícios correspondentes a vigência contratual. 

Cláusula Nona: Da Execução dos trabalhos 

. Ｏｲｾﾷ［［［［｜｟＠
·. ··: •I, 
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a) 
' ｾ＠

Plan.ejamento adequado e supervisilo satisfatória dos trabalhos dos ｡ｳｾｩｳｴ･ＺｦｬＬｾＬＬｾｲ［ﾷＧＮﾷｉ［ｾＭＭＩ＠
b) Avahaçilo de controles mternos; · · - ｾＬＯ＠

c) 
;:,SllCo 

Auditoria baseada, principalmente, nos registros contábeis, podendo ser 0 q 7\o<"C' 
estendida, se julgado necessário pela ｰｲｯｰｾｮ･ｮｴ･Ｌ＠ aos registros de outros fü f\.s.?29- ｾ＠
setores da Entidade. As inspeções serao efetuadas na base de testes ｾ＠ ,. ... 
(amostragens), o que significa dizer que nao abrangerao cada transaçilo de "per -:.v,,,_ "' 
si"; 

Ç)'t- CON r,q 
d) Os trabalhos serao executados por profissionais de comprovada capacidad " (/ [ ·J' ｾ＠

técnica, nas dependências da proponente e do Ente Público (quancl§ ｆｉＮｾ＠ ｾ＠
necessários), com base em documentos e informações fornecidas. di& Oi- ;;::: 
documentos e as informações fornecidos serao de única e ･ｸ｣ｬｵｳｩｾｾ＠ 'lj .C:i 
responsabilidade do Ente Público no que tange a sua idoneidade; 'tJ I)' 

li'oroco..,; 
e) Após cada visita será emitido "Termo de Visita Técnica' com as seguintes 

finalidades: 1) Conhecimento da visita técnica; 2) Relatar exames e 
procedimentos efetuados, e 3) Alertar sobre aspectos que possam acarretar 
irregularidades na aprovação das contas; 

Parágrafo único: Do Plano de Auditoria 

Os trabalhos de auditoria compreenderao o Plano de Auditoria organizado dentro dos dois 
programas básicos de atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa de 
Controle Pontual, envolvendo as áreas de Gestao Orçamentária, Financeira, Contábil e 
Patrimonial e Gestao de Pessoas, conforme Anexo único deste Contrato. 

Cláusula Décima: Das Sanções e Penalidades 

Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos artigos 81 a 99 da 
Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira: Das Multas 

Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento), sob o valor total do contrato, para ambas as 
partes, que se tornarem inadimplentes nos termos do presente Contrato. 

Cláusula Décima Segunda: Da Rescisã!> 

O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93, observando o disposto nos artigos 79 e 80 do referido diploma legal. 

§ 1°. A inadimplência por parte da contratante por perlodo igual cu superior a 03 (três) meses 
consecutivos, rescinde automaticamente, o contrato, ficando a contratante obrigada ao 
pagamento das parcelas vencidas, acrescidas da multa de que trata a cláusula nona, retro, 
correndo à sua conta às custas processuais e honorários advocatldos de 20% (vinte por cento) 
do débito apurado em açilo de cobrança judicial. 

Cláusula Décima Terceira: Dos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais. 

Na forma do disposto no art. 71, ､ｾ･ｩ＠ Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

NFERE co ([I L ｈ￭Ｎｾ＠co 0R\G1\N/}.L ｾ＠ ｾ＠
»"-. ous-MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS ｾＧ＿･｟Ｌ＠ C. 1 .S ﾷＯｾ｜＠
ESTADO DE MINAS GERAIS o FOI HA ﾷＩＬＬｾ＠
CNPJ 01.716.286/0001-79 u O' Nº 

ﾷＭｾＭＭＭＭ'·. Jd-o.) 
alterações posteriores, são de responsabilidade da Contratada assumir todos ｯｩＡＭＬｾ＠ ., .... ＺＭＮＭｾＮＺＭ ....... 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da presente co táÇãq-,": ... · · v • 

relacionados com o seu pessoal técnico. ·-· ' '- ＭｾＢＢＧＧ＠

o0LICo 
Cláusula Décima Quarta: Do Foro Jí ç e<" 

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca dÔ Municlpio para dirimir dúvidas 11 fLS. ｾ＠ ｾ＠
oriundas do presente contrato. ｾｾ＠ . ,f," 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 • 
0 

,. 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. '\><ç, C. N "'is 

Silvianópolis-MG, 05 de janeiro de 2017. 

Ｇｨｯﾷｾｬ＠ 6, ú> d,41,.1,.<h AM.1:4 
Francisco de Assis Mendes 

Presidente 

ADPM - Adminis 

\ //;' 
."Jlfi. Í / 

ｔ･ｳｴ･ｭｵｮｨ｡ＺＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭﾭ
Sebastião Bat ta de Andrade Filho 
CPr ＱＱＸＮＰｾＳＮＹＰＶＭＴＴ＠
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. 1 • 

1 Gestão Orçamentária, Financeira, Contábil e Patrimonial • 
. . 

1.1.01 Auditar e emitir parecer quando da discussão, elaboração e revisão do PPAG - Plano Plurianual de Ação 
Governamental do Poder Executivo, frente às detenninações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

1.1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão, elaboração e revisão da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentàrias do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infrar.onstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

1.1.03 Auditar e emitir parecer quando da discussão. da elaboração e das revisões da Lei Orçamentària Anual -
LOA do Poder Executivo, frente às detenninações constitucionais. e infraconstitucionais e sobre: a) o 
equilíbrio entre as receitas e despesas, b} os critérios e formas de limitação de empenho, c} parâmetros 
para a despesa em mlação a Receita. Corrente liquida, d} controle de custos, e} transferências de recursos 

• 

a entidades públicas e privadas, e sobre as metas anuais de receitas e despesas bem como o cumprimento • 
das metas de anos anteriores; 

1.1.04 Auditar a previsão e a efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constttucional do Municlpio, 
assim ｣ｯｾｯ＠ a sua correta contabilização; 

1 .. 1.05 

1.1.06 

1.1.07 

1.1.08 

1.1.09 

Auditar a previsão e efetiva arrecadação das transferências de receitas da competência constitucional do 
Governo Federal e Estadual, assim como a sua correta contabilização; 

Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da recetta e da despesa pública, no que se refere aos 
aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

Auditar as despesas de programas de Governo; 

Auditar e opinar sobre os fatos contábeis, efetuar diagnósticos e exames sobre os sistemas de controles 
internos; 

Auditar e opinar nos atos de aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do tesouro público 
municipal; 



• 

• 

o objetivo de identificar falhas, incorreções. inexatidões, d 
identificando pontos de aperfeiçoamento; 

, 
1.1.11 Exame analltico, por amostragem, da documentação e dos procedimentos de execução orçamentária ＢＢＢＧＭＫＭｾ＠

despesas com Educação, FUNDES, Saúde e Pessoal com o objetivo de identificar falhas, incorreções, 
inexatidões, descum rimento de receitos le ais e normativos identificando ontos de a erfei amento· 

1.1.12 Auditar a regularidade da geração das despesas decorrentes de contratos administrativos, convênio e 
congêneres; 

1.1.13 Auditar os repasses das transferências financeiras à Câmara Municipal, baseadas nas normas do art. 29-A 
da Constituição Federal com a redação dada pelo art. 2° da Emenda Constitucional 25/2000; bem como a • 
regularidade desses repasses; 

1.1.14 Auditar a regularidade dos pagamentos de adiantamentos e diárias; 

1.1.15 

1.1.16 

Auditar a regularidade da abertura de créditos adicionais, incluindo as fontes de recursos utilizadas; 

Auditar a consolidação das contas do Poder Legislativo e demais Entidades que compõem o orçamento 
municipal; 

1.1.17 Alertar acerca dos procedimentos de arrecadação e de controle das informações dos contribuintes do / 
municlpio em consonância com o Código Tributário Municipal. 

1.1.18 Modernização Tributária com auditoria em bancos quanto ao r€colhimento do ISS; 

1.1.19 Auditar a regularidade dos·pagamentos de subvenções sociais e contribuições correntes; 

. . 1 
1.2 Controle Pontual 

- 1 , 

Item Ação 
1 

1.2.01 Monitorar o Plano Diretor e a Planta Genérica, essa última utilizada para subsidiar os cálculos do IPTU e 
ITBI; 

1.2.02 Monitorar a Divida Ativa do Município, bem como alertar o gestor público sobre sua prescrição, e a renúncia 
de receitas; 

1.2.03 Monitorar a inscrição de Restos a Pagar. 

1.2.04 Monitorar aplicação dos recursos financeiros em conformidade e respectivas fontes; 

￴ｾ＠ . 
r ... ｾ＠ y. -, 1\2<05•,• .Monitorar o recebimento e a classifica 

( . '\"-\ Ｈ＿ﾷｾ＼Ｎ＠ ﾷＮＨＬｾｵ＠• ' • Q\..\"1' .,, ＧｴｾﾺＢ＠ ' " ｾ＠.... • -:-1. . 

ｾＬＮＬ＠ .. · 

o das receitas inclusive as transferências constitucionais. 

'· 

• 
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1.2.06 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI ｾ･ＬＬ＠
o 
(.) 

Exame de Conformidade . 

A ão 

2.1.01 Examinar e opinar sobre os .eventos da folha de pagamento, efetuar diagnósticos e exames sobre pessoal 
ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de controles internos, com 
comentários e recomendações, com vistas à adoção qe medidas corretivas cabiveis a cada caso, 
decorrentes das constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que • 
conduzam ao fortalecimento do sistema de controles internos; 

2.1.02 Auditar a remuneração dos Agentes Politicos frente às determinações constitucionais, quanto à fixação, a 
alteração e recebimento mensal; 

2.1.03 Auditar os planos de cargos, carreiras e vencimentos de servidores e ou sua revisão, com análise de dados 
para verificação de compatibilidade com os limites legais e constitucionais, bem como em relação à fixação 
dos padrões de vencimento e demais componentes do sistema remuneratório; 

ＧＭＭＭＭｾＧＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＮｾＭＭｾｾｾｾｾＭＭＭＧＧｾ＠

' . 
2 2 Controle Pontual . . 

e114 .. w iiiiiii· •. . iiii 
2.2.01 Monitorar a implantação do e-Social, novo sistema de informações que envolvem a Receita Federal, 

Ministério do Trabalho, INSS e CEF e tem como premissa a consolidação das obrigações acessórias da 
área trabalhista em uma única entrega. 

• 
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Memorando nº Ol/20!7N-DSS Em li de ·Or,çJ\g ode2017 

Excelentíssima Senhora Presidente da CPL 

Referência: Solicita a Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de Licitação da 

Câmara Municipal, Exercício de 2017. Que proceda a estudo para renovação dos contratos 

dos Prestadores de Serviço que atuam na Casa. 

Degiane Domingues da Silva, Vereadora eleita Presidente da 

• Câmara Municipal de Silvianópolis, para o Exercício de 2018, em atenção aos Contratos em 

vigência com o Poder Legislativo no ano de 2017, e a na intenção da continuidade dos 

mesmos, com a Prestação dos Serviços pelas empresas à Casa, ADPM - Administração 

Pública para Municípios , CNPJ Nº 02.678.177/0001-77, MM Segurança Eletrônica 

LTDA -EPP, CNPJ Nº 05.232.313/0001-99, Hélio Borges Martins Junior - ME, CNPJ: 

Nº 18.526.904/0001-10, Jesus Carlos Alves, CPF Nº 435.059.296-20, Sônia Maria Mendes 

Paiva - 04880329622, CNPJ: Nº 13.468.644/0001-50 e Masterligis - Consultoria. 

Assessória e Assuntos Municipais - LTDA, CNPJ: Nº 00.851837/0001-44Vem ao 

Excelentíssima Senhora Ana Tereza Beraldo, Presidente da Comissão de Licitação, Exercício 

de 2017, solicitar que preceda - se estudo para renovação destes para o exercício de 2018. 

com observância da revisão monetária por índice oficial publicado no período, em vista que a 

• interrupção da Prestação dos Serviços poderá causar prejuízos, considerando que a atuação na 

ﾷｾ＠ Câmara depende das empresas prestadora de serviço, para que os trabalhos sejam executados. 

Ciente: 

Presidente da C.de Licitação 

RD/EFA 

Respeitosamente 

Degiane Domingues da Silva 

Presidente Eleita 2018 

ｾ￪ｩ＠ Jt 
Luis Carlos Jacinto SebastiãÍ B(ie' ｾｮ､ｲ｡､･＠ Filho 

Membro da C. de Licitação Me;n(ro da C. de Licitação 
r 



CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

\>"'- CON T,qJ' 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE j' FI qq ｾ＠
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS / MG ｾｾ＠ . ª'{ Ｚｾ＠

FRANCISCO DE ASSIS MENDES <;. .e, 
'/:> ｾﾷ＠

• 4'01or.C1\; 

Comunicamos a Exa. Que o termino do prazo do cõntrato celebrado com a 
empresa Administração Pública para Municípios L TDA ( ADPM), Acontecerá 
em 31/12/2017. 

Considerando o pedido da Vereadora Degiane Domingues da Silva, Presidente 
Eleita para 2018, solicito autorização de V Exa para renovação da prestação de 

• serviços, pelas que passo a expor: 

• 

A prestação de serviços objeto do contrato em comento trata- se de serviços 
contínuos a serem executados sendo necessários os préstimos da empresa ora 
contratada neste tipo de Prestação de Serviço de Auditoria, Acessória e 
Consultoria Contábil. 

A interrupção da prestação do Serviço poderá causar prejuízos considerando 
que atuação da Câmara Municipal de Silvianópolis - MG, depende da ·Prestação 
de Serviço de Auditoria, Acessória e Consultoria Contábil, para que seus 
trabalhos sejam executados nos termos da Constituição Federal e da legislação 
aplicável. O serviço vem sendo prestado satisfatoriamente atingindo o princípio 
do interesse público. 

A Prorrogação do prazo contratual possui amparo na Lei nº 8.666/93, verbis: 

Art. 57. A duração dos Contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
( ... ) II - à prestação de Serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; 

RD/EFA 

Silvianópolis, 11 de dezembro de 2017 

'"Ana Tereza Beraldo 
Presidente da CPL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 0 ç;ieLicoº"' 

ESTADO DE MINAS GERAIS ii ｆ｜Ｎｓｾｾｧ＠
ｾｳ＠ CONr4J. ｾ＠ . ｾ＠

ｾ＠ ｾＴ＠ ｾ＠ ＱＭｾ＠
3 4FI. "' ......._ _,, "' ,, 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA ｾ＠ -;;f:' 
'1>11 "'"'' ｏ［ｲＬｾ＠

Defiro a solicitação da Comissão Pennanente de Licitação e detennino a 

prorrogação do contrato celebrado com a empresa de Auditoria, Acessória e Consultoria 

Contâbil (ADPM), para que os serviços do Poder Legislativo Municipal não sofram solução 

• de continuidade. 
Declaro ainda, para os devidos fins de direito, que os serviços do Poder Legislativo 

• 

Municipal não sofram solução de continuidade. 

Declaro ainda, para os devidos fins de direito, que esta despesa pública cumpre as 

exigências contidas nos artigos 16 e 17 da lei complementar 101/2000( LRF), impacto e 

declaração do Orçamento da despesa) 
No tenno aditivo apenas o valor do contrato e o prazo de Vigência serão alterados. 

Para o valor serâ aplicado o índice do INPC/IBGE, pelo percentual de 1,95 ( Um, 

noventa cinco ), confonne indicador econômico em anexo, que deve fazer parte deste. 

Após a elaboração do tenno Aditivo de prorrogação de contrato detennino a publicação deste 

na fonna legal. 

Silvianópolis, 11 de dezembro de 2017 

ｆｲ｡ｮ､ￍｾ､･ｳ＠
Presidente da Câmara Municipal 

RD/EFA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Impacto Orçamentário - Financeiro 

Referente à Contratação de Auditoria, Acessória e 

Consultoria Contábil, para atender as necessidades 'da Câmara Municipal 

de Silvianópolis - MG. 

1. Estimativa de Impacto Orçamentário - Financeiro: 

ESPECIFICAÇÕES 2018 2019 2020 
Despesa Total fixada 
para o exercício 694.851,51 985.146,18 985.146,18 
Despesa com 
Contratação 27.048,00 27.575,43 28.113,15 
Estimativa do Impacto 
Orçamentário 3,8926% *2 7991% 

' 
*2,8537% 

*Índice Revisionai apurado em novembro de 2017, no valor de 1,95 ( Um e 
noventa cinco por cento).Fonte do IBGE, Diretoria de Pesquisa Coordenação de 
índice de Preços. 

2. Fonte de Recursos: Duodécimo . 

3. Dotação Orçamentaria: 

DOTAÇÃO Valor 
Dotação: 01.01.01.01.031.0001.2002-
3.3.90.35.00- Serviços de 
Consultoria R$ 61.400,00 

Total R$ 61.400,00 

RD/EFA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Programação de Pagamento: 

Exercício de 2018: 

MÊS 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

Total 

RD/EFA 

VALOR (R$) . 

2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 
2.254,00 

2.254,00 
2.254,00 
27.048,00 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｾ＼Ｎ＠ CON/;;';A 
" Ot <"'\ if FI. . \J,/. ";;.\ 

:::i (}.( ｾＬＬＱ＠co ＭｾＮ＠- .. 0:- C)' 
y" • 

• /:Jll r.::,\.c::,' 

Francisco de Assis Mendes, Presidente da Câmara Municipal roe 
Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, declara de acordo com art. 16, II da 
Lei complementar 1O1 de 04 de maio de 2000, Contratação de Prestação de 
Serviço de Auditoria, Acessória e Consultoria Contábil, para atender as 
necessidades Câmara Municipal de Silvianópolis - MG. 

RD/EFA 

Silvianópolis-MG, 11 dezembro de 2017 . 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Extrato de Contrato 

Contratante: Câmara Municipal de Silvianópolis - MG 
AV. Joaquim Mendes Magalhães, nº 10 - Centro_- Silvianópolis - MG 
CNPJ: 01.716.286/0001-79 

＼［Ｌｾ＠ ｴＨｈｾｦｯｬｳ＠

ￍＢｾｾ＠ ｾＭ -·7tl 
'<' • 

ﾷｲＮＧｴｾ＠

CONTRATADA: Empresa de Administração Pública para Municípios LTDA -

(ADPM) na Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à A V Coronel José 
Dias Bicalho, nº 559, Andar 2,3,4, e 5, São José (Pampulha), Belo Horizonte -
MG, Inscrita no CNPJ sob o Nº 02.678.177/0001-77 . 

OBJETO: Prestação de Serviço de Auditoria, Acessória e Consultoria 
Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Silvianópolis-

MG. 

Prazo: 0110112018 a 31/12/2018 

Valor: R$ 27.048,00 (vinte sete mil quarenta oito reais) 

Legislação: Art. 57, II da Lei 8.666/93 

RD/EFA 
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Fonte: 

CÂ1.'\1ARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROPOSTA DE HONORÁR10S 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALlZADOS 

EM AUDITORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA 

Sr. Presidente . 

Cordiais cumprimentos. 

A ADPM - Administração Pública para Municipios Lido. apresento a V. So. proposta de honorários 
para a prestação de serviços técnicos p1olissionais especializados em auditoria e consulto1io 
contábil. orçamentário e financeira para o exe1cicio de 2018. 

1. DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela prestação dos serviços técnicos especializados serão cobrados os seguintes valores: 

1. R$ 27.048.00 (vinte e sete mil e quarenta oito reais). em 12 parcelas. iguais e sucessivos de 
R$ 2.254,00 (dois mil e duzentos e cinquent quatro 1eois). 

2. R$ 160.00 (cento e sessenta reais) o título de diário. por técnico. relolivo às despesas corn 

viagens e estados. 

3. R$ 0.98 {noventa e oito centavos) par quilômetro rodado. 

4. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 

À 
Cãmaro Municipal de Silvianópolis 
limo. Sr. Presidente 
Francisco de Assis Mendes 
Sj!vjanópoljs I Mjnas Gerais 

3 

ｾＭＭｾｾＭＭＭＭＭ

Avenida C.oronel José Dias B1calho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG : . 
. - . - ＢｾﾷｾﾷＭｾＺＮ［ＬｬＢＢｾ＠ .. 
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2. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Os honorários poro o prestoçõo aos serviços técnicos profissionais especializados foram 
estabelecidos mediante ovolioçõo dos seguinles totores: 

a) o relevância. o vulto. a complexidade e o dificuldade do serviço a executor: 

b) o custo dos serviços o executor: 

e) o peculiaridade dos serviços: 

d) o lugar em que o serviço é prestado: 

e) o investimento significativo em tecnologia. tonto em programas aplicativos. poro 
automatizar o execução e o documentrn,:iio dos lrobalhos. quanlo em equipamentos 
e sistemas: 

f) o competência, o renome e o qualificaçãc. lécnica das profissionais que irão porlicipor 
do execução dos serviços: 

g) as custas paro conduzir a treinamento de qualificação. em todas as niveis: 

h) o situação econômica-financeira da enie oúblico contratante e o resultado favorável 
que este obterá do serviço prestado: 

i) o valor do honorário proposto é equivalente ao praticada nos demais contratas 
similares firmados pelo ADPM - Adminisi:oção Publico poro Municipios Lido .. co<'forme 
tabelo abaixo. 

Planilha demonstrativo de honorários praticados ern serviços assemelhados elaborado conforme 
Orientação Normativo n.º 17. de 1° de olJril ele 2009. <jo ArJvocacio-Gerol do União. 

• • • • • • • • 1 ; 

Cômaro Munici oi de Silvianó olis R$ 27 .048.00 

Câmara Munici ai de Conceição dos ｐＭＧ･ｾＬﾪＢＧＧＧＢＧﾺｾＧ＠ ＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＫＭＭＭＭＭＢＧｒＤＮ｟ＬＲＢＧＷＢＧＮＴＢＧＵＢＧＶＢＧＮＰＢＧＰｾＭＭＭＭ［＠
Câmara Munici ai de Consõiõ ·ão -- -·--- ______ ] R$ 29.520.00 
Câmara Munici 01 de Cristina ----/f------"R"'$-'2"'9".3"'2"'8"'.0"'0'----l·j 
Câmera Municipal de Gonçalves. -·· ...... ____ ＭＭｾＭＭＭＭＭＧｒＧＭＧＤＧＭＢＲ］ＭＸＮｾＹＭＧＴＢＢＴＮＢＧＰ］ＭＰ＠ ____ _, 
Câmara M\mici 1 de Motozinhas ____ _ __ ... l ____ -'R,_,$._.2-'-9.o.::Oc:.1"'6.,,,00"'---· ___ _, 
Cômorc Municipal de Nava união ｾｬ＠ ____ -'R'-'$'-"3=-2."'5=-68'"."'º=-º· 

Atenciosamente. 
""--_-. 

1 
1 

____ ｟ＮＬＮｾ］Ｍﾷ＠ ｾﾷﾷ｟ﾷＮ＠ -·- ｾＮＮＮ＠ ｾ＠ ..... : __ ｴＮｾﾷ］＠ ........ =·-----
ADPM Administrbçàe-l'LÍbflco'l'b'rÕMunidipias Lida QM 

Rodrigo Silv
0

éiro Diniz Machodd CONFERE e 
CRC/MG 064.291/lf.RAÇ(>M 4.030 1 OR\. \NAL 

-o· o\f)... ｾ＠ - ] ｾ＠ ｾﾷ＠

ｖｾ＠ - ·-
4 
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------------------··--------------------/ 
Nova Proposta ADPM - 2018 

,.. 
morelo <morelo@adpmnet.com.br> 8 de dezembro de 2017 5;:16 <:1' 
Para: CM Silvianópolis <renataribe@yahoo.com.br>. CM Silvianopolis <camara@silvianopolis.cam.mg.gov.b ｾｬｩｔｑｃｉＩＧＭ

Ale: Edimar . 

Kelly Morelo Bahense da Silva 
CRCIM3 76.339 
morelo@adpmnet.com.br 

Tel./Fax: (Oxx31) 2102 3711 

http://WWW.adpmnet.com .br 

Antes de hlprini" pense em sua responsabtlade e compromisso com o meb ambiente. 

ｾ＠ Propcst& - CM Silvianópolls.pdf 
978K 
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!Oi) 

1. e1 ｯｾｧｬｯ｡＠ . ｡ｾ､ｴｩｳｯ＠ 611\ielfll DIRli ｍ｡ｯｬｬｾ､｀＠ O ｬｬｬｩｄｦｾｬｬ＠ ＼ｩｾｬｬｖｃｾ＠ ｾ｀＠ Qoçlrl!, 
. ﾷＹＮｯｮｬＱ［ＱｾＱﾷｾﾷ＠ ｬｬｾｏｆｏｐｆ･｀＠ 19da e ｑｕｾＮｬｱｵ･ｲ＠ ｯｴｲｬｾｾｬｾ｡￧ｩ＠ pFl\IBllVe lloa . QO!lllldOFeo, 

.. 11b•ervedQ Q dl1p0Gto no urt. 3', ·o§ ｾ･Ｑｯｬｵ［ｾｯ＠ ｬｩｾｏ＠ .. dl! 011neolhe Fede!lll d11 
·owni.bllld•d•, ｾﾺ＠ ae d• Ｎｯｾｴｵ｢ｆｑ＠ ｾＧ＠ｬ･ｾＳ＠ .. ｯｾ｢＠ oo ｾｩｬｭ･ｴｪＡｬｯ＠ 1, 2, 3, ;, s, e, B. 1.9. 
20. 21, 22. 23i 24, ｾｇＮ＠ ｾ･Ｎ＠ 29, ie, ｳｾＮ＠ 13, Stl, 3§, sa, 4i, 4S, 44 e ｩｩｾＮ＠

A &11111lecl11de Af:Ji'M .. ａ､ＮｭｬｮＯｾｴｦｩｐＴｯ＠ ·f)IJb/1011 psrt1 Mufl/afp!oa Ltdo. dé pl1i1l'l11, 
_gljlril e lrrfliatrilia Quitação 110 e$cle reliFPfllO, earieçlelll'J!!nte em nil11oao 11os 
litos de edml(ll&traçS.o per e!e pratlcadoi e ueue re,pec:tlvoe ro51,1itsaoe, bem 
. ｾｭｯ＠ riaJoe Ｌｾ｣ｮｾｵ｡ｬｳ＠ peaçlvoe, a ｾｕｬｬｬｑｙｬＧｲ＠ l!IUl!i!, relativos ao tempo ljnterior 
ＱＱＱＱＮＱｾｵ＠ ｲ･ｾ･ｳ｡ｯＬ＠ eoniprornetend(looae 11 ｾｩＡ､ｬｬ＠ dele Gxlgir e titulo de re.embolsQ. . . . . .. 

ｾＭＭﾷﾷ＠

ＲｾＬＱ＠
3i: G') 
"'tJ - 1 :;o IJJ o-s: !: 
mº 
:::! ｾ＠
Cm 
)> 



• 

｣｢＿ＧｾＩ＠ lllodr19Q Sily11lrg Oll'llil Maai111dG 
Ricardo 01'11111111 de Caetr-o 

• 
'--

• 
ﾷｾ＠

\_ 

... 

LEGiãtLIDAÕE--, 
COMPROMETJOA. 

Para IJIUe 11 eoe.led,ede tor1!1a um sé l"111FumeAIC( reguladi;ir dos seus ato11, ｬｲ｡ａＱ･ｲ･ｶ･ｭＭｾ･＠
e sepulr ｴｯｾｂＦ＠ e& ｯｴ･Ｎｾ｡ｹｬｾｯ＠ do contrato 1oelal, eoM es devidas modlfleeQõ11s •. conforme se 
ae;ue: 

1. A . ･ｯｾＡ･ｲ［ｴ｡｟､ｦｩｬ＠ drt · ＱＱｲｦｩｦｩ｡ＱＱｬＹｾ｡ｬｳ＠ · . IBM a · · dial'll!ltl'llnaçllo aoolel d!!! . 
AQPM.; AOl°!'llNISTAAQ.ÂO PVBLICt>. PARA MVNICÍPIOS .LTOA., com Hdo 
na . Av. Q11r0Aiel José Qlas l!llcalho, ｾＶＹ［＠ 2º, 3°, Ｔｾ＠ .e 59 ｡ｮ､｡ｆ･ｾＬ＠ Bairro S&o 
José, taelo Horizonte, Mlriae Gerole, Ct!P ＳＱＲＷｾＰＶＰＬ＠ podendo, a erltórlo do$ 
11ócloa, 1brtr, crlar, ｬｮｳｬｾｬ･ｦ＠ o extl"g11lr flll11le e· eserlt6rloe om ｾｵ｡ｬｱｵ･ｲ＠ peftll do 

li,. 

111. 

IV. 

Torritórto ｎ･ｾｬｯｮ･ｬＮ＠ · 

O obJ'1e ｵｯ･ｬＮｾＱ＠ i!l I! piH\1191!11. de saf\llQo ｾｯａｬＦｩｬ＠ l'fllfiHlensl ･ｱｾ･ｯｬｑｩＱＲｇｴ［ｬＱＱ＠ e114 
audlloFla (! co11eullorls oent6bll, ridmln!itrallve, fü11;;nc;olm 0 de eeatllo à 
･､ｭｬｾｩ･ｴｲ･￧ｬｬｯ＠ ｰｏｾｬｬｩ［ＱＱ＠ • 

A r;tur11olo d.11 ｡ｯｯｬ￧､･ｾｧ＠ é por ｴｯｭｾｯ＠ IAdtklrmiriado e o IAlelo da& atlvldad\9& 
11 GO\J em 01/1()/1!lbll: 

O 11apltal aoelel, suboerito o totalrneRte lntegFall:wdo em moeda eol'rlJnte do 
Pais é de RI§ 3()Q.OOO,OO (tre:tentoe mil l'(lals), dividido Gm 300 (trezentas) 
ootas no vetor 1,1nltérlo de R$ 1.Q00.00 (um mil reale) dlsb1bufda$, entre o& 
sócloa, da seg11lnto form1; . 

Rodrigo Siiveira O.l"lz ｍｾ｣ｨｯ､ｯ＠
ｬＡｬｾ｣｡ｬＧ､ｯ＠ ｃｨｾｶ･Ｇ＠ de ｃ･ｳｴｾ＠

290 C:.tes gioc01os. 
. 00 ｃｑｾｳﾷ＠

RS 290.000,00 
81 1Q10QO.QQ 
R$ 300.000,00 

Pertgrafo Or1loo: A re$pO"s11bllldaQe doe sóelo' é reatrlte ao valor u11s 
Quotas, mas todo11 r11spe11deim eolidarlamlilnte pele inte9f'llliaa9ão do ce ita.1 
ｾｯ｡ｬｳｬＬ＠ nos ｾｬＡｬｲｭｯ｡＠ do arilgo 1.062 da Lei nº 10.406 de 10/01/2002 do e d o 

./\ Çlvll. . . 

/rlf ﾷｾﾷ＠

' 



----e:-----------------··--- -- . 
qOBLICo 

ｾ＠ cot\fl t 99 ﾺｾ＠
O"u=t.R'c:. , . ｾ＠ FLS. g 

f 0 . ｜ｎｾ｜ＮＮ＠ .. ｾＮＮＮＮＬＮｹｾ＠
i ｏｾｬｳＭｴＮｊｉｇ＠ . ＬＬＬｾ＠

ＭＭＢＢＢＺＺＢｬｾ ＱＱＱ ［ｴ￭｜ｊ［ｴＮｓｬｳＱｾＧＱｾ＠ A ai;lm_ lnlatre_oBo de eoel!iidade_ de profisolo11a_10 il o ueo dil de"omlAaçSo Bileis! 01 .>til)\ 
fieorae a oarge dei aOcioo, QUO devarac l'ill)fflllent6.1a om Julzo ou forp dole, l/J 

• 
\... 

... 

• 

... 

perante rep1,1rtlçõee públloae, emproaes pr!1111das e ovtr11e, podendo ｡ｾｳｩｮＱＱｲ＠ j 
leQledamen\i;, totico e qu11leq1,1er doevm111nla11 11 ela rateFentae, 1e11do·lhes, no 
entanto, vedado Q uso da danominaçllo eoelal am negOe[Q; estrenhos ªº' ｾ＠ cON14 
lntere&_ses ｾｬｬｬ＠ ･ｭｰｲ･ｾ＠ :ale .çom0: avais, ef'ldGncs e aaQuea de favor, cartas ..., ｾ＠ [ OO J' ｾ＠
qe flemç1111 ll ｾ｜ｊｴｲ｣ｾ＠ dccvmen\os e ー｡ｰ￩ｬｾ＠ aemalhentea. ff FI. 'Ç. 

Par611refo i;JnlCQ: O aóelo qve IRfrl111111 ee Ｔｬ｡ｰｾＱＱＱ［ＦＹｳ＠ deuta olé1111ul11 ficoró, ｾ＠ ?{ : ll 
ｩｮ､ｬｶｬ､ｾ｟･ｬｭＨＺｬｮｬ･Ｌ＠ reopena6vel 110111 oemrm,mleeo llli&Umldo_. "':" <:i, 

11oroco'> · 
VI. 

V. 

Q• e6clos silo ll11r11e pars ox91rçer 11& allvldsdes que lllG& do pertll'lentes, de 
1cordo çom i!Uee form.a9ões t6cRIGea, cesl!ll dlscrimll'ledes: 

1. Os a(u::lea eKeieer-ão ｴ･､｡ｾ＠ e quaisquer atribuições privativas doa 
CGntador$0, obsef\ll!ldO o disposto ne Sft 3°, da Resoluçêo 560, de OFC, de 26 
de outubro de ＧＱｾＸＳＬ＠ sob o& números 1, 2, 3, 4, 5, 8, a, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
2ti. 26, 2Q, 30, 32, 33, M, 35. 38, 42, 43, 44 e 45. . 

Os eóolos, ｑｕ｡ｮｾｯ＠ no ef4tlvo des\'lmpe11ho d.e sul!le fuR9õas na aoeledade, 
farêo Ju& .a uma retirada ｭｾｮＵ｡ＡＬ＠ o titulo de pró·labol'G, euJ11 import0f1c\o ser• 
prevle11'111"te ｾＤｬｬｰｵｬｳ､｡＠ entre ele_G; 

' VI. O oxerelolo e1.1cl1l CilllAqldm cem o il'llii olvll. Os ｬｾ･ｲｯｳ＠ e/01,1 prejulzos ･ｾｵｲ｡､ｯ｡＠
em ｬｩ･ｬ｡ｮｾｯ･Ｌ＠ "ª quel5, ã · oiioie doa o6oleu, poaiir!le eer a>«ralcloa mensal, 
trimestral, . som19s\F11I ou anualmarite, aerao dlelrlllultlo• entre ef! eóeloa, 
pedeAdo es mHmos todavia, ｾｰｴ｡ｲ•ｭ＠ pela 11llllZ11elo cioe lueros pare 
compeReação de pfl!ljufzos aKlatentea o/ou 11um11Mto do c11pitel; 

VII. Ae co111s. cio. capl\sl ｳｯ･ｩｳｾ＠ ＤｾＰ＠ lndivisfvels, conforma srt. 1.069 da Lei Nº 
10.40612002, o um eéoio nflo pode.ré eeder sua parta 11 terceiros Hm o pr4vio 
e expresso consentimento do outro, e quem flç:a asoagunado, em igualdada de 
çondlÇÕOS e de P.íeÇO, O direito de preferência pera .SUll aquisição, dentro da 
prezo dt! ｾｏ＠ (trinta) dias oont•dos a partir da mL1nifesteiçt10, liber11d1> o 
alienante, lnçluslva do eon5entlmento, c11so p 01.Jtro s6cio n!lo sei proRuncie 
dentro do ｰｾｺｯ＠ e.tipuladp, nlio havendo a noceseldade de motivaça11 i:iara a 
ｯｯｳｵｾｯ＠ do c()tes; · ｲ･｡ｰ＼Ｚｩｩｾｮ､ｯＭＮｳｯ＠ os pn,oeltos do art. 1. 003 e seu ｰ｡ｲｾｧｲ｡ｦｯ＠
único da L.el n• 10:40012002: 

VIII. No felaolmento, lnterdiQêe civ ln11blllte9ao dlil um doe eóelos, e aoolecladci de 
profi1slQnale nllo sa die&olvert, mH 1>eré lev11ntedo Belaneo Geral dos havores 
do eóeio f11leelcfo, Interditado ou lfl11billt&do, proceclide dentro de 60 (sesGGnle) 
dla11 ｾ｡＠ ocorrênolç, ｦ･ｾｵｬｴ･ｮ､ｯＭ￧ｬＡ＠ eos herdeiros partlclpaçêo fl_a aoclodade. 
Ceso leso nlio lõe]a PO$Slv111, os herdeiros reçeborão oe haveres do sócio am 
12 (doui) ｾｲ･￧ｴ｡ｩ［￵･Ｄ＠ Iguais e suceeslvae, com vencimentos mensais sem 
Juros, representadas por Igual número do notao ｰｲｯｭｩｳｾ￳ｲｩ｡｡Ｌ＠ ficando a cargo 
do sócio ｲｯｭ｡ｮｾ｣･ａｴ･＠ a lndlcaçlio do novQ aóçlo: 

IX. A ｾ｡｣ｬ･ｩ［ｬＡｬｬ､ｬＡ＠ cfe proftsslonals poderá ser dlsaolvldll 1'108 eBGos previstos cm lei 
qu por vantad' da maioria dQ capital social, que assim manffestar6 em 
Instrumento particular de d.lstreto social. Noste CQGO, o petrlmõnlo lfqul _. &er.I 
dlatrlbult,lo entre os sócios Ra proporção das cotas de cada um na socled e, 
da m,esme forma, em caso de prajulzo, ç11da um assumirá a responsabill a e 
do reaultet,lo nagellvo n1111 mGsmas 11roparções a até o limite do c:apltal soei I; 

ＮＮＬＬ｟ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＮＮＮＬＬＮＮＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
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x. 

XI, 

XII. 

)(\li, 

A$ po&aíyelu dlvergênolH oriunelss do presente lnstrvmel'lto, que n!lo 
puderem ser eoluoioAadae paolfioamenle &l'llfe os sócios, serQo ｴｲ｡ｮｳｬ･ｾ､｡Ｇ＠
pare a esfera judiciei, cuja fora eer6 o destg capital: 

Os sócios decllm1m, eoti E1G penae da 11111, Que nao oe ene11ntram lncursos noa 
lm11edlm1ntoe de IAelsQ 111, 11Rlgo se r;ta li\ nº ＴＮＷＲｾＯＸＵ［＠ • 

No ￧｡ｾｯ＠ da lftiPf!dlm1:nto Ele um dos 16oloa, fil9deFão cier oonslltufdo& 
proc11raaQree remunerado• 1:1cile ｳｯｾｬ･､ＱＱ､･Ｌ＠ &endo que o sócie que o indicar 
nao faré Jus 6 rellFOde i:ifé.!abore. e o lnslrumonlo .do prccun1etlo deverá 
･ｾｩＺｩ･･ｬｦｩ｣･ｲ＠ 9e etoe e se>'em ｰｲ｡ｕￇＱＱｾｯ･Ｌ＠ nl!o po(jendci oxeiider eo grezo de um 
ano; · 

Nos 04 (Quatro) meses 111gu!Rtes ao término do e11erolaio oeelal, oo e6efoe 
aprovarão 611 ｯｯｾＮｴ｡･＠ do e>terelelo llndo, &r!l reunlllo cuja co11voe119!1o ssrá por 
escrito .• 00111 i;i11tec:edênele de 30 (trinta) dia$, dlsp;nsendQ-Sa a 111vratyra de 
ata; 

e, \:)or eater11fl'I, es iieitee, Juatee e oo!'lt1allldS!I, assinam o prea11nt11 
lnetrumel'lto em 4 (quatro) vias de Igual teor e fomia, ns pr115efloa das 
ｬ･ｳｴ｡ｭｵｮｾ￩ｳ＠ abaixo. 

aeto Horl. ont11, 30 de deJ.embro de 2012. 

Ofnfz Machodo 

TeGtamunhaa; 

• 
elro Olnlz. Machado 
MG 67.40$ 

cóP\A 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02678177/0001-77 

Razão Social: ADPM ADMINISTRAÇAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
Nome Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / SAO 

JOSE (PAMPULHA) /BELO HORIZONTE/ MG / 31275-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/2017 a 06/01/2018 

Certificação Número: 2017120810182629108180 

Informação obtida em 12/12/2017, às 16:56:40 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

__ -RECOM 
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' 
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12/12/2017 Certidão Internet 

BRASIL Acesso à Informação Participe Serviços legislação Canais 

• 

• 

CERTIDÃO 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'V't. CONr4s'>. 
" '2. Ｌ＼ｾ｜＠
ｾ＠ FI. 1 D J ..;..\ 
:::i rJt. -\ 
ｾ＠ ＮｩｾＢＡ＠,-

' ｴ＾ｾ＠ .<:: 
-..'1 0 T(! Ｂｾ＠ ., · .• 
ｾｾＭＧＺＧﾷﾷ＠ ."" 

CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabílídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar!. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:52:54 do dia 12/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2018. 
Código de controle da certidão: 691D.093C.D1D2.3E1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ｾｐｲ･ｰ｡ｲ｡ｲ＠ página 
!mi p.11ra Impressão 



' 12/1212017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qualquer divergência ' ' " RFB a sua atualização cadastral. .;! FI 10 <1' 
'-' .::> • 

ｾ＠
QJ .s: 
(?. .CJ 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ｾ＠ 1:1 • 

＿ｯＮＮＮＬＬＬＮｯｾ＠
' \;" 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA . 
NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.678.177/0001-n 15/07/1998 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ADPM ·ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADPM 

1 -----

• COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONvMICA PRINCIPAL !O 69.20-6.02. Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária o r-
'-· 

CôDIGO E DESCR11w""'O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS ｾｭ＠Não informada ,, ｾ＠
CUDIGO E ｄｅｓｃｒＯｾｏ＠ DA NATUREZA JURIDICA 

ｾｭ＠224.0 • Sociedade Simples Limitada 

'LOGRADOURO 
1 

'NUMERO 
1 

1 COMPLEMENTO 

1 

o-
: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 : ANDAR: 2', 3', 4°, 5°; ｾ･＠

mº 1 CEP 1 1 BAIRRO/OISTRITO 

1 
1 MUNIC{P10 

· 1 ｾ＠: 31.275.050 : : SAO JOSE !PAMPULHA! : BELO HORIZONTE G ｾ＠ l> -e 
ENDEREÇO Elr: 1 r1vNICO 

1 
1 TELEFONE 

1 
Om ABREUCONSTITUICAO@UAl.COM.BR : (31! 3212·1129 / (31) 3212-1129 

t l> 1 Ａｾｆｅｄｅｒａｔｉｖｏ＠ RESPONSAVEL {EFR) 
1 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 CATA DA SITUA\fAO CADASTRAL 
2810812004 

1 MOTIVO DE srruAÇJ(o CADASTRAL 

1 
1 ｾｏ＠ ESPECIAL 

1 
1 ｾｾ＠ SITUACJO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/12/2017às16:51:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

\ Consulta QSA I Capital Social . Voltar . 

I'L Preparar Pagina 
l,__) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página ERE coM 

ｃＮＰｾｾ｜＼ｱ＠ NAL 
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PODER JUDICIÍ'.P.IO 

JUSTIÇA DO 'l'RAB!\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

00 - É) 
ｾ＠ ;;;e, 

ｾＬＬＮＬＮＮＮＮ＠ ｜ＮＬｾｾ＠

ﾷｾｏｊＨｬｾＨＩ＠

Nome: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 
Certidão nº: 141743627/2017 
Expedição: 12/12/2017, às 16:57:38 
Validade: 09/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MONICIPIOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.678.177/0001-77, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida.!:' e sugestGes: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
. ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ｂｾ＠ CON r4'" . V ｾ＠ ｾ＠

. . . . . " . f FI. \OG ｾ｜＠
Pnmeiro Termo Ad1t1vo/2017 ao contrato nº 001/2017 de V1gencia em 2 ｾＸ＠ Oj" ·':'! 

ｾ＠ ·/ 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especial' • 6sroco'-Ç)' 

Nº 001/2017, firmado em 05 de janeiro de 201\, ｰ｡ｾ｡＠ vigência em 2018, em QUE as 
partes Câmara Municipal de Silvianópolis (MG) e a empresa ADPM - Administração 
pública para Municípios L TDA, agora ratificam entre si, celebrando este Aditício. 

A Câmara Municipal de Silvianópolis, Minas Gerais, inscrita no CNPJ. Sob o nº 
01.716.286/0001-79, com sede administrativa à Av. Joaquim Mendes Magalhães, nº 10, 
centro, Silvianópolis, Minas Gerais, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Francisco de 
Assis Mendes, doravante denominada simplesmente Contratante e a ADPM-Empresa 
Administração Pública para Municípios LTDA -ADPM, CNPJ Nº 02.678.177/0001-77, 
sediada à A V Coronel José Dias Bicalho, nº 559, ,Anda: 2, 3, 4 e 5, Bairro São José 
(Pampulha) Belo Horizonte - MG, CEP: 31275-í150, Representada pelo Senhor Rodrigo 
Silveira Diniz Machado, Brasileiro, auditor, portador da CI Nº - 1.412.243, expedida 
pela SSP/MG, do CPF Nº 247.075.626-04, e dos Registros Profissionais nº 064.291, 
expedido pelo CRC/MG, E Nº 4030, expedido pelo IBRACON, Doravante denominada 
Contratada, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados em assessoria, auditoria e consultOJ:ia financeira e 
jurídica e treinamento de pessoal nas áreas de administração, fazenda, planejamento e 
controle interno, cuja celebração foi autorizada em processo de Licitação sob o regime 
jurídico da inexigibilidade, que se regerá pelas regras estabelecidas na Lei 8.666/93 e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto alterar as disposições das - Cláusulas T c:rceira, 
Quarta, Quinta e Nona do Contrato de Prestação de Serviç.os Técnicos Especializadas, Nº 
001/2017, firmado pelas partes contrates em 05/0l/201%;ts 1uais passam a ter as seguitltes 
redações: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Anexo Integrante.do Contrato 
Faz parte integrante deste Contrato, o seguinte Anexo, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 
Anexo I - Plano de Auditorias; 

CLÁSULA QUARTA: Do Preço dos Serviços 
Para a revisão de preço contratual, é acrescido 1,99% (um vírgula noventa e nove por cento). 
Como base o índice oficial do INPC acumulado nos últimos 12 meses, a contrate pagará à 
contratada, o valor estimado de R$ 27.048,00 (vinte sete mil e quarenta e oito reais). 
referentes à Prestação dos serviços técnicos especializados, em 12 parcelas, iguais e 
sucessivas de R$ 2.254,00 (dois mil duzentos e cinquenta e quatro .reais) ao longo do 
exercício de 2018; 

º. R$ 160,00 (cento e sessenta reais) a título de diária, por técnico, relativo às despesas com 
mentação e hospedagens. . \'-J\ 

\
º R$ 0,98 (noven ito centavos) por ｱｵｩｬｯｦＡＮＱｲ［ｾ€ｊ｣ￇￜ＠

. . ｾｾ＠ coÓR\ , ｎｾｌ＠
, G,t{-, 

ｉｎＧｬｯｰｯｾＱｳＭｬＧｉＮ＠ / J ｾ＠
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3°. Serão reembolsados à contratante o custo de todos os matérias utilizad Ｍｾｩｦｩ｡ｬｦＡ＿ｬｾ＠ ｾＮｯ＠ dos 
serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em processos a iiimistrativos 
do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas de deslocamento ao TCE/MG, 
encadernações, sempre que utilizados e mediante recibo acompanhado dos respectivos 
comprovantes de desembolso. ' _ 

4°. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 

Cláusula Quinta: Do Prazo 
O presente contrato tem início em 01 de janeiro à 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
alterado, ou renovado, através de termo aditivo, antes mesmo do termino de sua vigência 
condições estas que poderão ser realizadas mediante manifestações entre as partes dentro do 
prazo de 30 ( trinta) dias antes do prazo de vigência deste ajuste, ou ainda ser rescindido a 
qualquer tempo, por convenção entres as partes, ou ainda unilateralmente, dentro do prazo 
antecipado de, 30 (trinta) dias sob aviso da parte desinteressada em relação à outra. 
Cláusula Nona: Da Execução dos Trabalhos 
A Contratada executará os trabalhos utilizando- se de pessoal com experiência e treinamento 

profissional adequado, estando os responsáveis técnicos habilitados perante os órgãos 
competentes, e integrará o plano de trabalho de auditoria: 

a) Planejamento adequado e supervisão satisfatória dos trabalhos dos assistentes; 

b) Avaliação de controles internos; 

c) Auditoria baseada, principalmente, nos registros contábeis, podendo ser estendida, se 
julgado necessário pela proponente, aos registros de outros setores da Entidade. A 
inspeções serão efetuadas na base de testes (amostragens), o que significa dizer que 
não abrangerão cada transação de " per si"; 

d) Os trabalhos serão executados por profissionais de comprovada capacidade técnica, 
nas dependências da proponente e do Ente Público (quando necessários), com base em 
documentos informações fornecidas. Os documentos e as informações fornecidos 
serão de única e exclusiva reponsabilidade do Ente Público no que tange a sua 
idoneidade; 

e) Após cada visita será emitido " Termo de Visita Técnica" com as seguintes 
finalidades: 

f) Conhecimento da visita Técnica; 2) Relatar exames e Procedimentos efetuados, e 3) 
Alertar sobre aspectos que possam acarretar irregularidades na aprovação das contas 

Paragrafo único: Do Plano de Auditoria 
Os trabalhos de Auditoria compreenderão o Plano de Auditoria organizado dentro do 
dois programas básicos de atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o 
Programa de Controle Pontual, Envolvendo as áreas de Gestão Orçamentária, 
Financeira, Contábil e Patrimonial e Gestão de Pessoas, Conforme Anexo 1 deste 

J Contrato ｣ｯｎｦｅｒｾｾｗｉ＠
ｾ＠ ｯｾ＠ !f 

u \, 
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Cláusula Segunda: Das Disposições Gerais Ｌ｟ｧ｟ｾｾｾ＠

Ratificam-se todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados, Firmado 'em OS de janeiro de 2018, permanecendo válidas e 
inalteradas as condições não expressamente modificadas por este Primeiro Termo Aditivo. 
E, por estarem, assim, justas e contratas, as partes assinam este Primeiro Termo Aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemurhas. 

Silvianópolis - MG, 11 de dezembro de 2017 . 

Francisco ､ｾｩｳ＠ Mendes 
Presidente da €âmara 

Contratadte 

ａｄｐｾｍￍＭ］ﾰａａＺ､､ｩ［［ｭｴｬｩｮｩｩｩｩｾｳｴｴＮＺｲｾ｡￧ｾ￣ｩ［［ｯￍｐｾＭｾｾｦｩ｡ｾｍ｜ｾｾｊｴＺｴｲｌｔｄａ＠
CON1\RATADA 

1 

Anuência: 
Degiane Domingues da Silva 

Presidente da Câmara Municipal Eleita-2018 

ｔ･ｳｴ･ｭｵｮｨ｡ｳｾＺ＠
/ / 

17h./ 
Marcotlmo dos S,!!Jltos 
CPF: 070.491 .. ＹｾＶＭＳＰ＠

ｴｬＱｾ＠
. ' 

Sebastião ｂｾｴｩｾｴｩｬｩ＠ de Andrade Filho 
CPF: 118.083,906-44 

, I 
/ 
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6.2.3. Plano de Auditoria Ol : - . 
ｾ＠ ｾ＠
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O Plano de Auditoria integraró trabalhos de auditoria ､ｾｮｴｲｯ＠ de dois programas b ｾｾｯｳ＠ dé _, IJ '.; 
atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa de Controle ｟ｊｊ｟ｾ＠
envolvendo as áreas de Gestão Orçamentória, Financeira, ·Contábil e Patrimonial e Gestão de 
Pessoas. 

O Programa de Exame de Conformidade na área de Gestão Orçamentária. Financeira. Contábil 
e Patrimonial tem por objetivo atestar a regularidade da execução financeira e orçamentária, 
avalió-las segundo os critérios de eficiência. eficácia, economicidade e efetividade. bem como 
verificar a consistência dos registros contábeis e a regularidade da administração patrimonial. 

Na órea de Gestão de Pessoas, o Programa de Conformidade objetiva atestar a regularidade das 
parcelas remuneratórias constantes da folha de pagamento. a consistência de remunerações e 
proventos. além de verificar a legalidade dos atos administrativas de pessoal: 

6.2.4 Planejamento - Áreas a serem auditadas. 

1.1.03 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão do PPAG - Plano Plurianual de Ação 
Governamental· do feder Executivo, frente às determinações constitucionais e intraconstitucionois 
e aos limites do receita e despesa; 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão da. LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos limites do 
receita e despesa; 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e das revisões da Lei Orçómentária AnÜaÍ ::··.LOA do 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionaiúe infraconstitucionais e sobi.e: a) o 

... equilíbrio entre as receitas e despesas, b) os critérios e formas de limilação de •empenho, c) 
parâmetros para a despesa em relação a Receita Corrente líquido, d) controle de custos. e) 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas, e sobre as meios anuais de receitas e 
despesas bem como o cumprimento dos metas de anos anteriores: 

1.1.04 Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão do receita e da despesa pública. no que se 
refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade: 
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2.1.01 Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames sobre o quadro de 
servidores do Poder Legislativo, com comentários e recon;iendoções. com vistos à adoção de 
medidas corretivas cabíveis o cada caso. decorrentes dai· constatações do Auditoria. inclusive 
indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do sistema de 
controles internos: 

2.1.02 Auditar a remuneração dos Agentes Políticos frente as determinações constitucionais. quanto à 

2.1.03. 

fixação. a alteração e recebimento mensal; · 

}f·ii: 

Auditor·os planos de cargos, carreiros e vencimentos de ｳ･ｾｩ､ｯｲ･ｳ＠ e ou .sua revisão, corri análise 
de dados paro verificação de compatibilidade com os limttes legais e constitucionais. bem· como 
em relação à fixação dos padrões de vencimento e demais componentes do sistema 
remuneratório. 

2.2.01 Monitorar o ·implantação do e-Social. novo sistema de· informações que envolvem ó. Receito 
Federal. Ministério do Trabalho. INSS e CEF e tem como premissa o consolidação dos obrigações 
acessórios da área trabalhista em uma único entrego. · ·:<' ;/ i . 

6.3. Pareceres Contábeis 

LEGIBflfDADfl/ 
COMPROMETIDA 

;, . 

Compete à proponente emitir pareceres contábeis. opinotivos à Administração Público. sobre 
consultas de natureza administrativo, contábil, financeiro. orçm:nentório, operacional e 
patrimonial. quando solicitados: 

cóP\A ::.: 
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1.1.06 Exame analítico, por amostrcigem. da documentação e dos procedimentos de execução 
orçamentória. com o objetivo de identificar falhas. incorreções, inexatidões, descumprimento de 
preceitos legais e normativos, identificando pontos de çiperfeiçoamento; 

1.1.07 Auditar o regularidade da geração dos despesas decorrentes de contratos administrativos e 
congêneres; · 

. . 
1.1.08 Auditar os repasses dos transferências financeiros à Cõmo1a Municipal. baseadas nos normas do 

ar!. 29-A da Constituição Federei com a redeção dado ｾｬｱ＠ ·ar!. 2° da Emenda Constitucional 
25/2000; bem como a regularidade desses repasses; · 

1.1.09 Auditar o regularidade dos pagamentos de adiantamentos e diários; 

1.1.10 Auditar a regularidade da abertura de créditos adicionais. incluindo as fontes de recursos 
utilizadas; 

1.1.11 Auditar a consolidação das contos do Poder Legislativo que compõe a orçamento municipal; 

1.2.01 . Monitorar a inscrição de Restos o Pagar. 

1.2.02 · Monitorar aplicação d.os recursos financeiros em conformidade e respectivas fontes; 

1.2.03 Monitorar o recebimento do duodécimo e a sua base de cólculo; 

1.2.04 Monitorar quanto 6 lei de acesso 6 informação e ao portal de transparência adequando-o os 
normas legais. · 

L:ÉGIBILIDAOE 
COMPROMETIDA 

25 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Nº ｏｾｾｦＧｾＧｾＧｩＧＮｎｔￊＭ / 
"'- Ｇ｜＾＼ＭＮ･ｾＮ＠

'. j' F1.J' dJ ｾ＠
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Espe&Jalizados que entre fil Í,I'/ ｾＬ＠

celebram, de um lado a Câmara Municipal de Silvianópolis, Minas Gerais, inser : ｾ＠ ＮｾＬＯ＠
no CNPJ. sob o n.0 01.716.286/0001-79, com sede administrativa à Av. Joaqui ﾷｾ＠ ti'/ 
Mendes Magalhaes, 10, Bairro Centro, Silvianópolis, Minas Gerais, neste ato ｩ＿ｯ［ｯ｣ｾｩＢＧ＠
representada pelo Presidente, Sr. Francisco de Assis Mendes, portador do CPF 
n.0 800.158.246-91 e RG nº M-5.439.799 SSP/MG, doravante denominada 
simplesmente contratante, e do outro lado a empresa ADPM Administração 
Pública para Municlpios Ltda., com sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, 
Bairro São José, Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.678.177/0001-77, neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo Silveira 
Diniz Machado, brasileiro, auditor, portador da CI n.º M- 1.412.243, expedida pela 
SSP/MG, do CPF n. 0 247.075.626-04, e de registro profissional n.0 

064.291/CRC/MG, doravante denominada simplesmente c9ntratada, para a 
prestação serviço técnico profissional especializadc em auditoria e consultoria 
contábil, orçamentária e financeira, cuja celebração foi autorizada por processo de 
licitação na modalidade inexigibilidade, que se regerá ｰｾｬ｡ｳ＠ regras estabelecidas 
na Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Do Objeto 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço técnico profissional especializado 
em auditoria e consultoria contabil, orçamentária e financeira. · 

Cláusula Segunda: Do Regime de Execução 

O regime de execução do presente contrato é o de execução indireta em regime de empreitada 
por preço global, nos termos do art. 6° e 55 da Lei 8.666/93 atualiZ3da pela Lei 8.883/94 . 

Cláusula Terceira: Dos Anexos Integrantes do Contrato 

Faz parte integrante deste Contrato, o seguinte Anexo, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento: 

a) Anexo Ünico - Plano de Auditorias. 

Cláusula Quarta: Do Preço dos Serviços 

A contratante pagará à contratada, o valor estimado de R$ ?.6.520,00 (vinte e seis mil, 
quinhentos e vinte reais}, referentes à prestação dos serviços técnicos especializados, em 12 
parcelas, iguais e sucessivas de R$ 2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais). 

§ 1°. R$150,00 (cento e cinquenta reais) a titulo de diária, por tácnico. relativo às despesas 
com alimentação e hospedagens. 

§ 2°. ＨＩｾＹＰ＠ (noventa centavos ) por quilometro rodado; 
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§ 3°. Serão reembolsados à Contratante o custo de todos os materiais utilizados na e'lcecuÇâ(i . ;·_ _/· 
dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em processos ｾｶｳｌｩ｣ Ｐ＠
administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas de ､･ｳｬｯ｣｡ｭ･ｮｴｯＬｾ＠ \ \ I') º<" 
ao TCE/MG, encadernações, sempre que utilizados e mediante recibo acompanhadQ. ､ｯｳｾ＠ FLS. ｾ＠ g 
respectivos comprovantes de desembolso. , . ·#ON r,1 ｾ＠ ｾ＠ ｾｾ＠

§ 4°. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. (f' í'l.__f.j)i_ ＧｵＺＺＺＧｾ＠
°t t; 

Cláusula Quinta: Do Prazo . (') •, 
t?g TO C Ｈ＿ｾＬＬＮＯ＠

o presente contrato terá validade de 05 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, poderiãõº ser 
renovado mediante manifestaçao das partes em termo aditivo ou reséindido, a qualquer tempo, 
por convençao entre as partes, ou, ainda, unilateralmente, sob aviso, com prazo mlnimo de 30 
(trinta} dias, pela parte desistente à outra. 

Cláusula Sexta: Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da execuçao deste contrato correrao por conta de recursos 
orçamentários da contratante, sob a rubrica: 01.01.01.01.031.0001.2002-3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria para o exerclcio de 2017 e pela sua correspondente para os exerclcios 
subsequentes. 

Cláusula Sétima: Das Responsabilidades da Contratante 

§ 1°. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na cláusula terceira; 

§ 2°. Utilizar corretamente os softwares aplicativos disponibilizado$; 

§ 3°. Garantir a segurança do banco de dados, sendo este propriedade da Contratante, e 
mantendo-o sempre em segurança; 

• 

,,-(_ 
•· I 

- .. 

• § 4°. Manter sigilo com relação aos programas e aos manuais em seu poder, de propriedade 
intelectual da ADPM, sujeitos à proteçao legal pela Lei de Direitos Autorais, bem como pelo 
Código Penal. 

Cláusula Oitava: Das Obrigações da Contratada 

A contratada se obriga a: 

1. Consultoria Contábil 

Compete à Contratada prestar consultoria à Administração Pública, conforme discriminado 
abaixo: 

a} Consultoria na elaboração e discussao da proposta de Lei do Plano Plurianual -
PPA do Poder Executivo. frente às determinações constitucionais e 
infraconstitucionais; 

• 

ＨｪｻＩｾｮｳｵｬｴｯｲｩ｡＠ na elaboração e discussão da proposta de Lei de Diretrizes 
ｾｾｾｦＨＺＮ＠ \ Orçamentárias - LDO do Poder Executivo, frente às determinações 

ＬＮＮｬＢＧｾｬＧ｜ｇ｜ｾｐＮＮＬ｜Ｌ＠ constitucionais e infraconstitucionais; ｾ＠ . <· 
•ＮＩｾＧｙＩＬ＠ ｦＧｬＢＧﾺｾｯＱＮｩﾷｳｾｴＭｇ＠ ｾ＠ \ ,:: ｜ｾ＠

''• 511.'1' r .A _ ｾ＠
￪［ｾＩＢＢＢｴ｜＠ \ / \ . -J!.\..1J' \D ＬｾＭ
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ｾ＠ t·P . _, 
ｾＮ＠ _,-11-c· .:) . ﾷｾ［ﾷ＠

1 

' /!JlJ. 1cJ!f{ . 
c) Consultoria na elaboração e discussão da proposta de Lei Orçamentárili-.Anual ｾＺＧ［ＭＢＧｔｩＺ＠

LOA do Poder Executivo, frente ás determinações const1tuc1ona1s oe · . . .·•• 
infraconstitucionais e aos princlpios orçamentários da unidade, universalidade, ｩｬｾＧｃｯ＠ • 
anualidade, exclusividade, publicidade, equillbrio financeiro, e orçamento bruto; 0 q lllº"' 

ii "' (') 
d) Consultoria no acompanhamento da execução orçamentária, quanto ￡ｾ＠ f\.6. i 

regularidade de despesas e sua adequação á Lei Orçamentária Anual, bem ｣ｯｭｯﾷｾＬｉｊｯ＠
frente ás determinações constitucionais e infraconstitucionais; Ｎ＾＼［ＮＬＮ［Ｚ［［ｵｾｾｾ＠

(;)<.;. " Ｇｾ＠ '4.r 
e) Consultoria no acompanhamento, conferência e análise dos balancetes mens ffFI l \ti. -<Ji 

emitidos pela contabilidade, destacando-se a execução orçamentária, :à ﾷｾ＠ ｾＬ＠
conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a execução das ｲ･｣･ｩｴ｡ｳｾ＠ ()/ _:;;; 
despesas extraorçamentárias; . . · · '\:: -O-- .e,/ 

ｾ＠ ('.'.' 

f) Consultoria técnica no encerramento contábil ｡ｮｵｾｉ＠ e na elaboração dos balanços Ｎｦｹ［ｑｓＺｾｾ＠ . ..-
e demonstrativos legais, bem como a emissao de parecer de audrtoria 
independente quanto á regularidade dos balanços; 

g) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais da educação, 
conforme determina o art. 212 da Constituição Federal; do FUNDES, conforme 
determina a Lei Federal 11.494/2007; 

h) Consultoria na .elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e 
legais periódicos, e orientação para os devidos encaminhamentos, q·uando for o 
caso; 

i) Consultoria periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas 
referentes à área de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

j) Consultoria na formatação e encaminhamento da prestação de contas anual, em 
conformidade com a Lei nº 4.320/64 (e suas atualizações); Lei Complementar nº 
101/2000 e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 

k) Consultoria na elaboração do impacto orçamentário-financeiro quanto a 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária, criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

1) Consultoria na redação e nos aspectos técnicos contábeis de projetos de lei e de 
regulamento da área tributária; 

m) Consultoria na elaboração de planos de trabalho especlficos para intensificar a 
fiscalização de tributos, incluindo a formulação de metodologia, a criação de 
formulários, o treinamento de funcionários, a elaboração da estratégia de atuação 
e a implementação dos controles de qualidade e de produção. 

n) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios resumidos de execução 
orçamentária e seus anexos, e orientação para Of· devidos encaminhamentos, 
quando for o caso; 

o) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios de gestão fiscal e seus 

• 

• 

'G.* coWiiexos. e orientação para os devidos ･ｾ｣｡ｭﾷｾｩｮｨ｡ｲＺｩ･ｮｴｯｳＬ＠ quando for o caso. 

ＬＮＮＬＬＮＭ•ｾ｜ｾＬ＠ ｇ｜ｾｰＮＮＮ｜ＮＮ＠ ,. (-. , . 
ｵｲＧｾ＠ ? ._;') ｾＩ＠
ＮＭＧＮｾﾺｾﾺＢＧＢＮ＠ ｾ＠

·--.IP"' \ .,,.. ., ........ 
(Jf"-
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li. Auditoria 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

Compete à Contratada a realização de auditoria, que deverá ,ser efetuada segundo as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, bem como instruções, normas e procedimentos emanados do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, demais normas e procedimentos aplicáveis e 
legislação especifica, no que for pertinente, compreendendo, no mlnimo, as seguintes 
atividades: /é.Cõ-., • 

/...5>\.,. i.:, JV T4 ' 
a) Examinar e opinar sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames ｳｯ｢ｾＮＮｲＭ 1 !· ("' • J «J, 

os sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, co B Fl..1JJ2__ :-' 
vistas à adoção de medidas corretivas cablveis a cada caso, decorrentes d §: t7v :?; 
constatações da auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificado ｾ＠ ［ｾ＠
que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles internos; '.b'9 \.<::i/ 

o roei} 
b) Examinar e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, 

com comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas 
cablveis a cada caso, decorrentes das constatações da auditoria, inclusive 
indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos 
sistemas de controles internos; 

c) Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, 
no que se refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade; 

d) Fornecer a Administração Pública, quando solicitado, os subsldios julgados 
necessários ao exame que lhe cabe, na forma da Lei, relativo às Prestações de 
Contas do Municlpio; 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser 
necessários em decorrência dos trabalhos realizados, especialmente quando da 
execução de trabalhos de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações 
inconvenientes que possam resultar quaisquer perdas para o Município; 

f) Prestar todas as informações e subsidias relativamente aos exames, verificações, 
levantamentos e outros serviços atinentes ao campo de atuação da auditoria 
independente, quando solicitado, para atender pedidos formulados pela 
administração do Municlpio e pelos demais órgãos externos de acompanhamento 
e fiscalização, de ãmbito Federal ou Estadual, na forma da legislação em vigor; 

g) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames 
sobre pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os 
sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à 
adoção de medidas corretivas cablveis a cada caso, decorrentes das 
constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados 
que conduzam ao fortalecimento do sistema de controle .interno; 

h) Examinar e opinar nos atos de aplicação das disponibilidades de caixa do tesouro 
público municipal; 

i) ｅｸ｡ｭｩｾｴｯｳ＠ da Transparência da Gestão Fiscal como instrumentos de 
ｴｲ｡ｲｶｾｾ＠ .,..ública. 

ｮ｜ＧＮ｜ｴｾｾＬ｜ＧＮ｜ｾ｜ＮＮ＠ Â 
e, ｯｾＧ＠ ... ｾｇ＠ Ｈｽｾ＠ ﾷｾｾﾺ＠f o'i'Ol-IS ｾＭ
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS.· 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

11.1. Procedimentos de auditoria: 

' ,;;.,, .. 
ﾷｾ＠o 
(.) 

ｾｩＩｬｬｬｬｃｯ＠

'..9 ￴ｾ＠
O serviço de auditoria será realizado a distancia, por meio_ das informações colhidas pelo o: ll'.i o 
sistema SIGG - Sistema Integrado de Gestao Governamental, e mediante visitas técnicas 'in ｾ＠ FLS. ｾ＠
loco", nos quais serao adotados os seguintes procedimentos: "1-1_,,, .t,"' 

a) Por meio de exame analltico, por amostragem, da documentação e do ｾＢＭ･＠ 14s· 
procedimentos de execução orçamentária, com o objetivo de identificar ｦ｡ｬｨｾｾ＠ \ l lo ＼ｾＬ＠
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativ Sf FI. '--' 
identificando pontos de aperfeiçoamento para a equipe técnica da entida ｾ＠ ｾ＠ ."if: 
contratante; ,..- .c:ol 

' •• I 

b) A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizada, em razao da ＧＭＰ＿ＮＡＡｲｯ｣ｴ•Ｇ［Ｇｾｙ＠
complexidade e volume das operações, por meio de provas seletivas. testes e 
amostragens, com base na análise e riscos da auditoria e outros elementos, de 
fonma a detenminar a amplitude dos exames necessários para a emissao de 
relatórios; 

c) Obtençao de informações perante as pessoas ou entidades conhecedoras da 
transaçao dentro ou fora da Entidade; 

d) Os trabalhos serão planejados e, apropriadamente, supervisionados pela 
proponente, e serão conduzidos em harmonia com as atividades da Entidade, de 
modo a nao causar transtornos ao andamento normal dos seus serviços e 
horários de trabalho estabelecidos pelas normas internas. 

e) A proponente disponibilizará, gratuitamente, durante a vigência do contrato, 
sistemas de gestão pública de sua propriedade.. que forem necessários à 
execução dos serviços, como meio eficaz à plena satisfação do objeto contratual. 

Ili. Pareceres Contábeis 

Compete à Contratada emitir pareceres contábeis, opinativos à Administração Pública, sobre 
consultas de natureza administrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, quando solicitados. 

IV. Defesas 

Compete à Contratada patrocinar defesas contábeis administrativas, exclusivamente junto ao 
Tribunal de Contas sobre matérias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, notadamente relacionados ás Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos 
exerclcios correspondentes a vigência contratual. 

Cláusula Nona: Da Execução dos trabalhos 

A Contratada executará os trabalhos utilizando-se de pessoal com experiência e treinamento 
profissional adequado, estando os responsáveis técnicos hahilitados perante os órgaos 
competentes, e integrará o plano de .triibalho de auditoria: 

t:. CO\\JI · 

｣ｏｾｾｾＦＮ＠ ｜｜ｾｐＭｌ＠ (:'\. :),.u 
ｾＭ ｾ＠ ｜ｊＩｾ＠

ｾＱＮ｜ＯｬｾｵｲＭﾭ
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"''o {ti ... -
a) Planejamento adequado e supervisao satisfatória dos trabalhos dos ｡ｾｾｩｳｴ･ｯｊｩｾｾＧＮＺ｟Ｎ＠
b) Avaliaçao de controles internos; ij ·.'i'' ｽＢ￩ＺＧｾﾷﾷＧＺＮｾｾＯ＠

c) Auditoria baseada, principalmente, nos registros contábeis, podendo ser q\l
11
c•co "..-

estendida, se julgado necessário pela propqnente, aos registros de outros f ｜｜ｾ＠ " 
setores da Entidade. As inspeções serão efetuadas na base de testes ｾ＠ FLS. __.. ｾ＠
(amostragens), o que significa dizer que nao abrangerão cada transação de ｾｰ･ｲ＠ \("-1-, .t,"' 
si 11

; ﾷﾷｾＮＮＮＮ｟｟｟ＮＬ＠

｜Ｌ￭ｬｩＮｾｾ＠
d) Os trabalhos serao executados por profissionais de comprovada capacidad \ ｬ［ＧＭｩﾷＬｾ＠

técnica, nas dependências da proponente e do Ente Público (quand .. FI .. 1. ｾ＠

necessários), com base em documentos e Informações fornecidas. ､ｾ＠ ·-iv:= · ;, 
documentos e as informações fornecidos serão de única e ･ｸ｣ｬｵｳｩ｜［ｾ＠ ·-F'.-.· L; 
responsabilidade do Ente Público no que tange a sua idoneidade; "':,., J .. / 

ｬｦｯＭＮＮｦｊ･ｦＬＮＺＮＮＺｾﾷﾷ＠
ＧｾＮｬ［Ｌ｜ﾷＭＬＮＮＬＮＮ＠

e) Após cada visita será emitido "Termo de Visita Técnica" com as seguintes ... :_-
finalidades: 1) Conhecimento da visita técnica; 2) Relatar exames e 
procedimentos efetuados, e 3) Alertar sobre aspectos que possam acarretar 
irregularidades na aprovaçao das contas; 

Parágrafo único: Do Plano de Auditoria 

Os trabalhos de auditoria compreenderão o Plano de Auditoria organizado dentro dos dois 
programas básicos de atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa de 
Controle Pontual, envolvendo as áreas de Gestao Orçamentária, Financeira, Contábil e 
Patrimonial e Gestão de Pessoas, conforme Anexo Único deste Contrato. 

Cláusula Décima: Das Sanções e Penalidades 

Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos artigos 81 a 99 da 
Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira: Das Multas 

Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento), sob o valor total do contrato, para ambas as 
partes, que se tornarem inadimplentes nos termos do presente Contrato. 

Cláusula Décima Segunda: Da Rescisão 

O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93, observando o disposto nos artigos 79 e 80 do referido diploma legal. 

§ 1°. A inadimplência por parte da contratante por perlodo igual cu superior a 03 (três) meses 
consecutivos, rescinde automaticamente, o contrato, ficando a contratante obrigada ao 
pagamento das parcelas vencidas, acrescidas da multa de que trata a cláusula nona, retro, 
correndo à sua conta às custas processuais e honorários advocatbios de 20% (vinte por cento) 
do débito apurado em ação de cobrança judicial. 

Cláusula Décima Terceira: Dos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais. 

Na forma do disposto no art. 71, d<i ｾ･ｩ＠ Federal 8.666, de 21 ae junho de 1993, com suas 

t1NFE.RE cow1 j· 
C--Oº\G\NP..L '. ｾ＠ . J 

f' 14:.J () l,, 

Ｏｉｾ＠
ｾ｜ｰＮｎｏｐｖｃ•ｾﾷﾷﾷｾ＠
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］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ［ＡＢＺＺｾｾﾷ＠ >.'. l . 
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alterações posteriores, sao de responsabilidade da Contratada assumir todos ｾＧｳ＠ ... en ... t,Jj.r:_ ｾ＠ ·) 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da presente co ｴ｡ￇ｡ｱｾﾷ＠ .. · ... "' • 
relacionados com o seu pessoal técnico. '· · .--'" 

Clãusula Décima Quarta: Do Foro çi>SLlco 
_çi 1111 º..-

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca dÔ Municlpio para dirimir dúvidas Ｌｾ＠ F\.S. k_ g 
oriundas do presente contrato. . \<!).-i, ＬＬＮｾ＠

\ ｾ＠ -110...+>, 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas. \:>'- CON ｲ ＱＱ Ｚ［［ｾ＠

Silvian6polis-MG, 05 de janeiro de 2017. 

f.,,.t( c:., 62 d ,,41,.{0 ａｬｾｴ Ｑ Ｔ＠
Francisco de Assis Mendes 

Presidente 

ADPM - Adminis 
Rodrigo Silveira Diniz Ma 

Testemunha: ｾｾＺＭＭ［ＺＺＭＺＺＭＮＬＮＭＢＧＪＧｦＧｾＭＺＭＭＺＺＺ｣ＺＺＭＭＮＬＮＭＭＭ
Renata ｒｩ｢ｾＺｑ＠ Santos Silveira 
CPF N" ＷＰＵｾＶＭＵＳ＠

ＬＯｾｾ＠
Testemunha: 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

1.1.01 Auditar e emitir parecer quando da discussão, elaboração e revisão do PPAG - Plano Plurianual de Ação 
Governamental do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

1.1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão, elaboração e revisão da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infrar.onstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

1.1.03 Auditar e emitir parecer quando da discussão. da elaboração e das revisões da Lei Orçamentária Anual -
LOA do Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e sobre: a) o 
equillbrio entre as receitas e despesas, b) os critérios e formas de limitação de empenho, c) parâmetros 
para a despesa em rolação a Receita. Corrente liquida, d) controle de custos. e) transferências de recursos 

• 

a entidades públicas e privadas. e sobre as metas anuais de receitas e despesas bem como o cumprimento • 
das metas de anos anteriores; 

1.1.04 Auditar a previsão e a efetiva arrecadação de todos os tributos da competência consfüucional do Municlpio. 
assim ｣ｯｾｯ＠ a sua correta contabilização; 

1.1.05 

1.1.06 

1.1.07 

1.1.08 

1.1.09 

Auditar a previsão e efetiva arrecadação das transferências de receitas da competência constitucional do 
Governo Federal e Estadual, assim como a sua correta contabilização; 

Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, no que se refere aos 
aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

Auditar as despesas de programas de Governo; 

Auditar e opinar sobre os fatos contábeis, efetuar diagnósticos e exames sobre os sistemas de controles 
internos; 

Auditar e opinar nos atos de aplicação das disponibilidadas financeiras de caixa do tesouro público 
municipal; 

1. 1. 1 O Exame analítico 



• 

' • ,t(,; 

o objetivo de identificar falhas, incorreções, Inexatidões, desc 
identificando pontos de aperfeiçoamento; 

1.1.11 Exame analltico, por amostragem, da documentação e dos procedimentos de execução ｯｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡ｲｩｏＭｑｪＡＡＺｩＭｬｾ＠
despesas com Educação, FUNDES, Saúde e Pessoal com o objetivo de identificar falhas, incorreções, 
inexatidões, descum rimento de receitos le ais e normativos identificando ontos de a rfei oamento· 

1.1.12 Auditar a regularidade da geração das despesas decorrentes de contratos administrativos, convênio e 
congêneres; 

1.1.13 Auditar os repasses das transferências financeiras à Cêmara Municipal, baseadas nas normas do art. 29-A 
da Constituição Federal com a redação dada pelo art. 2° da Emenda Constitucional 2512000; bem como a • 
regularidade desses repasses; · 

1.1.14 Auditar.a regularidade dos pagamentos de adiantamentos e diárias; 

1.1.15 Auditar a regularidade da abertura de créditos adicionais, incluindo as fontes de recur.sos utilizadas; 

1.1.16 Auditar a consolidação das contas do Poder Legislativo e demais Entidades que compõem o or.çamento 
municipal; 

1.1.17 Alertar acerca dos procedimentos de arrecadação e de controle das informações dos contribuintes do 
municlpio em consonância com o Código Tributário Municipal. 

1.1.18 Modernização Tributária com auditoria em bancos quanto ao rtcolhimento do ISS; 

1.1.19 Auditar a regularidade dos pagamentos de subvenções sociais e contribuições correntes; 

1.2 1 . : Conlrole Ponluai 

-- ------- ·------- ... 
Item Ação 

1 

1.2.01 Monitorar o Plano Diretor e a Planta Genérica, essa última utilizada para subsidiar os cálculos do IPTU e 
ITBI; 

1.2.02 Monttorar a Divida Ativa do Municlpio, bem como alertar o gestor público sobre sua prescrição, e a renúncia 
de receitas; 

1.2.03 Monitorar a inscrição de Restos a Pagar. 

1.2.04 Monitorar aplicação dos recur.sos financeiros em conformidade e respectivas fontes; 

ｾ＼ＮＮ＠,. ｾＮ｜Ｎ｜Ｎ＠ . ( ＮｾＵ＠ ... Monitorar o recebimento e a classifica o das receitas ｩｮ｣ｬｾｳｩｶ･＠ as transferências constitucionais. 

r .· .. . _(; ＭｾＬ＠ ... ＼ＬＮｾ＠ . ., .... '"' ｾｎﾷ＠ .. ＧＭＧｾＭ
ｾﾷﾷ＠ ＢＢＱＭｴｾ｜ＮＧ｜Ｂ＠

. . -:,1.'··' 

ｾＮＭﾷ＠ . \ 



• 

•• 

' .... ｾ＠

2.1.01 Examinar e opinar sobre os .eventos da folha de pagamento, efetuar diagnósticos e exames sobre pessoal 
ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de controles internos, com 
comentários e recomendações, com vistas à adoção qe medidas corretivas cabíveis a cada caso, 
decorrentes das constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que • 
conduzam ao fortalecimento do sistema de controles internos; 

2.1.02 Auditar a remuneração dos Agentes Pollticos frente às determinações constitucionais, quanto à fixação, a 
alteração e recebimento mensal; 

2.1.03 Auditar os planos de cargos, carreiras e vencimentos de servidores e ou sua revisão, com análise de dados 
para verificação de compatibilidade com os limites legais e constitucionais, bem como em relação à fixação 
dqs padrões de vencimento e demais componentes do sistema remuneratório; 

2 2 1 . Contiole Pontual . 

Item Acão 

2.2.01 Monitorar a implantação do e-Social, novo sistema de informações que envolvem a Receita Federal, 
Ministério do Trabalho, INSS e CEF e tem como premissa a consolidação das obrigações acessórias da 
área trabalhista em uma única entrega. 
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